
 

EDITAL 

PROCESSO Nº 27/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Passa Vinte, inscrito 

no CNPJ sob o nº 18.338.210/0001-50, com sede na Praça Major Francisco Candido Alves, nº 150, 

Centro, Passa Vinte - MG, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, para registro de 

preço, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL:  

Data e horário da sessão:27/03/2026 às 09h00min horas. 

Data e horário final para envio de Proposta: 27/03/2026 às 09h00min horas. 

MODO DE DISPUTA: Fechado e aberto 

Critério de Julgamento: MENOR VALOR - POR GRUPO facultando-se ao licitante a participação 

em quantos grupos forem de seu interesse devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de material de construção em geral 

para atender os departamentos da Prefeitura Municipal de Passa Vinte, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste certame as empresas que: 

2.1.1. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto deste 

pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 

2.1.2. Comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital.  

2.3. Apesar do valor previsto, poderão participar dessa licitação qualquer empresa que 

atendam as condições do edital conforme justificativa neste processo. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 



 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio[1]; 

[1] NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 

de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-

se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 



 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu 

representante legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento 

credencial que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a 

intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

3.1.1. A documentação mencionada acima deverá ser entregue ao pregoeiro fora de qualquer 

envelope, antes do início da sessão. 

3.1.2. Entende-se por documento credencial: 

a. estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 

assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b. procuração ou documento equivalente (Anexo VI) da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, juntamente com 

estatuto/contrato social, identificando/qualificando a pessoa que assinar o documento. 

3.1.3. As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao 

pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento 

das sessões públicas. 

3.1.4. É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de 

um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas. 

3.1.5. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos de credenciamento. A ausência desta documentação implicará a impossibilidade da 

formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a perda do direito de manifestar 

intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o representante da licitante impedido de se 

manifestar durante os trabalhos. 



 

3.2. A licitante deverá apresentar na fase de credenciamento, documento formulado nos 

termos do Modelo do Anexo V, declarando que:  

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

declaração do item 3.4 impedirá a participação da empresa para aquele item;  

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não declaração do item 3.4 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL 

4.1 - No envelope contendo a proposta comercial: 

ENVELOPE “A” 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2026 

4.1.2 - No envelope contendo a documentação: 

ENVELOPE “B” 



 

“DOCUMENTAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2026 

4.1.3 - Os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma: 

Ao(A) Município de Passa Vinte   

Praça Major Francisco Candido Alves, nº 150, Centro, Passa Vinte - MG. 

A/C do(a) Pregoeiro(a) 

Sala de Licitação 

4.2 - Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a documentação e 

a proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a 

sua troca. 

4.3 - Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar rubricados por 

seu representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e também deverá constar 

índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa a agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 

da licitante.  

4.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

4.5 - Após a fase de credenciamento das licitantes, o pregoeiro procederá à abertura das propostas 

comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços 

ofertados pelas licitantes classificadas.  

4.6 - No caso excepcional da sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas 

fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob a 

guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão 

marcada para o prosseguimento dos trabalhos.  

4.7. A proposta do licitante deverá conter:  

4.7.1. Valor, conforme definido neste edital; 

4.7.2. Marca, se for o caso; 

4.7.3. Fabricante, se for o caso; 

4.7.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 



 

4.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar seus lances, sendo imediatamente 

registrados em Ata. 

5.2. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR POR GRUPO facultando-se ao licitante a 

participação em quantos grupos forem de seu interesse devendo oferecer proposta para todos os 

itens que os compõem. 

5.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado em Ata. 

 

 

 



 

5.5. O procedimento seguirá o modo de disputa FECHADO E ABERTO. 

5.5.1 Serão classificados para a etapa de lances todos os licitantes que tenham apresentado 

proposta em conformidade com o edital, sendo ordenadas pelo critério de menor valor, observado o 

modo de disputa adotado, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

5.5.2 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao último 

lance ofertado pelo próprio licitante 

5.5.3 - A convocação para oferta de lances ocorrerá iniciando-se pelo autor da proposta de maior 

valor e prosseguindo-se em ordem decrescente de classificação. 

5.6.  Encerrada a etapa de lances, os mesmos serão ordenados na ata da seguinte forma:  

a) - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

5.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for ofertado e 

registrado em primeiro lugar na Ata. 

5.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. Será identificado as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.9.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.9.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de dar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos contados após solicitação do Pregoeiro para tanto. 

5.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.10.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 



 

5.10.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.10.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.10.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.10.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.10.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.10.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.10.2.2. empresas brasileiras; 

5.10.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.10.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.11. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.11.2. A negociação será realizada na sessão, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.11.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24(vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.11.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação formal e 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 



 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.2.3 e 3.4 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 



 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 

modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.  



 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.14. Na sessão de julgamento será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes, sendo tal informação constada em ata. 

6.14.1. Não sendo possível indicar o local e horário dos procedimentos para a avaliação das amostras 

na sessão de julgamento, a divulgação será feita posteriormente através dos e-mails indicados pelos 

licitantes e no site https://www.passavinte.mg.gov.br/. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do site 

https://www.passavinte.mg.gov.br/. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 



 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido pelo(a) Município de Passa Vinte, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão 

incluídos no envelope “B”, com o título “DOCUMENTAÇÃO”, devidamente fechado e 

identificado, conforme indicado neste edital. 

7.9 - Os documentos públicos ou particulares deverão estar em plena validade e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Os documentos que forem de emissão da própria 

proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, contendo o 

número desta licitação e estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto 

legalmente estabelecido.  

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência 

somente será feita em relação ao licitante vencedor, contudo, todos os licitantes deverão estar 

de posse na sessão de todos os documentos de habilitação exigidos no edital. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.12.3.  atualização ou inclusão de documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 



 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, conforme posicionamento do TCU proferido no 

Acordão nº 1211/2021[1]. 

 

[1]TCU – Acórdão 1211/2021 - REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO 

DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. 

CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 

SISTEMA COMPRASNET. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 

pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade 

entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 

oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 

dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 

(fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos 

termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a 

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 

da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório 

de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

8.    DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. A Ata de Registro de Preço, com a indicação dos fornecedores e os preços registrados, deverá 

ser disponibilizada no PNCP, observada a regra prevista no art. 176 da Lei 14.133/2021. 



 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para o fornecimento pretendido, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação, se for o caso, poderá ser elaborado ata específica de cadastro 

de reserva dos: 

9.1.1. licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

9.1.2. licitantes que mantiverem sua proposta original; 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. CONTRATAÇÃO 



 

10.1. Caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, de 

acordo com o Art. 95 da Lei Federal nº 14133/2021. 

10.1.1. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos 

requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato, quando for o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital de licitação. 

10.2.1. O prazo previsto para assinar o contrato ou retirada do documento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

10.3. Quando o instrumento contratual for substituído, o aceite da Nota de Empenho ou do 

instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observado item 9.1.1; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei Federal nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

10.4. Para assinatura do contrato ou retirada do documento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste edital de licitação, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência da contratação.  

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser protocolados no setor de licitações ou encaminhados através do e-mail 

licitacaopassavinte@gmail.com, devendo a licitante neste último caso, certificar-se da confirmação 

do recebimento. 



 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento 

de Licitação, situado na Praça Major Francisco Candido Alves, 150,  Centro, neste município. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, com dolo 

ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato (inciso I do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

a.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato significa que o licitante ou o contratado, por ação ou 

omissão, provoca a não realização de uma ou mais obrigações específicas previstas no contrato, sem 

que essa inexecução comprometa a sua totalidade.  

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (inciso II do art. 155 da Lei 

14.133/2021); 

b.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano significa que o licitante ou o 

contratado, por ação ou omissão, provoca a não realização de uma ou mais obrigações específicas 

previstas no contrato, sem que essa inexecução comprometa a sua totalidade, sendo agravada pelo 

fato de gerar prejuízos significativos à Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato (inciso III do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

c.1. Dar causa à inexecução total do contrato refere-se à situação em que o contratado, por meio de 

ação ou omissão, impede completamente a realização do objeto contratual, levando à sua não 

execução integral.  

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação/comissão de contratação durante o certame 

(inciso IV do art. 155 da Lei 14.133/2021); 



 

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando (inciso V do art. 155 da Lei 14.133/2021): 

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

e.4. deixar de apresentar amostra; 

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (inciso VI do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

(inciso VII do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato (inciso VIII do art. 155 da Lei 14.133/2021); 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (inciso IX do art. 155 da Lei 

14.133/2021); 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (inciso X do art. 155 da 

Lei 14.133/2021); 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame (inciso XI do art. 155 da Lei 

14.133/2021); 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (inciso XII do art. 

155 da Lei 14.133/2021). 

12.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 12.1 deste edital de licitação, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas h, i, j, k, L do subitem 12.1, de 10% a 30% 

do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, “f” do subitem 12.1, de 

5% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas nas alíneas “d”, “e”, "g” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 10 % do 

valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

7.           A multa será recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas “b” 

a “g” do subitem 12.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “L”, do subitem 

12.1, bem como pelas infrações administrativas previstas, b, c, d, e, f, g do subitem 12.1, que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, não exclui em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Passa Vinte . 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. A aplicação das sanções (penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar) realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

para o endereço comercial, ou enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 

proposta comercial, ou cadastrados pela empresa no Município de Passa Vinte . 

12.11.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados e ou fornecidos 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 12.11.2 As notificações poderão ser enviadas também por outros meios, desde que 

comprovadamente enviadas. 

12.12 - Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

12.13. Quando se tratar de registro de preços, as regras previstas nesta tópica, especialmente as 

relacionadas às infrações administrativas, procedimentos e sanções, aplicam-se à gestão da ata de 

registro de preços. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 



 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail: licitacaopassavinte@gmail.com.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A sessão pública da presente licitação será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, e a 

gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento, nos termos do 

art. 17, §2º e 5º da Lei Federal 14.133/21. 

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no site do(a)  Município de Passa Vinte, no seguinte 

endereço eletrônico: https://www.passavinte.mg.gov.br/. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

14.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site do(a) Município de Passa Vinte através do 

endereço https://www.passavinte.mg.gov.br/, também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Passa Vinte, localizada na Praça Major Francisco Candido 

Alves, nº 150, Centro, neste município nos dias úteis, no horário das 08:00:00 às 17:00:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. -  Anexo I do TR - Planilha de Preço Estimado; 

14.11.2. Anexo II - Modelo de Proposta; 

14.11.3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preço 

14.11.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato. 

14.11.5. Estudo Técnico Preliminar - Apêndice do TR; 

14.11.6. Anexo V – Modelo de Declarações. 

14.11.7. Anexo VI – Modelo de Carta de Credenciamento. 

Passa Vinte, 13/03/2026.  

 

__________________________________________________ 

Larissa de Almeida Arantes 

Agente de Contratação 

 



  

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de material de construção em
geral para atender os departamentos da Prefeitura Municipal de Passa Vinte, conforme
condições e especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.
- LOTE I - HIDRAULICO E ESGOTO - -

12 Adaptador de mangueira simples 1/2 UNID 30,00
13 Adaptador de mangueira simples 3/4 UNID 200,00
14 ADAPTADOR FLANGE SOLDÁVEL 50MM X 1

1/2...
UNID 20,00

17 Adaptador Soldável - LR 20mm x 1/2" UNID 200,00
18 Adaptador Soldável - LR 25mm x 3/4" UNID 200,00
19 Adesivo Plástico Cola Cano Pvc Com Pincel

Frasco 175g
Unidade 30,00

24 Anel de borracha para esgoto preto 100mm UNID 200,00
25 Anel de borracha para esgoto preto 150mm UNID 150,00
26 Anel de borracha para esgoto preto 200mm UNID 200,00
27 Anel de borracha para esgoto preto 40mm UNID 200,00
28 Anel de borracha para esgoto preto 50mm UNID 200,00
29 Anel de borracha para esgoto preto 60mm UNID 400,00
30 Anel de vedação com guia para vaso sanitário

na cor branco
UNID 100,00

31 Anel Redução 1/2" Cola UNID 200,00
32 Anel Redução 3/4" Cola UNID 200,00
52 Assento Simples Para Vaso Sanitário em

Polipropileno
UNID 40,00
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Item Descrição Unid. Quant.
61 Boia Para Caixa D'Água D = 1/2" em

Polipropileno e Latão
UNID 50,00

62 Boia Para Caixa D'Água D = 3/4" em
Polipropileno e Latão

UNID 50,00

92 Bucha de redução 50x40mm para água UNID 500,00
93 Bucha de redução 50x40mm para esgoto UNID 500,00
94 Bucha de Redução Soldável 60 x 50 Marrom -

Dimensões Bitola: 60 x 50 D:60 mm d:50 mm
A:36 mm Peso: 0,050 Kg

Unidades 500,00

104 Caixa D´Água Em Polietileno Com Tampa 500
Litros

UNID 40,00

105 Caixa D'água polietileno com tampa 1000 litros UNID 40,00
106 Caixa D'água polietileno com tampa 5000 litros UNID 10,00
107 Caixa de Descarga Externa Sem Engate 10

Litros
UNID 69,00

112 Caixa Sifonada Quadrada com 3 Entradas
Branca 100X100X50mm

UNID 300,00

142 Cola Para Tubo PVC 75 Gramas UNID 300,00
156 Conexão PVC TE 1/2" Cola UNID 100,00
157 Conexão PVC TE 1/2" Rosca UNID 150,00
158 Conexão PVC TE 150 mm UNID 50,00
159 Conexão PVC TE 150 x 100mm UNID 50,00
160 Conexão PVC TE 3/4" Cola UNID 200,00
161 Conexão PVC TE 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00
162 Conexão PVC TE 3/4" Para 1/2" Rosca UNID 100,00
163 Conexão PVC TE 3/4" Rosca UNID 100,00
164 Conexão PVC TE 40mm Esgoto UNID 150,00
165 Conexão PVC TE 40mmm Cola UNID 150,00
166 Conexão PVC TE 50mm Cola UNID 100,00
167 Conexão PVC TE 60mm Cola UNID 150,00
168 Conexão PVC Y 100mm UNID 200,00
169 Conexão PVC Y 40mm UNID 200,00
170 Conexão PVC Y 50mm UNID 200,00
171 Conexão PVC Y 75mm UNID 200,00
172 Conjunto de engate e esguicho rosqueado UNID 10,00
216 Espude externo para vaso sanitário UNID 20,00
217 Espude interno para vaso sanitário UNID 50,00
231 Fita Veda Rosca 18mm x 25m UNID 150,00
232 Flange Caixa D'Água 20mm x 1/2" UNID 60,00
238 Joelho de PVC 3/4 cola 1/2 rosca de metal azul UNID 500,00
239 Joelho PVC 100mm Esgoto UNID 500,00
240 Joelho PVC 1/2" Cola UNID 500,00
241 Joelho PVC 1/2" Cola e Rosca UNID 100,00
242 Joelho PVC 1/2" Cola e Rosca Azul UNID 300,00
243 Joelho PVC 1/2" Rosca UNID 100,00
244 Joelho PVC 200mm Esgoto Unidades 500,00
245 Joelho PVC 3/4" Cola UNID 500,00
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Item Descrição Unid. Quant.
246 Joelho PVC 3/4" Cola e Rosca UNID 100,00
247 Joelho PVC 3/4" Cola e Rosca Azul UNID 100,00
248 Joelho PVC 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00
249 Joelho PVC 3/4" Para 1/2" Rosca UNID 100,00
250 Joelho PVC 3/4" Rosca UNID 120,00
251 Joelho PVC 40mm Esgoto UNID 500,00
252 Joelho PVC 50mm Cola UNID 300,00
253 Joelho PVC 60 Cola Unidades 300,00
254 Joelho PVC Esgoto 100mm 45° UNID 200,00
255 Joelho PVC Esgoto 40mm 45° UNID 200,00
256 Joelho PVC Esgoto 50mm 45° UNID 300,00
257 Joelho PVC Esgoto 75mm 45° UNID 200,00
263 Lavatório Branco Médio Com Coluna

(Completo)
UNID 50,00

278 Luva de correr 100mm UNID 300,00
279 Luva de Correr em PVC 150mm UNID 100,00
280 Luva de correr esgoto 40 mm Unidades 100,00
281 Luva de correr esgoto 60 mm UNID 100,00
282 Luva PVC 1/2" Cola UNID 100,00
283 Luva PVC 1/2" Cola e Rosca UNID 500,00
284 Luva PVC 1/2" Rosca UNID 150,00
285 Luva PVC 3/4" Cola UNID 100,00
286 Luva PVC 3/4" Cola e Rosca UNID 200,00
287 Luva PVC 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00
288 Luva PVC 3/4" Para 1/2" Rosca UNID 100,00
289 Luva PVC 3/4" Rosca UNID 100,00
290 Luva PVC 50mm Cola UNID 100,00
291 Luva PVC União Soldável 50mm UNID 60,00
292 Luva simples 100mm UNID 200,00
295 Mangueira de Jardim Extra Flex 1/2" Com 20

Metros
RL 5,00

296 Mangueira de Jardim Extra Flex 3/4" Com 30
Metros

Unidades 30,00

299 Mangueira Preta 1/2" Polietileno Com 100
Metros

RL 25,00

300 Mangueira Preta 3/4" Polietileno Com 100
Metros

RL 25,00

320 Niple PVC 1/2" Rosqueável UNID 50,00
321 Niple PVC 3/4" Rosqueável UNID 50,00
322 Niple PVC 50'' mm Rosqueável Unidades 50,00
384 Rabicho 30cm UNID 50,00
385 Rabicho 40cm UNID 30,00
386 Ralo Escamoteável, Aço Inox, 15cm x 15cm -

Ralo (grelha) Escamoteável, em aço
inoxidável, sem caixilho, quadrado, medida
15cm x 15cm.

Unidades 30,00

387 Redução 1'' 1/2 x 1'' UNID 50,00
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Item Descrição Unid. Quant.
388 Redução 150 x 100 mm UNID 50,00
389 Redução 3/4" Para 1/2" UNID 150,00
390 Redução 50mm Para 25mm UNID 50,00
391 Redução 50mm Para 40mm UNID 50,00
392 Redução Longa Esgoto 50x40mm UNID 30,00
393 Redução Rosca 1'' 1/2 x 3/4" UNID 50,00
394 Redução Rosca 1" x 3/4" UNID 50,00
395 Redução Rosca 3/4 x 1/2" UNID 60,00
396 Redução Solda 40x32mm UNID 20,00
397 Redução Soldável Curta 25x20mm UNID 60,00
398 Registro de Esfera 1/2" Metal UNID 30,00
399 Registro de Esfera 1" Metal UNID 25,00
400 Registro de Esfera 3/4" Metal UNID 20,00
401 Registro em PVC 1/2 UNID 300,00
402 Registro em PVC 3/4 UNID 300,00
419 Sifão Corrugado ou Sanfonado Duplo UNID 50,00
420 Sifão Sanfonado Universal Simples UNID 50,00
432 Tampão 1/2" Cola UNID 40,00
433 Tampão 1/2" Rosca UNID 20,00
434 Tampão 3/4" Cola UNID 40,00
435 Tampão 3/4" Rosca UNID 30,00
436 Tampão Externo 1/2 Cola e Rosca UNID 50,00
437 Tampão Externo 3/4 Cola e Rosca UNID 50,00
438 Tanque 2 Cubas Fibra 1,00x0,50m UNID 20,00
459 Torneira de Pia 1/2" Metal UNID 40,00
460 Torneira de Pia 3/4" 1158 Metal UNID 20,00
461 Torneira de plástico para lavatório 1/2 UNID 50,00
462 Torneira de plástico para lavatório 3/4 UNID 50,00
463 Torneira de plástico para pia 1/2 UNID 50,00
464 Torneira de plástico para pia 3/4 UNID 50,00
465 Torneira de plástico para tanque 1/2 UNID 50,00
466 Torneira de plástico para tanque 3/4 UNID 50,00
467 Torneira para Filtros, Branca, PVC, com

Borrachas - Torneira para Filtros e Suportes de
Galão de Água, branca, confeccionada em
PVC, acionamento por paleta de pressão, base
roscável, com 2 borrachas de vedação.

Unidades 20,00

468 Torneira para Lavatório pescoço de ganço 3/4
metal

Unidades 30,00

480 Tubo PVC 1/2" Cola 20mm 6m VRA 200,00
481 Tubo PVC 3/4" Cola 6m Esgoto VRA 200,00
482 Tubo PVC 40mm 6m Esgoto VRA 100,00
483 Tubo PVC 50mm 6m Marrom VRA 100,00
484 Tubo PVC Branco 100mm 6m VRA 200,00
485 Tubo PVC Branco 150mm 6m VRA 150,00
486 Tubo PVC Branco 200mm 6m VRA 200,00
487 União 1/2" Cola PVC UNID 60,00
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Item Descrição Unid. Quant.
488 União 1/2" Rosca PVC UNID 30,00
489 União 3/4" Cola PVC UNID 50,00
490 União 3/4" Rosca PVC UNID 50,00
491 União Interna Redução 3/4" Para 1/2"

Mangueira
UNID 50,00

492 União Soldável 60 mm Unidades 30,00
493 Válvula Hidráulica para Descarga Completa

Com Tampa
UNID 30,00

494 Vaso Sanitário com Caixa Acoplada 3/6L Saída
Vertical Características mínimas Altura 77 cm
Largura 45 cm Profundidade 66 cm

Unidades 30,00

- - - -
- Lote 2 - LOTE II MADEIRA - -

103 Caibro 5x6cm M 1.000,00
113 Caixonete Angelinho completo 13cm UNID 100,00
114 Caixonete Angelinho completo 14cm UNID 100,00
115 Caixonete Angelinho completo 15cm UNID 100,00
139 Cola de Contato 200 Gramas Lata 15,00
140 Cola Epóxi 100 Gramas UNID 10,00
141 Cola Madeira 250 Gramas UNID 30,00
209 Escoramento de eucalipto peça 6 metros UNID 1.000,00
293 Madeirite 10mm UNID 150,00
294 Madeirite 6mm UNID 150,00
317 Moirão de Eucalipto - Moirão de eucalipto com

dimensões: Diâmetro: 10 a 12cm por 2,5M de
altura

PC 300,00

318 Moirão de Eucalipto - Moirão de eucalipto com
dimensões: Diâmetro: 20 a 22cm por 3M de
altura

PC 300,00

319 Moirão de Eucalipto - Moirão de eucalipto com
dimensões: Diâmetro: 4 a 6cm por 2,5M de
altura

PC 300,00

338 Peça de Madeira 6x12 M 600,00
365 Porta lisa de madeira 0,80cm x 2,10cm UNID 100,00
366 Porta lisa de madeira 0,90cm x 2,10cm UNID 100,00
367 Porta Lisa de Madeira Semi Oca 70cm UNID 70,00
404 Régua Eucalipto Tratada 3,00m x 12cm x

2,5cm
UNID 200,00

405 Régua Eucalipto Tratada 3,00m x 15cm x
2,5cm

UNID 200,00

406 Régua Eucalipto Tratada 4,00m x 12cm x
2,5cm - Régua de eucalipto tratada medindo (C
x L x E) 4,00m x 12cm x 2,5cm

Unidades 200,00

407 Régua Eucalipto Tratada 4,00m x 15cm x
2,5cm

UNID 200,00

408 Ripa 1,5x5 cm - Tipo: madeira guajara Metro 1.000,00
413 Sarrafo Cedrinho 10cm espessura mínima de

2cm
Metro 300,00
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Item Descrição Unid. Quant.
414 Sarrafo Pinus 10cm espessura 2cm Metro 600,00
415 Sarrafo Pinus Largura 15cm Espessura Mínima

3cm
M 300,00

426 Tábua Cedrinho 20cm M 400,00
427 Tábua Cedrinho 30cm M 600,00
428 Tábua Pinus 20cm espessura mínima 2 cm Metro 400,00
429 Tábua Pinus 30cm M 1.000,00

  
- Lote 3 - LOTE III MANUTENÇÃO EM GERAL - -
1 Abraçadeira 1/2 de aço zincado rosca sem fim

3/8 x 1/2"
UNID 100,00

2 Abraçadeira 3/4 Aço 3/4 x 1" 9,5mm( 19mm -
25mm)

UNID 100,00

3 Abraçadeira de Nylon para lacre 2,6 mm por 20
cm. Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00

4 Abraçadeira de Nylon para lacre 2,6 mm por 30
cm. Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00

5 Abraçadeira de Nylon para lacre 2,6 mm por 60
cm. Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00

6 Abraçadeira tipo U 100mm UNID 100,00
7 Abraçadeira tipo U 1/2 UNID 100,00
8 Abraçadeira tipo U 3/4 UNID 100,00
9 Abraçadeira tipo U 40mm UNID 50,00
10 Abraçadeira tipo U 50mm UNID 50,00
11 Abraçadeira tipo U 75mm UNID 50,00
15 Adaptador para Tomadas do Padrão Antigo

para Novo - Adaptador para tomadas do
padrão antigo 2 pinos + T para o novo padrão
NBR 14136
(http://www.inmetro.gov.br/pluguesetomadas),
corrente máxima de 15A, composição:
gabinete em termoplástico de engenharia e
partes condutoras em liga de cobre. Não serão
aceitos adaptadores que não possuam o
terminal T (terra), ou que por meio de algum
artifício o pino fique desconectado mecânica e /
ou eletricamente

Unidades 20,00

16 Adaptador para Tomadas do Padrão Novo para
Antigo - Adaptador para tomadas do novo
padrão NBR 14136 para o padrão antigo 2
pinos + T, corrente máxima de 15A,
composição: gabinete em termoplástico de
engenharia e partes condutoras em liga de
cobre. Não serão aceitos adaptadores que não
possuam o terminal T (terra), ou que por meio
de algum artifício o pino fique desconectado
mecânica e / ou eletricamente

Unidades 20,00

53 Balde Plástico Reforçado Para Concreto 12
Litros

UNID 70,00
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Item Descrição Unid. Quant.
57 Bloco Espuma Para Pedreiro Mínimo 13 x 6 x

22cm
UNID 50,00

58 Bloco estrutural de concreto 15 × 40 cm - Bloco
vazado de concreto estrutural, produzido por
processo de vibroprensagem, conforme ABNT
NBR 6136, destinado à execução de alvenaria
estrutural, com resistência à compressão e
absorção de água compatíveis com a classe
estrutural exigida em projeto, apresentando
dimensões nominais de 15 × 40 cm (largura ×
comprimento), altura padrão conforme
fabricante, superfície regular, sem trincas,
quebras ou deformações, cor natural do
concreto, fornecido novo e de primeira
qualidade

Milheiro 20,00

59 Bloco estrutural de concreto 20 × 40 cm - Bloco
vazado de concreto estrutural, produzido por
processo de vibroprensagem, conforme ABNT
NBR 6136, destinado à execução de alvenaria
estrutural, com resistência à compressão e
absorção de água compatíveis com a classe
estrutural exigida em projeto, apresentando
dimensões nominais de 20 × 40 cm (largura ×
comprimento), altura padrão conforme
fabricante, superfície regular, sem trincas,
quebras ou deformações, cor natural do
concreto, fornecido novo e de primeira
qualidade.

Milheiro 20,00

95 Bucha Para Parafuso 10 mm UNID 300,00
96 Bucha Para Parafuso 12 mm UNID 300,00
97 Bucha Para Parafuso 6 mm UNID 300,00
98 Bucha Para Parafuso 8 mm UNID 300,00
99 Cabo Picareta Marfim Mínimo 90cm UNID 30,00

100 Cadeado 20mm UNID 30,00
101 Cadeado 30mm UNID 30,00
102 Cadeado 50mm UNID 30,00
110 Caixa Plástica Preta Para Massa 16 Litros UNID 30,00
130 CARRINHO MÃO, NOME CARRINHO DE

MAO DE UMA RODA - MOVIMENTACÃO,
CARRINHO-DE-MÃO, CHASSI REFORÇADO,
CAÇAMBA METÁLICA, CHAPA 20 (0,45MM) À
26, PNEU E CÂMARA DE 3,25´´ X 8 ,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 60 À 65 LITROS

Unidades 50,00

135 Cimento Cola ACIII - Saco de 20 kg SACO 500,00
136 Cimento Cola ACII -Saco de 20 kg SACO 500,00
137 Cimento Cola ACI - Saco de 20 kg SACO 500,00
182 Disco de Corte Para Ferro 7" UNID 50,00
183 Disco de Corte Para Piso UNID 50,00
184 Disco para Makita Corte em Madeira UNID 30,00
185 Disco Policorte Para Serra Circular 7 1/4" UNID 30,00

7/29

1046 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS  NLLC - ATIVO - APROVADO __ - Cópia TR - RP Eletr. Aquisição - RVA - Licita Fácil



Item Descrição Unid. Quant.
211 Espassador de piso 10mm - PACOTE COM

100 UNIDADES
UNID 30,00

212 Espassador de piso 5mm - PACOTE COM 100
UNIDADES

UNID 100,00

213 Espassador de piso 8mm - PACOTE COM 100
UNIDADES

UNID 50,00

228 Fita de Segurança Zebrada. - Fita plástica de
segurança zebrada, acondicionadas em rolos,
nas dimensões 200m x 10cm x 100 micras, nas
cores preta/amarela.

Unidades 50,00

229 Fita Isolante 19mmX5m UNID 100,00
230 Fita Isolnate Alta Fusão 19mmX10m PT A UNID 50,00
233 Forro de PVC Branco Frisado 0,20x6m M² 600,00
234 Grampo Para Cerca Com 1Kg PCT 50,00
235 Haste Roscada Em Aço 1/4", 5/16", 3/8" UNID 50,00
258 Laje Pré Moldada M² 1.000,00
259 Lajota 20x20cm MLH 30,00
260 Lajota 20 x 30 Milheiro 30,00
266 Lixa de D'Água 80 UNID 300,00
267 Lixa de Ferro 150 UNID 300,00
268 Lixa de Ferro, Grão 100 - Lixa para ferro,

225mm x 275mm, grão 100
Folha 300,00

269 Lixa de Ferro Grão 400 - Lixa de ferro, 225mm
x 275mm, grão 400

Unidades 300,00

270 Lixa de Ferro, Grão 60 - Lixa para ferro,
225mm x 275mm, grão 60

Folha 300,00

271 Lixa de Ferro, Grão 80 - Lixa para ferro,
225mm x 275mm, grão 80

Folha 300,00

272 Lixa para madeira - nº 100, Dimensões: 120 x
200 mm, (folha)

UNID 300,00

273 Lixa para madeira - nº 120, Dimensões: 120 x
200 mm, (folha)

UNID 300,00

274 Lixa para madeira - nº 60, Dimensões: 22,5 x
27,5cm, (folha)

UNID 300,00

275 Lixa para madeira - nº 80, Dimensões: 120 x
200 mm, (folha)

UNID 300,00

276 Lona Preta Metro 2.500,00
277 Lona Preta e Branca Metro 2.500,00
297 Mangueira de Nível 5/16 - Mangueira de Nível,

fina, cristal transparente, diâmetro 5/16
Metro 200,00

298 Mangueira de silicone 50 metros Rolo 20,00
301 Manta Térmica Aluminizada, 10cm Metro 100,00
302 Manta Térmica Aluminizada, 20cm Metro 100,00
303 Manta Térmica Aluminizada, 50cm Metro 150,00
323 Nível Alumínio Tipo Box 14 Polegadas 350mm

3 Bolhas
Unidades 5,00

324 Nível de Face 40cm. - Nível de Face, 40cm,
confeccionado em madeira.

Unidades 30,00
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Item Descrição Unid. Quant.
325 Óleo 2 tempos, compatível com CORTADOR

DE GRAMA HUSQVARNA. Embalagem de
500 ml .

UNID 50,00

326 Óleo 2 tempos, compatível com roçadeira e
motosserra marca HITACHI Embalagem de
500 ml.

UNID 250,00

327 Óleo 2 tempos, compatível com roçadeira e
motosserra marca HUSQVARNA. Embalagem
de 500 ml.

UNID 250,00

328 Óleo 2 tempos, compatível com roçadeira e
motosserra marca STIHL Embalagem de 500
ML

UNID 250,00

331 Parafuso auto brocante 12 x 1.1/2 UNID 10.000,00
332 Parafuso Fenda UNID 200,00
333 Parafuso Fenda Cabeca Chata 10 mm Unidades 200,00
334 Parafuso Fenda Cabeca Chata 12 mm Unidades 200,00
335 Parafuso Fenda Cabeca Chata 6 mm UNID 200,00
336 Parafuso Fenda Cabeca Chata 8 mm UNID 200,00
337 Parafuso para telha de amianto grossa UNID 500,00
342 Pia de cozinha de Aço Inox 1,50x0,50cm UNID 20,00
343 Pia de cozinha de fibra 1,50x0,50cm UNID 20,00
344 Pia de cozinha de Pedra de granito

1,50x0,50cm
UNID 10,00

370 Prego em Aço Temperado, 12 x 12 com
Cabeça - Prego em Aço Temperado, 12 x 12
com Cabeça

Kilograma 100,00

371 Prego para telha de amianto fina UNID 50,00
372 Prego Polido Com Cabeça 15x15mm KG 30,00
373 Prego Polido Com Cabeça 17x21mm KG 20,00
374 Prego Polido Com Cabeça 17x27mm KG 50,00
375 Prego Polido Com Cabeça 18x30mm KG 50,00
376 Prego Polido Com Cabeça 19x36mm KG 50,00
377 Prego Polido Com Cabeça 22x48mm KG 100,00
378 Prego Telheiro 500 Gramas PCT 20,00
379 Prumo de Centro 300 Gramas UNID 20,00
380 Prumo de Centro 400g para Pedreiro

Acabamento polido - Corpo em aço fundido -
Peso 400g

UNID 30,00

381 Prumo para pedreiro pesado 1000 gramas
PRUMO LINHA PESADA MATERIAL: LATÃO,
MADEIRA E CORDÃO. DIÂMETRO 61,5MM

Unidades 30,00

383 Querosene 1 Litro Lata 30,00
403 Régua de Alumínio Mínimo 2m UNID 20,00
409 Rodaforro PVC Simples Branco 6m UNID 200,00
421 Silicone de Alta Temperatura, 280g - Silicone

de alta temperatura, para vedação (cola
vermelha), tubo com 280g.

Tubo 50,00

422 Silicone para vedação geral transparente 280 Embalagem 50,00
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Item Descrição Unid. Quant.
gramas

423 Soda Cáustica 400 Gramas POTE 25,00
424 Suporte para calha de alumínio UNID 10.000,00
495 Vassoura Metallica Regulável Com Cabo - 22

Dentes - Vassoura metálica também conhecida
com rastelo - utilizada para limpeza de folhas
em jardins

UNID 50,00

496 Veda fresta para porta 80cm - Características
Técnicas: Aplicação em portas de madeira ou
metal Material: Alumínio/Escova/Borracha

UNID 10,00

512 Vitrô Basculante Alumínio 40x40cm 1 Seção UNID 30,00
- - - -
- Lote 4 - LOTE IV - TINTAS E ACESSORIOS - -

20 Água Raz Solvente 900ml Lata 100,00
33 Anti Ferrugem Super Lub 300ml Lata 100,00
54 Bandeja Plástica Para Pintura Mínimo 2,7

Litros Rolo 23cm
UNID 50,00

116 Cal Branco Hidratado Para Massa 20Kg SACO 600,00
173 Corante Bisnaga 50ml cores diversas - corante

tipo bisnaga 50ml em diversas cores
FRASCO 400,00

174 Corante Em Pó 500 Gramas UNID 60,00
347 Pincel 2" UNID 50,00
348 Pincel 3" UNID 50,00
349 Pincel Duplo Cerdas Longas 1 1/2" UNID 50,00
410 Rolo de Pintura Anti Respingo 23cm Com

Cabo
UNID 50,00

411 Rolo de Pintura Anti Respingo 5cm Com Cabo UNID 50,00
412 Rolo de pintura, em lã de aproximadamente 23

cm - Sem cabo.
UNID 100,00

416 Selador de parede 18 litros Lata 100,00
449 Thinner 900ml Lata 50,00
450 Tinta Acrílica, Exterior, Branco, 18L - Tinta

Acrílica, para exterior, cor branco, lata com 18
Litros

Unidades 50,00

451 Tinta Acrílica Para Parede Interior 18 Litros
Cores Variadas

Lata 150,00

452 TINTA EPÓXI, a base de água, acabamento
acetinado, cores social, GALÃO 3,6 LITROS.
Para pinturas de pisos de concreto.

Lata 150,00

453 Tinta Esmalte Sintético 110ml Lata 50,00
454 Tinta Esmalte Sintético 1 LITRO Cores

variadas
Lata 50,00

455 Tinta Esmalte Sintético 3,6 Litros Lata 100,00
456 Tinta Esmalte Sintético, Branco Neve, 3,6L -

Tinta esmalte sintético, alto brilho, cor branco
neve, galão com 3,6 litros, rendimento de 50 a
60m² por demão

Galão 50,00

457 TINTA PARA PISO CORES VARIADAS, LATA Lata 250,00
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Item Descrição Unid. Quant.
18 LITROS, CATEGORIA STANDARD ,
COMPOSIÇÃO EMULSÃO ACRÍLICA
MODIFICADA, CARGAS MINERAIS INERTES,
PIGMENTOS INORGÂNICOS E/OU
ORGÂNICOS, ADITIVOS ESPECIAIS,
BIOCIDAS E ÁGUA, PARA APLICAÇÃO EM
SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS,
COMO PISOS CIMENTADOS, CONCRETO
RÚSTICO E LISO,, RENDIMENTO ACIMA DE
125M2 POR DEMÃO. CLASSIFICADA
CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS DA
ABNT/NBR 11702 E LEI FEDERAL 11.762 DE
1º AGOSTO DE 2008.

458 Tinta Spray Multiuso, Secagem Rápida, cores
diversas, 400ml - Tinta Spray Multiuso,
Secagem Rápida lata de 400ml

Latas 100,00

472 Trincha 1" UNID 50,00
473 Trincha 1 1/2" UNID 30,00
474 Trincha 1/2" UNID 30,00
475 Trincha 2" UNID 30,00
476 Trincha 3" UNID 30,00
477 Trincha 3 1/2" UNID 30,00
478 Trincha 3/4" UNID 30,00
502 Verniz Com Brilho 3,6 Litros Lata 50,00
503 Verniz Fosco 3,6 Litros Lata 50,00

- - - -
- Lote 5 - LOTE V MATERIAL METÁLICO - -

34 Arame Farpado 250m Fio 16 RL 300,00
35 Arame Galvanizado 14mm KG 50,00
36 Arame Galvanizado 16mm KG 50,00
37 Arame Galvanizado 18mm KG 50,00
38 Arame Recozido 18mm KG 50,00
40 Arruela de pressão 1" - Pacote com 100

unidades.
Pacote 30,00

41 Arruela de pressão 1/2 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00

42 Arruela de pressão 1/2" - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00

43 Arruela de pressão 1/4 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00

44 Arruela de pressão 3/8 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00

45 Arruela de pressão 5/16 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00

46 Arruela lisa 1" - Pacote com 10 unidades. Pacote 10,00
47 Arruela lisa 1/2 - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
48 Arruela lisa 1/2" - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
49 Arruela lisa 1/4 - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
50 Arruela lisa 3/8 - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
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Item Descrição Unid. Quant.
51 Arruela lisa 5/16 - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
55 Bico de metal para torneira 1/2 UNID 30,00
56 Bico de metal para torneira 3/4 UNID 30,00
60 Bobina Galvanizada'' Metro 250,00

120 Cantoneira Chapa 20 UNID 30,00
121 Cantoneira Chapa 30 UNID 200,00
122 Cantoneira Reforçada Soldada Branca 15 CM

Cantoneira Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00

123 Cantoneira Reforçada Soldada Branca 20 CM
Cantoneira Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00

124 Cantoneira Reforçada Soldada Branca 25 CM
Cantoneira Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00

125 Cantoneira Reforçada Soldada Branca 30 CM
Cantoneira Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00

126 Cantoneira tipo mão francesa, reforçada, cor
branca, 15 cm. Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e estrutura
reforçada, proporcionando maior durabilidade..
Utilizada como suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 15 cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil , Ferragens Casa,
Lazer e Utilidades Conteúdo da embalagem

UNID 50,00

127 Cantoneira tipo mão francesa, reforçada, cor
branca, 20 cm. Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e estrutura
reforçada, proporcionando maior durabilidade..
Utilizada como suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 20 cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil , Ferragens Casa,
Lazer e Utilidades Conteúdo da embalagem

UNID 50,00

128 Cantoneira tipo mão francesa, reforçada, cor
branca, 25 cm. Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e estrutura
reforçada, proporcionando maior durabilidade..
Utilizada como suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 25 cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil , Ferragens Casa,
Lazer e Utilidades Conteúdo da embalagem

UNID 50,00

129 Cantoneira tipo mão francesa, reforçada, cor
branca, 30 cm. Conhecida como mão francesa.

UNID 50,00
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Item Descrição Unid. Quant.
Possui pintura a pó (epóxi) e estrutura
reforçada, proporcionando maior durabilidade..
Utilizada como suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 30 cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil , Ferragens Casa,
Lazer e Utilidades Conteúdo da embalagem

134 Cilindro Para Fechadura UNID 500,00
138 Clips Para Cabo de Aço 1/4" UNID 50,00
144 Coluna Soldada 10x15cm x 6m - 3/8 PC 100,00
145 Coluna Soldada 10x15cm x 6m -5/16 PC 100,00
146 Coluna Soldada 17x17cm x 6m x 5/16 PC 100,00
147 Coluna Soldada 3/8 - 6m - 17x17 PC 100,00
148 Coluna Soldada - 7x14cm x 6m x 3/8 PC 100,00
149 Coluna Soldada - 7x14cm x 6m x 5/16 PC 100,00
150 Coluna Soldada 7x17 x 6m x 3/8 PC 100,00
151 Coluna Soldada 7x17 x 6m x 5/16 PC 100,00
152 Coluna Soldada 7x20cm x 6m x 3/8 PC 100,00
153 Coluna Soldada 7x20cm x 6m x 5/16 PC 100,00
186 Dobradiça 3 1/2 cromada UNID 300,00
187 Dobradiça 3 1/4 cromada UNID 300,00
188 Dobradiça para porteira de 135 mm - Aço

Carbono Pintado
UNID 600,00

189 Dobradiça para porteira de 180 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 300,00

190 Dobradiça para porteira de 205 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 300,00

191 Dobradiça para porteira de 270 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 30,00

192 Dobradiça para porteira de 290 mm - Aço
Carbono Pintado

UNID 30,00

193 Dobradiça para porteira de 330 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 30,00

194 Dobradiça para porteira de 350mm - Aço
Carbono Pintado

UNID 30,00

195 Dobradiça para porteira de 420 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 30,00

196 Eletrodo 2,5mm Solda Fino KG 600,00
197 Eletrodo 2,5mm Solda Grossa KG 300,00
198 Eletrodo 2,5mm Solda Média KG 300,00
199 Engate rápido 14" fêmea UNID 5,00
222 Fechadura de porta de MB 1113 - Fechadura

de porta de MB 1113
Unidades 50,00

223 Fechadura externa de aço para porta, com
maçaneta

UNID 50,00

224 Fechadura interna de aço para porta, com
maçaneta

UNID 100,00
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Item Descrição Unid. Quant.
225 Fechadura para porta de banheiro, com

maçaneta
UNID 50,00

236 Janela de Alumínio Sem Grade 1x1,2m UNID 100,00
237 Janela de Alumínio Sem Grade 1x1m Unidades 100,00
315 Metalon de ferro 50x30 2mm UNID 500,00
316 Miolo de fechadura externa para porta UNID 50,00
353 Porca 1/2 com rosca fina - Pacote com 100

unidades.
Pacote 50,00

354 Porca 1/2" com rosca fina - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

355 Porca 1/2 com rosca grossa - Pacote com 100
unidades

Pacote 50,00

356 Porca 1/2" com rosca grossa - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

357 Porca 1/4 com rosca fina - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

358 Porca 1/4 com rosca grossa - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

359 Porca 3/8 com rosca fina - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

360 Porca 3/8 com rosca grossa - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

361 Porca 5/16 com rosca fina - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

362 Porca 5/16 com rosca grossa - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

363 Porta de Alumínio com Palheta 2,1x0,70m UNID 10,00
364 Porta de Alumínio com Palheta 2,1x0,80m UNID 100,00
368 Porta Veneziana de Metal Fechada 2,1x0,70m UNID 100,00
369 Porta Veneziana de Metal Fechada 2,1x0,80m UNID 100,00
439 Tela Metálica Malha Fio 21 (média) Metro 100,00
440 Tela Metálica Malha fio 24 1x1 Metro 100,00
470 Treliça Espaçadora 12cm 6 Metros - Bitola do

Banzo Inferior: 4,2 mm Largura: 12 cm
Comprimento: 6 metros Tipo: Nervurado
Material: Metal Tipo de Material: Aço

PC 200,00

479 Tubo de ferro 3/4 UNID 50,00
497 Vergalhão 1/2" VRA 700,00
498 Vergalhão 1/4" VRA 700,00
499 Vergalhão 3/16" VRA 1.000,00
500 Vergalhão 3/8" VRA 2.000,00
501 Vergalhão 5/16" VRA 3.000,00
504 Viga U 2 polegadas enrijecida UNID 200,00
505 Viga U 2 polegadas simples UNID 200,00
506 Viga U 3 polegadas enrijecida UNID 200,00
507 Viga U 3 polegadas simples UNID 200,00
508 Viga U 4 polegadas enrijecida UNID 200,00
509 Viga U 4 polegadas simples UNID 200,00
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Item Descrição Unid. Quant.
510 Viga U 6 polegadas enrijecida UNID 200,00
511 Viga U 6 polegadas simples UNID 200,00

- - - -
- Lote 6 - LOTE VI - FERRAMENTAS - -

21 Alicate de Pressão 10, Profissional UNID 10,00
22 Alicate rebitador Profissional UNID 5,00
23 Alicate Universal 8" UNID 25,00
39 Arco de Serra Fixo 12" UNID 400,00
63 Broca Aço Carbono 11/64" UNID 30,00
64 Broca Aço Carbono 3/16" UNID 30,00
65 Broca Aço Rápido 1/2" UNID 30,00
66 Broca Aço Rápido 1/4" UNID 30,00
67 Broca Aço Rápido 3/16" UNID 30,00
68 Broca Aço Rápido 3/8" UNID 30,00
69 Broca Aço Rápido 5/16" UNID 30,00
70 Broca Aço Rápido 7/8" UNID 30,00
71 Broca Chata 3/4" UNID 30,00
72 Broca Chata 3/8" UNID 30,00
73 Broca Chata 5/16' UNID 30,00
74 Broca Chata 5/8" UNID 30,00
75 Broca de Concreto 1/4" UNID 30,00
76 Broca de Concreto 3/16" UNID 30,00
77 Broca para martelete SDS Plus de Widia

10x160mm
UNID 100,00

78 Broca para martelete SDS Plus de Widia
10x210mm

UNID 100,00

79 Broca para martelete SDS Plus de Widia
12x210mm

UNID 100,00

80 Broca para martelete SDS Plus de Widia
4x110mm

UNID 100,00

81 Broca para martelete SDS Plus de Widia
5x160mm

UNID 100,00

82 Broca para martelete SDS Plus de Widia
6x160mm

UNID 100,00

83 Broca para martelete SDS Plus de Wídia
8x160mm

UNID 100,00

84 Broca Vídia Concreto 3/8" UNID 30,00
85 Broca Vídia Concreto 5/16" UNID 30,00
86 Broca Vídia Concreto 5/8" UNID 30,00
87 Broca Vídia Longa 1/2" UNID 30,00
88 Broca Vídia Longa 3/8" UNID 30,00
89 Broca Vídia Longa 5/16" UNID 30,00
90 Broxa Redonda Nylon Mínimo 130mm UNID 30,00
91 Broxa Retangular Para Pintura Mínimo 18x8cm UNID 30,00

119 Câmara de Ar Carrinho de Mão Aro 3,25mm x
8"

UNID 50,00

131 Cavadeira Articulada Comprimento Mínimo UNID 30,00
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Item Descrição Unid. Quant.
1,70m

132 Cavadeira Reta de Ferro Maciço 3/4"
Comprimento Mínimo 1,50m

UNID 25,00

133 Chave Allen Hexagonal, conjunto com 25
peças

Jogo 5,00

143 Colher de Pedreiro Pacetta 8 UNID 50,00
175 Corda de 16mm de nylon branca Metro 1.000,00
176 Desempenadeira de aço dentada 30mm UNID 100,00
177 Desempenadeira de aço dentada 40mm UNID 50,00
178 Desempenadeira de madeira, 140mm x

240mm - Desempenadeira de Madeira,
medindo 140mm x 240mm, com cabo
reforçado.

Unidades 50,00

179 Desempenadeira de Madeira, 180mm x
300mm - Desempenadeira de Madeira,
medindo 180mm x 300mm, com cabo
reforçado.

Unidades 50,00

180 Desempenadeira PVC 17x30cm UNID 50,00
181 Desempenadeira PVC 18x30cm UNID 50,00
200 Enxada Larga 2,0 Lb 238 x 285mm Olho

Redondo 38mm com cabo de 1,5M
UNID 50,00

201 Enxada Larga 2,0 Lb 238 x 285mm Olho
Redondo 38mm Sem Cabo

UNID 50,00

202 Enxada Larga 2,5 Lb 248 x 305mm Olho
Redondo 38mm com cabo de 1,5M

UNID 50,00

203 Enxada Larga 2,5 Lb 248 x 305mm Olho
Redondo 38mm Sem Cabo

UNID 50,00

204 Enxadão Estreito 3,0 L com cabo de 1,5M UNID 50,00
205 Enxadão Estreito 3,0 L Sem Cabo UNID 30,00
206 Enxó de dimensão 60.3 x 8.7 x 17.1 cm com

cabo de 60cm
UNID 50,00

207 Escada Abre e Fecha Alumínio Mínimo 7
Degraus

UNID 15,00

208 Escada Extensível de fibra 7 M UNID 15,00
210 Escova Manual de Aço Com Cabo Plástico UNID 30,00
214 Espátula Rígida de 12cm Em Aço Com Cabo

de Madeira
UNID 30,00

215 Espátula Rígida de 6cm Em Aço Com Cabo de
Madeira

UNID 20,00

218 Esquadro Profissional, 10, Metal, com Cabo -
Esquadro Profissional, comprimento 10 (254
mm), base confeccionada em metal, cabo
150mm x 44mm, acabamento em verniz para
resistir à corrosão.

Unidades 50,00

219 Esticador para cabo de aço de 1/2 polegada UNID 5,00
220 Faca de roçadeira furo 1" x 2,5mm UNID 500,00
221 Faca de roçadeira furo 20 UNID 50,00
226 FIO DE NYLON'' BITOLA 2,50 MM, COR

LARANJA, APLICAÇÃO ROÇADEIRA
Rolo 15,00
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Item Descrição Unid. Quant.
COSTAL MOTORIZADA COM 100 METROS
DE FRIO

227 Fios de Nylon 2,5mm 10 Metros Roçadeira UNID 100,00
261 Lâmina Rígida Para Serra Manual UNID 500,00
262 Lápis de Pedreiro UNID 100,00
264 Lima Para Enxada UNID 100,00
265 Lima Triangular Para Serrote 4" UNID 30,00
304 Marreta de borracha 250 gramas UNID 50,00
305 Marreta de borracha 500 gramas UNID 30,00
306 Marreta Oitavada 1 Kg Com Cabo UNID 20,00
307 Marreta Oitavada 2 Kg Com Cabo UNID 20,00
308 Marreta Oitavada 3 Kg Com Cabo UNID 10,00
309 Marreta Oitavada 5 Kg Com Cabo UNID 10,00
310 Martelete Perfurador e Rompedor 800W SDS

Plus GBH 2-24 110V
UNID 3,00

311 Martelete Perfurador e Rompedor 800W SDS
Plus Hr 2470-a 110V

UNID 3,00

312 Martelo Unha Polido 23mm Com Cabo UNID 10,00
313 Martelo Unha Polido 29mm Com Cabo UNID 10,00
314 Massa Plástica 400 Gramas Com Catalisador Lata 50,00
329 Pá de Bico 3 Com Cabo de Madeira Mínimo 1

Metro
UNID 20,00

330 Pá Quadrada, Cabo Madeira, Terminal D - Pá
quadrada em aço carbono especial de alta
qualidade pintura eletrostática a pó na cor
preta peso aproximado 1,4kg dimensões
aproximadas 290mm X 250mm cabo de
madeira com 74cm e terminal D em plástico

Unidades 100,00

339 Pé de Cabra Liso 3/4" x 60cm UNID 25,00
340 Peneira para Areia Aro em Madeira 60 cm de

tela em aço galvanizado.
UNID 25,00

341 Peneira Para Cal Aro de Madeira e Plástico
55cm Tela Em Aço Galvanizado

UNID 20,00

345 Picareta Chibanca Com Cabo Mínimo 90cm UNID 15,00
346 Picareta Com Cabo Mínimo 90cm UNID 30,00
350 Pneu 3,25mm x 8" Duas Lonas Para Carrinho

de Mão
UNID 50,00

351 Ponteira para martelete 20mmx250mm UNID 30,00
352 Ponteiro Redondo em Aço 10" UNID 20,00
417 Serra Circular 7 1/4" 18100W 5007n 127V UNID 3,00
418 Serrote Profissional de 22 polegadas Cabo de

Madeira Comprimento 22 polegadas (550 mm)
Dentes por polegada 05 dentes
Aproximadamente 1,2 Kg

UNID 30,00

430 Talhadeira SDS Plus para martelete
20mmx250mm

UNID 30,00

431 Talhadeira SDS Plus para martelete
40mmx250mm

UNID 30,00
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Item Descrição Unid. Quant.
469 Torquês Médio 12" UNID 20,00
471 Trena Em Aço Auto Trava Estojo Em ABS

5mx19mm
UNID 20,00

- - - -
- Lote 7 - LOTE VII - TELHA E CALHA - -

117 Calha de alumínio Metro 300,00
118 Calha Galvanizada Metro 500,00
425 Suporte para calha galvanizada UNID 1.300,00
441 Telha Cumeeira De Cerâmica 41x26cm UNID 5.000,00
442 Telha de Cerâmica Americana Características

minimas largura 26cm altura 6cm comprimento
42,9cm peso 3kg

UNID 5.000,00

443 Telha de Cerâmica Francesa Características
mínimas Material Cerâmica Lado Direito
Largura 23 cm Comprimento 40 cm Espessura
0,02 cm Peso do Produto 3 Kg

UNID 5.000,00

444 Telha de Cerâmica Mediterrânea
Características mínimas Material Cerâmica
Lado Esquerdo Largura 24,7 cm Comprimento
41,4 cm Espessura 7 cm Peso do Produto 2,9
Kg

Unidade 5.000,00

445 Telha de Cerâmica Portuguesa Características
mínimas Material Cerâmica Largura 23,5 cm
Comprimento 39,4 cm

UNID 5.000,00

446 Telha Trapézio Galvanizada Espessura de 0.43
milimetros Largura 1.06 metros Comprimento :
Metro Linear

Metro Line 1.500,00

447 Telha Trapézio Galvanizada Espessura de 0.50
milimetros Largura 1.06 metros Comprimento :
Metro Linear

Metro Line 1.500,00

448 Telha Trapézio Galvanizada Espessura de 0.70
milimetros Largura 1.06 metros Comprimento :
Metro Linear

Metro Line 1.500,00

- - - -
- Lote 8 - LOTE VIII - ELÉTRICO - -

108 Caixa de passagem elétrica embutida na
parede 15x15cm

UNID 50,00

109 Caixa octagonal, fundo móvel e suporte para
laje 30cm

UNID 500,00

111 Caixa PVC 4x2" Preta para Eletroduto UNID 1.000,00
154 Conduíte flexível corrugado 1/2 Metro 2.000,00
155 Conduíte flexível corrugado de 3/4 Metro 2.000,00
382 Quadro Distribuição, 06 Disjuntores, Sobrepor -

Quadro de distribuição para 06 (seis)
disjuntores, sem barramento, de sobrepor

Unidades 20,00

- - - -
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5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços NÃO PODERÁ, haver a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte
integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos
no art. 92 da NLLC.

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se parcialmente descrita em tópico
específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência,
sendo complementada neste documento, a parte referente a descrição do ciclo de vida do
objeto.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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8.1 - Sustentabilidade

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica,
será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou
modelo(s).

8.4 -  Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.8 - Da exigência de amostra:

Não haverá exigência de amostra.

8.9.1 - Não haverá prova de qualidade prevista no art. 42 da Lei 14.133/2021

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
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9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Passa
Vinte ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Passa Vinte,
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Passa Vinte.
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10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Passa Vinte.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, naquilo
que couber.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela
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perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Passa Vinte, CNPJ nº 18.338.210/0001-50, situada a Praça Major Francisco Candido Alves,
150, Centro, Passa Vinte.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos
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últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR GRUPO facultando-se ao licitante a
participação em quantos grupos forem de seu interesse devendo oferecer proposta para
todos os itens que os compõem.. 

16.1.2 - A realização do Pregão Presencial para aquisição de materiais de construção
pelo Município de Passa Vinte/MG justifica-se pela necessidade de atender às
demandas das secretarias municipais, garantindo a manutenção, conservação e
execução de obras e serviços públicos, como reparos em prédios, escolas, unidades de
saúde e vias urbanas. A modalidade presencial amplia a competitividade, atraindo
fornecedores locais e regionais capazes de atender com rapidez, possibilitando entrega
imediata, esclarecimento de dúvidas durante a sessão e obtenção de melhores preços
por meio da disputa direta entre os licitantes. Esta forma de licitação contribui para a
eficiência, economicidade, transparência e fortalecimento da economia local, atendendo
às diretrizes da Lei nº 14.133/2021..

16.1.3 - A sessão pública deverá ser registrada em ata e gravada em audio e video,
conforme determina o Art. 17, §2º da Lei Federal 14.133/21.

16.2 - MODO DE DISPUTA

16.2.1 - Modo de Disputa - Fechado e Aberto
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16.3 - Exigências de habilitação

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021;

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física
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16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

16.6.1 - 16.6.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II)

16.7 - Qualificação Técnica

16.7.1 - I -Alvará de funcionamento;
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II - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito publico ou
privado, compatível com objeto da licitação

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Passa Vinte.

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

 

Prefeitura Municipal de Passa Vinte, 06/03/2026. 

__________________________________________________
Alan Miranda da Fonseca

Diretor(a) Municipal de Obras
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ANEXO I DO TR

PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

 

O valor estimado foi definido com base na média dos valores,  obtidos nas pesquisas de preços
de acordo com o mapa de apuração abaixo:

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
- LOTE I - HIDRAULICO E

ESGOTO
- - - -

12 Adaptador de mangueira
simples 1/2

UNID 30,00 R$ 3,73 R$ 111,90

13 Adaptador de mangueira
simples 3/4

UNID 200,00 R$ 4,47 R$ 894,00

14 ADAPTADOR FLANGE
SOLDÁVEL 50MM X 1 1/2...

UNID 20,00 R$ 41,53 R$ 830,60

17 Adaptador Soldável - LR
20mm x 1/2"

UNID 200,00 R$ 4,78 R$ 956,00

18 Adaptador Soldável - LR
25mm x 3/4"

UNID 200,00 R$ 7,17 R$ 1.434,00

19 Adesivo Plástico Cola Cano
Pvc Com Pincel Frasco 175g

Unidade 30,00 R$ 33,58 R$ 1.007,40

24 Anel de borracha para esgoto
preto 100mm

UNID 200,00 R$ 7,22 R$ 1.444,00

25 Anel de borracha para esgoto
preto 150mm

UNID 150,00 R$ 12,77 R$ 1.915,50

26 Anel de borracha para esgoto
preto 200mm

UNID 200,00 R$ 28,32 R$ 5.664,00

27 Anel de borracha para esgoto
preto 40mm

UNID 200,00 R$ 5,02 R$ 1.004,00

28 Anel de borracha para esgoto
preto 50mm

UNID 200,00 R$ 4,85 R$ 970,00

29 Anel de borracha para esgoto
preto 60mm

UNID 400,00 R$ 7,37 R$ 2.948,00

30 Anel de vedação com guia
para vaso sanitário na cor
branco

UNID 100,00 R$ 19,47 R$ 1.947,00

31 Anel Redução 1/2" Cola UNID 200,00 R$ 3,87 R$ 774,00
32 Anel Redução 3/4" Cola UNID 200,00 R$ 4,25 R$ 850,00
52 Assento Simples Para Vaso

Sanitário em Polipropileno
UNID 40,00 R$ 68,03 R$ 2.721,20

61 Boia Para Caixa D'Água D =
1/2" em Polipropileno e Latão

UNID 50,00 R$ 37,40 R$ 1.870,00

62 Boia Para Caixa D'Água D =
3/4" em Polipropileno e Latão

UNID 50,00 R$ 37,87 R$ 1.893,50

92 Bucha de redução 50x40mm UNID 500,00 R$ 9,37 R$ 4.685,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
para água

93 Bucha de redução 50x40mm
para esgoto

UNID 500,00 R$ 8,20 R$ 4.100,00

94 Bucha de Redução Soldável
60 x 50 Marrom - Dimensões
Bitola: 60 x 50 D:60 mm d:50
mm A:36 mm Peso: 0,050 Kg

Unidades 500,00 R$ 49,97 R$ 24.985,00

104 Caixa D´Água Em Polietileno
Com Tampa 500 Litros

UNID 40,00 R$ 741,87 R$ 29.674,80

105 Caixa D'água polietileno com
tampa 1000 litros

UNID 40,00 R$ 944,33 R$ 37.773,20

106 Caixa D'água polietileno com
tampa 5000 litros

UNID 10,00 R$ 8.220,00 R$ 82.200,00

107 Caixa de Descarga Externa
Sem Engate 10 Litros

UNID 69,00 R$ 100,40 R$ 6.927,60

112 Caixa Sifonada Quadrada
com 3 Entradas Branca
100X100X50mm

UNID 300,00 R$ 39,03 R$ 11.709,00

142 Cola Para Tubo PVC 75
Gramas

UNID 300,00 R$ 40,13 R$ 12.039,00

156 Conexão PVC TE 1/2" Cola UNID 100,00 R$ 5,02 R$ 502,00
157 Conexão PVC TE 1/2" Rosca UNID 150,00 R$ 7,83 R$ 1.174,50
158 Conexão PVC TE 150 mm UNID 50,00 R$ 148,03 R$ 7.401,50
159 Conexão PVC TE 150 x

100mm
UNID 50,00 R$ 128,93 R$ 6.446,50

160 Conexão PVC TE 3/4" Cola UNID 200,00 R$ 6,43 R$ 1.286,00
161 Conexão PVC TE 3/4" Para

1/2" Cola
UNID 100,00 R$ 8,43 R$ 843,00

162 Conexão PVC TE 3/4" Para
1/2" Rosca

UNID 100,00 R$ 8,63 R$ 863,00

163 Conexão PVC TE 3/4" Rosca UNID 100,00 R$ 9,03 R$ 903,00
164 Conexão PVC TE 40mm

Esgoto
UNID 150,00 R$ 20,83 R$ 3.124,50

165 Conexão PVC TE 40mmm
Cola

UNID 150,00 R$ 21,37 R$ 3.205,50

166 Conexão PVC TE 50mm Cola UNID 100,00 R$ 21,27 R$ 2.127,00
167 Conexão PVC TE 60mm Cola UNID 150,00 R$ 54,97 R$ 8.245,50
168 Conexão PVC Y 100mm UNID 200,00 R$ 46,48 R$ 9.296,00
169 Conexão PVC Y 40mm UNID 200,00 R$ 13,83 R$ 2.766,00
170 Conexão PVC Y 50mm UNID 200,00 R$ 17,55 R$ 3.510,00
171 Conexão PVC Y 75mm UNID 200,00 R$ 25,03 R$ 5.006,00
172 Conjunto de engate e

esguicho rosqueado
UNID 10,00 R$ 26,23 R$ 262,30

216 Espude externo para vaso
sanitário

UNID 20,00 R$ 14,70 R$ 294,00

217 Espude interno para vaso
sanitário

UNID 50,00 R$ 14,70 R$ 735,00

231 Fita Veda Rosca 18mm x
25m

UNID 150,00 R$ 13,60 R$ 2.040,00
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232 Flange Caixa D'Água 20mm x

1/2"
UNID 60,00 R$ 27,90 R$ 1.674,00

238 Joelho de PVC 3/4 cola 1/2
rosca de metal azul

UNID 500,00 R$ 21,17 R$ 10.585,00

239 Joelho PVC 100mm Esgoto UNID 500,00 R$ 22,52 R$ 11.260,00
240 Joelho PVC 1/2" Cola UNID 500,00 R$ 4,40 R$ 2.200,00
241 Joelho PVC 1/2" Cola e

Rosca
UNID 100,00 R$ 7,10 R$ 710,00

242 Joelho PVC 1/2" Cola e
Rosca Azul

UNID 300,00 R$ 16,68 R$ 5.004,00

243 Joelho PVC 1/2" Rosca UNID 100,00 R$ 10,13 R$ 1.013,00
244 Joelho PVC 200mm Esgoto Unidades 500,00 R$ 243,63 R$ 121.815,00
245 Joelho PVC 3/4" Cola UNID 500,00 R$ 5,12 R$ 2.560,00
246 Joelho PVC 3/4" Cola e

Rosca
UNID 100,00 R$ 14,73 R$ 1.473,00

247 Joelho PVC 3/4" Cola e
Rosca Azul

UNID 100,00 R$ 17,42 R$ 1.742,00

248 Joelho PVC 3/4" Para 1/2"
Cola

UNID 100,00 R$ 12,05 R$ 1.205,00

249 Joelho PVC 3/4" Para 1/2"
Rosca

UNID 100,00 R$ 14,43 R$ 1.443,00

250 Joelho PVC 3/4" Rosca UNID 120,00 R$ 13,23 R$ 1.587,60
251 Joelho PVC 40mm Esgoto UNID 500,00 R$ 11,53 R$ 5.765,00
252 Joelho PVC 50mm Cola UNID 300,00 R$ 12,37 R$ 3.711,00
253 Joelho PVC 60 Cola Unidades 300,00 R$ 51,87 R$ 15.561,00
254 Joelho PVC Esgoto 100mm

45°
UNID 200,00 R$ 19,90 R$ 3.980,00

255 Joelho PVC Esgoto 40mm
45°

UNID 200,00 R$ 15,28 R$ 3.056,00

256 Joelho PVC Esgoto 50mm
45°

UNID 300,00 R$ 11,20 R$ 3.360,00

257 Joelho PVC Esgoto 75mm
45°

UNID 200,00 R$ 17,17 R$ 3.434,00

263 Lavatório Branco Médio Com
Coluna (Completo)

UNID 50,00 R$ 636,97 R$ 31.848,50

278 Luva de correr 100mm UNID 300,00 R$ 43,23 R$ 12.969,00
279 Luva de Correr em PVC

150mm
UNID 100,00 R$ 75,70 R$ 7.570,00

280 Luva de correr esgoto 40 mm Unidades 100,00 R$ 16,97 R$ 1.697,00
281 Luva de correr esgoto 60 mm UNID 100,00 R$ 30,62 R$ 3.062,00
282 Luva PVC 1/2" Cola UNID 100,00 R$ 11,52 R$ 1.152,00
283 Luva PVC 1/2" Cola e Rosca UNID 500,00 R$ 12,17 R$ 6.085,00
284 Luva PVC 1/2" Rosca UNID 150,00 R$ 8,80 R$ 1.320,00
285 Luva PVC 3/4" Cola UNID 100,00 R$ 8,83 R$ 883,00
286 Luva PVC 3/4" Cola e Rosca UNID 200,00 R$ 12,17 R$ 2.434,00
287 Luva PVC 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00 R$ 12,10 R$ 1.210,00
288 Luva PVC 3/4" Para 1/2"

Rosca
UNID 100,00 R$ 12,77 R$ 1.277,00

3/25

508 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS - NLLC - RVA - Licita Fácil



Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
289 Luva PVC 3/4" Rosca UNID 100,00 R$ 10,90 R$ 1.090,00
290 Luva PVC 50mm Cola UNID 100,00 R$ 27,87 R$ 2.787,00
291 Luva PVC União Soldável

50mm
UNID 60,00 R$ 45,90 R$ 2.754,00

292 Luva simples 100mm UNID 200,00 R$ 17,07 R$ 3.414,00
295 Mangueira de Jardim Extra

Flex 1/2" Com 20 Metros
RL 5,00 R$ 143,67 R$ 718,35

296 Mangueira de Jardim Extra
Flex 3/4" Com 30 Metros

Unidades 30,00 R$ 266,47 R$ 7.994,10

299 Mangueira Preta 1/2"
Polietileno Com 100 Metros

RL 25,00 R$ 241,67 R$ 6.041,75

300 Mangueira Preta 3/4"
Polietileno Com 100 Metros

RL 25,00 R$ 361,67 R$ 9.041,75

320 Niple PVC 1/2" Rosqueável UNID 50,00 R$ 5,97 R$ 298,50
321 Niple PVC 3/4" Rosqueável UNID 50,00 R$ 6,77 R$ 338,50
322 Niple PVC 50'' mm

Rosqueável
Unidades 50,00 R$ 59,60 R$ 2.980,00

384 Rabicho 30cm UNID 50,00 R$ 28,37 R$ 1.418,50
385 Rabicho 40cm UNID 30,00 R$ 23,87 R$ 716,10
386 Ralo Escamoteável, Aço Inox,

15cm x 15cm - Ralo (grelha)
Escamoteável, em aço
inoxidável, sem caixilho,
quadrado, medida 15cm x
15cm.

Unidades 30,00 R$ 44,27 R$ 1.328,10

387 Redução 1'' 1/2 x 1'' UNID 50,00 R$ 15,97 R$ 798,50
388 Redução 150 x 100 mm UNID 50,00 R$ 54,37 R$ 2.718,50
389 Redução 3/4" Para 1/2" UNID 150,00 R$ 11,57 R$ 1.735,50
390 Redução 50mm Para 25mm UNID 50,00 R$ 17,73 R$ 886,50
391 Redução 50mm Para 40mm UNID 50,00 R$ 12,78 R$ 639,00
392 Redução Longa Esgoto

50x40mm
UNID 30,00 R$ 13,57 R$ 407,10

393 Redução Rosca 1'' 1/2 x 3/4" UNID 50,00 R$ 13,50 R$ 675,00
394 Redução Rosca 1" x 3/4" UNID 50,00 R$ 12,17 R$ 608,50
395 Redução Rosca 3/4 x 1/2" UNID 60,00 R$ 11,27 R$ 676,20
396 Redução Solda 40x32mm UNID 20,00 R$ 12,93 R$ 258,60
397 Redução Soldável Curta

25x20mm
UNID 60,00 R$ 11,17 R$ 670,20

398 Registro de Esfera 1/2" Metal UNID 30,00 R$ 77,70 R$ 2.331,00
399 Registro de Esfera 1" Metal UNID 25,00 R$ 108,63 R$ 2.715,75
400 Registro de Esfera 3/4" Metal UNID 20,00 R$ 96,90 R$ 1.938,00
401 Registro em PVC 1/2 UNID 300,00 R$ 25,77 R$ 7.731,00
402 Registro em PVC 3/4 UNID 300,00 R$ 27,27 R$ 8.181,00
419 Sifão Corrugado ou

Sanfonado Duplo
UNID 50,00 R$ 34,87 R$ 1.743,50

420 Sifão Sanfonado Universal
Simples

UNID 50,00 R$ 25,67 R$ 1.283,50

432 Tampão 1/2" Cola UNID 40,00 R$ 4,83 R$ 193,20
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433 Tampão 1/2" Rosca UNID 20,00 R$ 4,02 R$ 80,40
434 Tampão 3/4" Cola UNID 40,00 R$ 3,87 R$ 154,80
435 Tampão 3/4" Rosca UNID 30,00 R$ 5,27 R$ 158,10
436 Tampão Externo 1/2 Cola e

Rosca
UNID 50,00 R$ 4,98 R$ 249,00

437 Tampão Externo 3/4 Cola e
Rosca

UNID 50,00 R$ 146,53 R$ 7.326,50

438 Tanque 2 Cubas Fibra
1,00x0,50m

UNID 20,00 R$ 246,00 R$ 4.920,00

459 Torneira de Pia 1/2" Metal UNID 40,00 R$ 142,33 R$ 5.693,20
460 Torneira de Pia 3/4" 1158

Metal
UNID 20,00 R$ 142,33 R$ 2.846,60

461 Torneira de plástico para
lavatório 1/2

UNID 50,00 R$ 85,97 R$ 4.298,50

462 Torneira de plástico para
lavatório 3/4

UNID 50,00 R$ 85,97 R$ 4.298,50

463 Torneira de plástico para pia
1/2

UNID 50,00 R$ 75,97 R$ 3.798,50

464 Torneira de plástico para pia
3/4

UNID 50,00 R$ 75,97 R$ 3.798,50

465 Torneira de plástico para
tanque 1/2

UNID 50,00 R$ 74,33 R$ 3.716,50

466 Torneira de plástico para
tanque 3/4

UNID 50,00 R$ 74,33 R$ 3.716,50

467 Torneira para Filtros, Branca,
PVC, com Borrachas -
Torneira para Filtros e
Suportes de Galão de Água,
branca, confeccionada em
PVC, acionamento por paleta
de pressão, base roscável,
com 2 borrachas de vedação.

Unidades 20,00 R$ 26,90 R$ 538,00

468 Torneira para Lavatório
pescoço de ganço 3/4 metal

Unidades 30,00 R$ 182,97 R$ 5.489,10

480 Tubo PVC 1/2" Cola 20mm
6m

VRA 200,00 R$ 46,78 R$ 9.356,00

481 Tubo PVC 3/4" Cola 6m
Esgoto

VRA 200,00 R$ 59,00 R$ 11.800,00

482 Tubo PVC 40mm 6m Esgoto VRA 100,00 R$ 92,30 R$ 9.230,00
483 Tubo PVC 50mm 6m Marrom VRA 100,00 R$ 172,20 R$ 17.220,00
484 Tubo PVC Branco 100mm 6m VRA 200,00 R$ 174,80 R$ 34.960,00
485 Tubo PVC Branco 150mm 6m VRA 150,00 R$ 491,00 R$ 73.650,00
486 Tubo PVC Branco 200mm 6m VRA 200,00 R$ 884,27 R$ 176.854,00
487 União 1/2" Cola PVC UNID 60,00 R$ 25,63 R$ 1.537,80
488 União 1/2" Rosca PVC UNID 30,00 R$ 26,37 R$ 791,10
489 União 3/4" Cola PVC UNID 50,00 R$ 29,70 R$ 1.485,00
490 União 3/4" Rosca PVC UNID 50,00 R$ 34,57 R$ 1.728,50
491 União Interna Redução 3/4"

Para 1/2" Mangueira
UNID 50,00 R$ 8,47 R$ 423,50
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492 União Soldável 60 mm Unidades 30,00 R$ 86,55 R$ 2.596,50
493 Válvula Hidráulica para

Descarga Completa Com
Tampa

UNID 30,00 R$ 496,33 R$ 14.889,90

494 Vaso Sanitário com Caixa
Acoplada 3/6L Saída Vertical
Características mínimas
Altura 77 cm Largura 45 cm
Profundidade 66 cm

Unidades 30,00 R$ 855,00 R$ 25.650,00

- - - - TOTAL 1.088.372,30
- Lote 2 - LOTE II MADEIRA - - - -

103 Caibro 5x6cm M 1.000,00 R$ 30,90 R$ 30.900,00
113 Caixonete Angelinho

completo 13cm
UNID 100,00 R$ 406,00 R$ 40.600,00

114 Caixonete Angelinho
completo 14cm

UNID 100,00 R$ 433,33 R$ 43.333,00

115 Caixonete Angelinho
completo 15cm

UNID 100,00 R$ 440,00 R$ 44.000,00

139 Cola de Contato 200 Gramas Lata 15,00 R$ 46,98 R$ 704,70
140 Cola Epóxi 100 Gramas UNID 10,00 R$ 33,83 R$ 338,30
141 Cola Madeira 250 Gramas UNID 30,00 R$ 32,80 R$ 984,00
209 Escoramento de eucalipto

peça 6 metros
UNID 1.000,00 R$ 45,80 R$ 45.800,00

293 Madeirite 10mm UNID 150,00 R$ 123,97 R$ 18.595,50
294 Madeirite 6mm UNID 150,00 R$ 97,97 R$ 14.695,50
317 Moirão de Eucalipto - Moirão

de eucalipto com dimensões:
Diâmetro: 10 a 12cm por
2,5M de altura

PC 300,00 R$ 102,00 R$ 30.600,00

318 Moirão de Eucalipto - Moirão
de eucalipto com dimensões:
Diâmetro: 20 a 22cm por 3M
de altura

PC 300,00 R$ 251,33 R$ 75.399,00

319 Moirão de Eucalipto - Moirão
de eucalipto com dimensões:
Diâmetro: 4 a 6cm por 2,5M
de altura

PC 300,00 R$ 78,33 R$ 23.499,00

338 Peça de Madeira 6x12 M 600,00 R$ 69,37 R$ 41.622,00
365 Porta lisa de madeira 0,80cm

x 2,10cm
UNID 100,00 R$ 403,33 R$ 40.333,00

366 Porta lisa de madeira 0,90cm
x 2,10cm

UNID 100,00 R$ 406,67 R$ 40.667,00

367 Porta Lisa de Madeira Semi
Oca 70cm

UNID 70,00 R$ 400,00 R$ 28.000,00

404 Régua Eucalipto Tratada
3,00m x 12cm x 2,5cm

UNID 200,00 R$ 85,13 R$ 17.026,00

405 Régua Eucalipto Tratada
3,00m x 15cm x 2,5cm

UNID 200,00 R$ 89,90 R$ 17.980,00

406 Régua Eucalipto Tratada Unidades 200,00 R$ 106,50 R$ 21.300,00
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4,00m x 12cm x 2,5cm -
Régua de eucalipto tratada
medindo (C x L x E) 4,00m x
12cm x 2,5cm

407 Régua Eucalipto Tratada
4,00m x 15cm x 2,5cm

UNID 200,00 R$ 113,60 R$ 22.720,00

408 Ripa 1,5x5 cm - Tipo: madeira
guajara

Metro 1.000,00 R$ 9,77 R$ 9.770,00

413 Sarrafo Cedrinho 10cm
espessura mínima de 2cm

Metro 300,00 R$ 32,72 R$ 9.816,00

414 Sarrafo Pinus 10cm
espessura 2cm

Metro 600,00 R$ 18,97 R$ 11.382,00

415 Sarrafo Pinus Largura 15cm
Espessura Mínima 3cm

M 300,00 R$ 29,83 R$ 8.949,00

426 Tábua Cedrinho 20cm M 400,00 R$ 59,80 R$ 23.920,00
427 Tábua Cedrinho 30cm M 600,00 R$ 104,77 R$ 62.862,00
428 Tábua Pinus 20cm espessura

mínima 2 cm
Metro 400,00 R$ 41,67 R$ 16.668,00

429 Tábua Pinus 30cm M 1.000,00 76,13 76.130,00
  TOTAL 818.594,00

- Lote 3 - LOTE III
MANUTENÇÃO EM GERAL

- - - -

1 Abraçadeira 1/2 de aço
zincado rosca sem fim 3/8 x
1/2"

UNID 100,00 R$ 8,61 R$ 861,00

2 Abraçadeira 3/4 Aço 3/4 x 1"
9,5mm( 19mm - 25mm)

UNID 100,00 R$ 5,77 R$ 577,00

3 Abraçadeira de Nylon para
lacre 2,6 mm por 20 cm.
Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00 R$ 33,47 R$ 3.347,00

4 Abraçadeira de Nylon para
lacre 2,6 mm por 30 cm.
Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00 R$ 39,95 R$ 3.995,00

5 Abraçadeira de Nylon para
lacre 2,6 mm por 60 cm.
Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00 R$ 45,43 R$ 4.543,00

6 Abraçadeira tipo U 100mm UNID 100,00 R$ 9,27 R$ 927,00
7 Abraçadeira tipo U 1/2 UNID 100,00 R$ 5,50 R$ 550,00
8 Abraçadeira tipo U 3/4 UNID 100,00 R$ 6,33 R$ 633,00
9 Abraçadeira tipo U 40mm UNID 50,00 R$ 6,08 R$ 304,00
10 Abraçadeira tipo U 50mm UNID 50,00 R$ 6,28 R$ 314,00
11 Abraçadeira tipo U 75mm UNID 50,00 R$ 7,05 R$ 352,50
15 Adaptador para Tomadas do

Padrão Antigo para Novo -
Adaptador para tomadas do
padrão antigo 2 pinos + T
para o novo padrão NBR
14136 (http://www.inmetro.go
v.br/pluguesetomadas),

Unidades 20,00 R$ 26,27 R$ 525,40
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corrente máxima de 15A,
composição: gabinete em
termoplástico de engenharia
e partes condutoras em liga
de cobre. Não serão aceitos
adaptadores que não
possuam o terminal T (terra),
ou que por meio de algum
artifício o pino fique
desconectado mecânica e /
ou eletricamente

16 Adaptador para Tomadas do
Padrão Novo para Antigo -
Adaptador para tomadas do
novo padrão NBR 14136 para
o padrão antigo 2 pinos + T,
corrente máxima de 15A,
composição: gabinete em
termoplástico de engenharia
e partes condutoras em liga
de cobre. Não serão aceitos
adaptadores que não
possuam o terminal T (terra),
ou que por meio de algum
artifício o pino fique
desconectado mecânica e /
ou eletricamente

Unidades 20,00 R$ 26,23 R$ 524,60

53 Balde Plástico Reforçado
Para Concreto 12 Litros

UNID 70,00 R$ 22,63 R$ 1.584,10

57 Bloco Espuma Para Pedreiro
Mínimo 13 x 6 x 22cm

UNID 50,00 R$ 14,90 R$ 745,00

58 Bloco estrutural de concreto
15 × 40 cm - Bloco vazado de
concreto estrutural, produzido
por processo de
vibroprensagem, conforme
ABNT NBR 6136, destinado à
execução de alvenaria
estrutural, com resistência à
compressão e absorção de
água compatíveis com a
classe estrutural exigida em
projeto, apresentando
dimensões nominais de 15 ×
40 cm (largura ×
comprimento), altura padrão
conforme fabricante,
superfície regular, sem
trincas, quebras ou
deformações, cor natural do
concreto, fornecido novo e de
primeira qualidade

Milheiro 20,00 R$ 5.966,67 R$ 119.333,40
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59 Bloco estrutural de concreto

20 × 40 cm - Bloco vazado de
concreto estrutural, produzido
por processo de
vibroprensagem, conforme
ABNT NBR 6136, destinado à
execução de alvenaria
estrutural, com resistência à
compressão e absorção de
água compatíveis com a
classe estrutural exigida em
projeto, apresentando
dimensões nominais de 20 ×
40 cm (largura ×
comprimento), altura padrão
conforme fabricante,
superfície regular, sem
trincas, quebras ou
deformações, cor natural do
concreto, fornecido novo e de
primeira qualidade.

Milheiro 20,00 R$ 6.766,67 R$ 135.333,40

95 Bucha Para Parafuso 10 mm UNID 300,00 R$ 0,92 R$ 276,00
96 Bucha Para Parafuso 12 mm UNID 300,00 R$ 0,95 R$ 285,00
97 Bucha Para Parafuso 6 mm UNID 300,00 R$ 0,87 R$ 261,00
98 Bucha Para Parafuso 8 mm UNID 300,00 R$ 0,88 R$ 264,00
99 Cabo Picareta Marfim Mínimo

90cm
UNID 30,00 R$ 67,33 R$ 2.019,90

100 Cadeado 20mm UNID 30,00 R$ 42,53 R$ 1.275,90
101 Cadeado 30mm UNID 30,00 R$ 52,10 R$ 1.563,00
102 Cadeado 50mm UNID 30,00 R$ 80,83 R$ 2.424,90
110 Caixa Plástica Preta Para

Massa 16 Litros
UNID 30,00 R$ 35,13 R$ 1.053,90

130 CARRINHO MÃO, NOME
CARRINHO DE MAO DE
UMA RODA -
MOVIMENTACÃO,
CARRINHO-DE-MÃO,
CHASSI REFORÇADO,
CAÇAMBA METÁLICA,
CHAPA 20 (0,45MM) À 26,
PNEU E CÂMARA DE 3,25´´
X 8 , CAPACIDADE DA
CAÇAMBA 60 À 65 LITROS

Unidades 50,00 R$ 421,97 R$ 21.098,50

135 Cimento Cola ACIII - Saco de
20 kg

SACO 500,00 R$ 79,97 R$ 39.985,00

136 Cimento Cola ACII -Saco de
20 kg

SACO 500,00 R$ 73,78 R$ 36.890,00

137 Cimento Cola ACI - Saco de
20 kg

SACO 500,00 R$ 56,23 R$ 28.115,00

182 Disco de Corte Para Ferro 7" UNID 50,00 R$ 19,07 R$ 953,50

9/25

508 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS - NLLC - RVA - Licita Fácil



Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
183 Disco de Corte Para Piso UNID 50,00 R$ 56,53 R$ 2.826,50
184 Disco para Makita Corte em

Madeira
UNID 30,00 R$ 65,23 R$ 1.956,90

185 Disco Policorte Para Serra
Circular 7 1/4"

UNID 30,00 R$ 61,53 R$ 1.845,90

211 Espassador de piso 10mm -
PACOTE COM 100
UNIDADES

UNID 30,00 R$ 10,67 R$ 320,10

212 Espassador de piso 5mm -
PACOTE COM 100
UNIDADES

UNID 100,00 R$ 10,43 R$ 1.043,00

213 Espassador de piso 8mm -
PACOTE COM 100
UNIDADES

UNID 50,00 R$ 10,78 R$ 539,00

228 Fita de Segurança Zebrada. -
Fita plástica de segurança
zebrada, acondicionadas em
rolos, nas dimensões 200m x
10cm x 100 micras, nas cores
preta/amarela.

Unidades 50,00 R$ 47,80 R$ 2.390,00

229 Fita Isolante 19mmX5m UNID 100,00 R$ 18,00 R$ 1.800,00
230 Fita Isolnate Alta Fusão

19mmX10m PT A
UNID 50,00 R$ 39,83 R$ 1.991,50

233 Forro de PVC Branco Frisado
0,20x6m

M² 600,00 R$ 42,90 R$ 25.740,00

234 Grampo Para Cerca Com 1Kg PCT 50,00 R$ 33,88 R$ 1.694,00
235 Haste Roscada Em Aço 1/4",

5/16", 3/8"
UNID 50,00 R$ 29,33 R$ 1.466,50

258 Laje Pré Moldada M² 1.000,00 R$ 98,13 R$ 98.130,00
259 Lajota 20x20cm MLH 30,00 R$ 1.801,67 R$ 54.050,10
260 Lajota 20 x 30 Milheiro 30,00 R$ 2.234,33 R$ 67.029,90
266 Lixa de D'Água 80 UNID 300,00 R$ 9,30 R$ 2.790,00
267 Lixa de Ferro 150 UNID 300,00 R$ 8,33 R$ 2.499,00
268 Lixa de Ferro, Grão 100 - Lixa

para ferro, 225mm x 275mm,
grão 100

Folha 300,00 R$ 8,30 R$ 2.490,00

269 Lixa de Ferro Grão 400 - Lixa
de ferro, 225mm x 275mm,
grão 400

Unidades 300,00 R$ 8,63 R$ 2.589,00

270 Lixa de Ferro, Grão 60 - Lixa
para ferro, 225mm x 275mm,
grão 60

Folha 300,00 R$ 8,33 R$ 2.499,00

271 Lixa de Ferro, Grão 80 - Lixa
para ferro, 225mm x 275mm,
grão 80

Folha 300,00 R$ 8,45 R$ 2.535,00

272 Lixa para madeira - nº 100,
Dimensões: 120 x 200 mm,
(folha)

UNID 300,00 R$ 6,85 R$ 2.055,00

273 Lixa para madeira - nº 120, UNID 300,00 R$ 6,85 R$ 2.055,00
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Dimensões: 120 x 200 mm,
(folha)

274 Lixa para madeira - nº 60,
Dimensões: 22,5 x 27,5cm,
(folha)

UNID 300,00 R$ 6,70 R$ 2.010,00

275 Lixa para madeira - nº 80,
Dimensões: 120 x 200 mm,
(folha)

UNID 300,00 R$ 6,47 R$ 1.941,00

276 Lona Preta Metro 2.500,00 R$ 25,60 R$ 64.000,00
277 Lona Preta e Branca Metro 2.500,00 R$ 43,55 R$ 108.875,00
297 Mangueira de Nível 5/16 -

Mangueira de Nível, fina,
cristal transparente, diâmetro
5/16

Metro 200,00 R$ 11,20 R$ 2.240,00

298 Mangueira de silicone 50
metros

Rolo 20,00 R$ 283,67 R$ 5.673,40

301 Manta Térmica Aluminizada,
10cm

Metro 100,00 R$ 13,83 R$ 1.383,00

302 Manta Térmica Aluminizada,
20cm

Metro 100,00 R$ 18,60 R$ 1.860,00

303 Manta Térmica Aluminizada,
50cm

Metro 150,00 R$ 22,57 R$ 3.385,50

323 Nível Alumínio Tipo Box 14
Polegadas 350mm 3 Bolhas

Unidades 5,00 R$ 69,77 R$ 348,85

324 Nível de Face 40cm. - Nível
de Face, 40cm,
confeccionado em madeira.

Unidades 30,00 R$ 71,57 R$ 2.147,10

325 Óleo 2 tempos, compatível
com CORTADOR DE
GRAMA HUSQVARNA.
Embalagem de 500 ml .

UNID 50,00 R$ 78,77 R$ 3.938,50

326 Óleo 2 tempos, compatível
com roçadeira e motosserra
marca HITACHI Embalagem
de 500 ml.

UNID 250,00 R$ 78,77 R$ 19.692,50

327 Óleo 2 tempos, compatível
com roçadeira e motosserra
marca HUSQVARNA.
Embalagem de 500 ml.

UNID 250,00 R$ 78,77 R$ 19.692,50

328 Óleo 2 tempos, compatível
com roçadeira e motosserra
marca STIHL Embalagem de
500 ML

UNID 250,00 R$ 81,13 R$ 20.282,50

331 Parafuso auto brocante 12 x
1.1/2

UNID 10.000,00 R$ 4,47 R$ 44.700,00

332 Parafuso Fenda UNID 200,00 R$ 4,20 R$ 840,00
333 Parafuso Fenda Cabeca

Chata 10 mm
Unidades 200,00 R$ 4,02 R$ 804,00

334 Parafuso Fenda Cabeca
Chata 12 mm

Unidades 200,00 R$ 4,03 R$ 806,00
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335 Parafuso Fenda Cabeca

Chata 6 mm
UNID 200,00 R$ 3,80 R$ 760,00

336 Parafuso Fenda Cabeca
Chata 8 mm

UNID 200,00 R$ 4,13 R$ 826,00

337 Parafuso para telha de
amianto grossa

UNID 500,00 R$ 5,17 R$ 2.585,00

342 Pia de cozinha de Aço Inox
1,50x0,50cm

UNID 20,00 R$ 828,67 R$ 16.573,40

343 Pia de cozinha de fibra
1,50x0,50cm

UNID 20,00 R$ 444,67 R$ 8.893,40

344 Pia de cozinha de Pedra de
granito 1,50x0,50cm

UNID 10,00 R$ 1.346,67 R$ 13.466,70

370 Prego em Aço Temperado, 12
x 12 com Cabeça - Prego em
Aço Temperado, 12 x 12 com
Cabeça

Kilograma 100,00 R$ 48,00 R$ 4.800,00

371 Prego para telha de amianto
fina

UNID 50,00 R$ 30,10 R$ 1.505,00

372 Prego Polido Com Cabeça
15x15mm

KG 30,00 R$ 45,43 R$ 1.362,90

373 Prego Polido Com Cabeça
17x21mm

KG 20,00 R$ 44,67 R$ 893,40

374 Prego Polido Com Cabeça
17x27mm

KG 50,00 R$ 44,67 R$ 2.233,50

375 Prego Polido Com Cabeça
18x30mm

KG 50,00 R$ 43,70 R$ 2.185,00

376 Prego Polido Com Cabeça
19x36mm

KG 50,00 R$ 44,67 R$ 2.233,50

377 Prego Polido Com Cabeça
22x48mm

KG 100,00 R$ 46,03 R$ 4.603,00

378 Prego Telheiro 500 Gramas PCT 20,00 R$ 42,67 R$ 853,40
379 Prumo de Centro 300 Gramas UNID 20,00 R$ 77,33 R$ 1.546,60
380 Prumo de Centro 400g para

Pedreiro Acabamento polido -
Corpo em aço fundido - Peso
400g

UNID 30,00 R$ 69,60 R$ 2.088,00

381 Prumo para pedreiro pesado
1000 gramas PRUMO LINHA
PESADA MATERIAL:
LATÃO, MADEIRA E
CORDÃO. DIÂMETRO
61,5MM

Unidades 30,00 R$ 94,67 R$ 2.840,10

383 Querosene 1 Litro Lata 30,00 R$ 46,03 R$ 1.380,90
403 Régua de Alumínio Mínimo

2m
UNID 20,00 R$ 86,07 R$ 1.721,40

409 Rodaforro PVC Simples
Branco 6m

UNID 200,00 R$ 71,33 R$ 14.266,00

421 Silicone de Alta Temperatura,
280g - Silicone de alta

Tubo 50,00 R$ 110,63 R$ 5.531,50
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temperatura, para vedação
(cola vermelha), tubo com
280g.

422 Silicone para vedação geral
transparente 280 gramas

Embalagem 50,00 R$ 42,77 R$ 2.138,50

423 Soda Cáustica 400 Gramas POTE 25,00 R$ 38,50 R$ 962,50
424 Suporte para calha de

alumínio
UNID 10.000,00 R$ 31,42 R$ 314.200,00

495 Vassoura Metallica Regulável
Com Cabo - 22 Dentes -
Vassoura metálica também
conhecida com rastelo -
utilizada para limpeza de
folhas em jardins

UNID 50,00 R$ 63,63 R$ 3.181,50

496 Veda fresta para porta 80cm -
Características Técnicas:
Aplicação em portas de
madeira ou metal Material:
Alumínio/Escova/Borracha

UNID 10,00 R$ 50,97 R$ 509,70

512 Vitrô Basculante Alumínio
40x40cm 1 Seção

UNID 30,00 R$ 136,37 R$ 4.091,10

- - - - TOTAL 1.416.102,25
- Lote 4 - LOTE IV - TINTAS E

ACESSORIOS
- - - -

20 Água Raz Solvente 900ml Lata 100,00 R$ 35,70 R$ 3.570,00
33 Anti Ferrugem Super Lub

300ml
Lata 100,00 R$ 20,18 R$ 2.018,00

54 Bandeja Plástica Para Pintura
Mínimo 2,7 Litros Rolo 23cm

UNID 50,00 R$ 22,37 R$ 1.118,50

116 Cal Branco Hidratado Para
Massa 20Kg

SACO 600,00 R$ 38,62 R$ 23.172,00

173 Corante Bisnaga 50ml cores
diversas - corante tipo
bisnaga 50ml em diversas
cores

FRASCO 400,00 R$ 19,62 R$ 7.848,00

174 Corante Em Pó 500 Gramas UNID 60,00 R$ 34,70 R$ 2.082,00
347 Pincel 2" UNID 50,00 R$ 18,15 R$ 907,50
348 Pincel 3" UNID 50,00 R$ 28,03 R$ 1.401,50
349 Pincel Duplo Cerdas Longas

1 1/2"
UNID 50,00 R$ 23,83 R$ 1.191,50

410 Rolo de Pintura Anti Respingo
23cm Com Cabo

UNID 50,00 R$ 49,07 R$ 2.453,50

411 Rolo de Pintura Anti Respingo
5cm Com Cabo

UNID 50,00 R$ 35,70 R$ 1.785,00

412 Rolo de pintura, em lã de
aproximadamente 23 cm -
Sem cabo.

UNID 100,00 R$ 48,60 R$ 4.860,00

416 Selador de parede 18 litros Lata 100,00 R$ 204,92 R$ 20.492,00
449 Thinner 900ml Lata 50,00 R$ 39,13 R$ 1.956,50
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450 Tinta Acrílica, Exterior,

Branco, 18L - Tinta Acrílica,
para exterior, cor branco, lata
com 18 Litros

Unidades 50,00 R$ 383,33 R$ 19.166,50

451 Tinta Acrílica Para Parede
Interior 18 Litros Cores
Variadas

Lata 150,00 R$ 404,67 R$ 60.700,50

452 TINTA EPÓXI, a base de
água, acabamento acetinado,
cores social, GALÃO 3,6
LITROS. Para pinturas de
pisos de concreto.

Lata 150,00 R$ 384,30 R$ 57.645,00

453 Tinta Esmalte Sintético 110ml Lata 50,00 R$ 34,63 R$ 1.731,50
454 Tinta Esmalte Sintético 1

LITRO Cores variadas
Lata 50,00 R$ 86,03 R$ 4.301,50

455 Tinta Esmalte Sintético 3,6
Litros

Lata 100,00 R$ 235,30 R$ 23.530,00

456 Tinta Esmalte Sintético,
Branco Neve, 3,6L - Tinta
esmalte sintético, alto brilho,
cor branco neve, galão com
3,6 litros, rendimento de 50 a
60m² por demão

Galão 50,00 R$ 305,30 R$ 15.265,00

457 TINTA PARA PISO CORES
VARIADAS, LATA 18
LITROS, CATEGORIA
STANDARD , COMPOSIÇÃO
EMULSÃO ACRÍLICA
MODIFICADA, CARGAS
MINERAIS INERTES,
PIGMENTOS INORGÂNICOS
E/OU ORGÂNICOS,
ADITIVOS ESPECIAIS,
BIOCIDAS E ÁGUA, PARA
APLICAÇÃO EM
SUPERFÍCIES EXTERNAS E
INTERNAS, COMO PISOS
CIMENTADOS, CONCRETO
RÚSTICO E LISO,,
RENDIMENTO ACIMA DE
125M2 POR DEMÃO.
CLASSIFICADA CONFORME
AS NORMAS TÉCNICAS DA
ABNT/NBR 11702 E LEI
FEDERAL 11.762 DE 1º
AGOSTO DE 2008.

Lata 250,00 R$ 575,00 R$ 143.750,00

458 Tinta Spray Multiuso,
Secagem Rápida, cores
diversas, 400ml - Tinta Spray
Multiuso, Secagem Rápida
lata de 400ml

Latas 100,00 R$ 41,93 R$ 4.193,00
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472 Trincha 1" UNID 50,00 R$ 13,88 R$ 694,00
473 Trincha 1 1/2" UNID 30,00 R$ 16,67 R$ 500,10
474 Trincha 1/2" UNID 30,00 R$ 12,38 R$ 371,40
475 Trincha 2" UNID 30,00 R$ 19,08 R$ 572,40
476 Trincha 3" UNID 30,00 R$ 24,57 R$ 737,10
477 Trincha 3 1/2" UNID 30,00 R$ 27,63 R$ 828,90
478 Trincha 3/4" UNID 30,00 R$ 13,05 R$ 391,50
502 Verniz Com Brilho 3,6 Litros Lata 50,00 R$ 220,73 R$ 11.036,50
503 Verniz Fosco 3,6 Litros Lata 50,00 R$ 240,33 R$ 12.016,50

- - - - TOTAL 432.287,40
- Lote 5 - LOTE V MATERIAL

METÁLICO
- - - -

34 Arame Farpado 250m Fio 16 RL 300,00 R$ 369,67 R$ 110.901,00
35 Arame Galvanizado 14mm KG 50,00 R$ 48,30 R$ 2.415,00
36 Arame Galvanizado 16mm KG 50,00 R$ 48,43 R$ 2.421,50
37 Arame Galvanizado 18mm KG 50,00 R$ 51,33 R$ 2.566,50
38 Arame Recozido 18mm KG 50,00 R$ 44,63 R$ 2.231,50
40 Arruela de pressão 1" -

Pacote com 100 unidades.
Pacote 30,00 R$ 50,60 R$ 1.518,00

41 Arruela de pressão 1/2 -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 95,33 R$ 953,30

42 Arruela de pressão 1/2" -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 95,33 R$ 953,30

43 Arruela de pressão 1/4 -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 84,00 R$ 840,00

44 Arruela de pressão 3/8 -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 79,33 R$ 793,30

45 Arruela de pressão 5/16 -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 74,33 R$ 743,30

46 Arruela lisa 1" - Pacote com
10 unidades.

Pacote 10,00 R$ 28,85 R$ 288,50

47 Arruela lisa 1/2 - Pacote com
100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 118,60 R$ 1.186,00

48 Arruela lisa 1/2" - Pacote com
100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 118,60 R$ 1.186,00

49 Arruela lisa 1/4 - Pacote com
100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 69,67 R$ 696,70

50 Arruela lisa 3/8 - Pacote com
100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 72,47 R$ 724,70

51 Arruela lisa 5/16 - Pacote com
100 unidades.

Pacote 10,00 R$ 66,00 R$ 660,00

55 Bico de metal para torneira
1/2

UNID 30,00 R$ 8,53 R$ 255,90

56 Bico de metal para torneira
3/4

UNID 30,00 R$ 9,27 R$ 278,10

60 Bobina Galvanizada'' Metro 250,00 R$ 76,13 R$ 19.032,50
120 Cantoneira Chapa 20 UNID 30,00 R$ 40,83 R$ 1.224,90
121 Cantoneira Chapa 30 UNID 200,00 R$ 42,13 R$ 8.426,00
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122 Cantoneira Reforçada

Soldada Branca 15 CM
Cantoneira Reforçada
Material: Metal Dimensão da
base: 15 cm

UNID 50,00 R$ 29,80 R$ 1.490,00

123 Cantoneira Reforçada
Soldada Branca 20 CM
Cantoneira Reforçada
Material: Metal Dimensão da
base: 15 cm

UNID 50,00 R$ 31,50 R$ 1.575,00

124 Cantoneira Reforçada
Soldada Branca 25 CM
Cantoneira Reforçada
Material: Metal Dimensão da
base: 15 cm

UNID 50,00 R$ 32,17 R$ 1.608,50

125 Cantoneira Reforçada
Soldada Branca 30 CM
Cantoneira Reforçada
Material: Metal Dimensão da
base: 15 cm

UNID 50,00 R$ 36,30 R$ 1.815,00

126 Cantoneira tipo mão francesa,
reforçada, cor branca, 15 cm.
Conhecida como mão
francesa. Possui pintura a pó
(epóxi) e estrutura reforçada,
proporcionando maior
durabilidade.. Utilizada como
suporte para prateleiras.
Dados Técnicos Cor da
cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 15 cm Tipo da
cantoneira: Reforçada
Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil ,
Ferragens Casa, Lazer e
Utilidades Conteúdo da
embalagem

UNID 50,00 R$ 29,83 R$ 1.491,50

127 Cantoneira tipo mão francesa,
reforçada, cor branca, 20 cm.
Conhecida como mão
francesa. Possui pintura a pó
(epóxi) e estrutura reforçada,
proporcionando maior
durabilidade.. Utilizada como
suporte para prateleiras.
Dados Técnicos Cor da
cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 20 cm Tipo da
cantoneira: Reforçada
Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil ,

UNID 50,00 R$ 29,67 R$ 1.483,50
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Ferragens Casa, Lazer e
Utilidades Conteúdo da
embalagem

128 Cantoneira tipo mão francesa,
reforçada, cor branca, 25 cm.
Conhecida como mão
francesa. Possui pintura a pó
(epóxi) e estrutura reforçada,
proporcionando maior
durabilidade.. Utilizada como
suporte para prateleiras.
Dados Técnicos Cor da
cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 25 cm Tipo da
cantoneira: Reforçada
Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil ,
Ferragens Casa, Lazer e
Utilidades Conteúdo da
embalagem

UNID 50,00 R$ 30,37 R$ 1.518,50

129 Cantoneira tipo mão francesa,
reforçada, cor branca, 30 cm.
Conhecida como mão
francesa. Possui pintura a pó
(epóxi) e estrutura reforçada,
proporcionando maior
durabilidade.. Utilizada como
suporte para prateleiras.
Dados Técnicos Cor da
cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 30 cm Tipo da
cantoneira: Reforçada
Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil ,
Ferragens Casa, Lazer e
Utilidades Conteúdo da
embalagem

UNID 50,00 R$ 36,52 R$ 1.826,00

134 Cilindro Para Fechadura UNID 500,00 R$ 62,10 R$ 31.050,00
138 Clips Para Cabo de Aço 1/4" UNID 50,00 R$ 12,67 R$ 633,50
144 Coluna Soldada 10x15cm x

6m - 3/8
PC 100,00 R$ 181,85 R$ 18.185,00

145 Coluna Soldada 10x15cm x
6m -5/16

PC 100,00 R$ 160,00 R$ 16.000,00

146 Coluna Soldada 17x17cm x
6m x 5/16

PC 100,00 R$ 207,67 R$ 20.767,00

147 Coluna Soldada 3/8 - 6m -
17x17

PC 100,00 R$ 240,63 R$ 24.063,00

148 Coluna Soldada - 7x14cm x
6m x 3/8

PC 100,00 R$ 218,33 R$ 21.833,00

149 Coluna Soldada - 7x14cm x
6m x 5/16

PC 100,00 R$ 201,67 R$ 20.167,00
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150 Coluna Soldada 7x17 x 6m x

3/8
PC 100,00 R$ 238,77 R$ 23.877,00

151 Coluna Soldada 7x17 x 6m x
5/16

PC 100,00 R$ 195,17 R$ 19.517,00

152 Coluna Soldada 7x20cm x 6m
x 3/8

PC 100,00 R$ 231,67 R$ 23.167,00

153 Coluna Soldada 7x20cm x 6m
x 5/16

PC 100,00 R$ 220,00 R$ 22.000,00

186 Dobradiça 3 1/2 cromada UNID 300,00 R$ 16,80 R$ 5.040,00
187 Dobradiça 3 1/4 cromada UNID 300,00 R$ 16,10 R$ 4.830,00
188 Dobradiça para porteira de

135 mm - Aço Carbono
Pintado

UNID 600,00 R$ 41,23 R$ 24.738,00

189 Dobradiça para porteira de
180 mm - Aço Carbono
Pintado

Unidades 300,00 R$ 47,52 R$ 14.256,00

190 Dobradiça para porteira de
205 mm - Aço Carbono
Pintado

Unidades 300,00 R$ 46,57 R$ 13.971,00

191 Dobradiça para porteira de
270 mm - Aço Carbono
Pintado

Unidades 30,00 R$ 58,32 R$ 1.749,60

192 Dobradiça para porteira de
290 mm - Aço Carbono
Pintado

UNID 30,00 R$ 65,27 R$ 1.958,10

193 Dobradiça para porteira de
330 mm - Aço Carbono
Pintado

Unidades 30,00 R$ 69,07 R$ 2.072,10

194 Dobradiça para porteira de
350mm - Aço Carbono
Pintado

UNID 30,00 R$ 71,60 R$ 2.148,00

195 Dobradiça para porteira de
420 mm - Aço Carbono
Pintado

Unidades 30,00 R$ 80,23 R$ 2.406,90

196 Eletrodo 2,5mm Solda Fino KG 600,00 R$ 49,32 R$ 29.592,00
197 Eletrodo 2,5mm Solda Grossa KG 300,00 R$ 49,32 R$ 14.796,00
198 Eletrodo 2,5mm Solda Média KG 300,00 R$ 49,32 R$ 14.796,00
199 Engate rápido 14" fêmea UNID 5,00 R$ 28,33 R$ 141,65
222 Fechadura de porta de MB

1113 - Fechadura de porta de
MB 1113

Unidades 50,00 R$ 127,67 R$ 6.383,50

223 Fechadura externa de aço
para porta, com maçaneta

UNID 50,00 R$ 123,03 R$ 6.151,50

224 Fechadura interna de aço
para porta, com maçaneta

UNID 100,00 R$ 116,97 R$ 11.697,00

225 Fechadura para porta de
banheiro, com maçaneta

UNID 50,00 R$ 116,97 R$ 5.848,50

236 Janela de Alumínio Sem
Grade 1x1,2m

UNID 100,00 R$ 806,00 R$ 80.600,00
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237 Janela de Alumínio Sem

Grade 1x1m
Unidades 100,00 R$ 710,00 R$ 71.000,00

315 Metalon de ferro 50x30 2mm UNID 500,00 R$ 252,97 R$ 126.485,00
316 Miolo de fechadura externa

para porta
UNID 50,00 R$ 63,47 R$ 3.173,50

353 Porca 1/2 com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 148,33 R$ 7.416,50

354 Porca 1/2" com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 148,33 R$ 7.416,50

355 Porca 1/2 com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades

Pacote 50,00 R$ 150,00 R$ 7.500,00

356 Porca 1/2" com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 148,33 R$ 7.416,50

357 Porca 1/4 com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 74,07 R$ 3.703,50

358 Porca 1/4 com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 73,40 R$ 3.670,00

359 Porca 3/8 com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 85,73 R$ 4.286,50

360 Porca 3/8 com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 92,33 R$ 4.616,50

361 Porca 5/16 com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 71,67 R$ 3.583,50

362 Porca 5/16 com rosca grossa
- Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00 R$ 70,00 R$ 3.500,00

363 Porta de Alumínio com
Palheta 2,1x0,70m

UNID 10,00 R$ 1.106,33 R$ 11.063,30

364 Porta de Alumínio com
Palheta 2,1x0,80m

UNID 100,00 R$ 1.178,67 R$ 117.867,00

368 Porta Veneziana de Metal
Fechada 2,1x0,70m

UNID 100,00 R$ 996,67 R$ 99.667,00

369 Porta Veneziana de Metal
Fechada 2,1x0,80m

UNID 100,00 R$ 996,67 R$ 99.667,00

439 Tela Metálica Malha Fio 21
(média)

Metro 100,00 R$ 52,67 R$ 5.267,00

440 Tela Metálica Malha fio 24
1x1

Metro 100,00 R$ 55,60 R$ 5.560,00

470 Treliça Espaçadora 12cm 6
Metros - Bitola do Banzo
Inferior: 4,2 mm Largura: 12
cm Comprimento: 6 metros
Tipo: Nervurado Material:
Metal Tipo de Material: Aço

PC 200,00 R$ 128,07 R$ 25.614,00

479 Tubo de ferro 3/4 UNID 50,00 R$ 151,97 R$ 7.598,50
497 Vergalhão 1/2" VRA 700,00 R$ 171,00 R$ 119.700,00
498 Vergalhão 1/4" VRA 700,00 R$ 70,77 R$ 49.539,00
499 Vergalhão 3/16" VRA 1.000,00 R$ 53,40 R$ 53.400,00
500 Vergalhão 3/8" VRA 2.000,00 R$ 112,10 R$ 224.200,00
501 Vergalhão 5/16" VRA 3.000,00 R$ 106,17 R$ 318.510,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
504 Viga U 2 polegadas enrijecida UNID 200,00 R$ 173,97 R$ 34.794,00
505 Viga U 2 polegadas simples UNID 200,00 R$ 162,53 R$ 32.506,00
506 Viga U 3 polegadas enrijecida UNID 200,00 R$ 370,67 R$ 74.134,00
507 Viga U 3 polegadas simples UNID 200,00 R$ 298,67 R$ 59.734,00
508 Viga U 4 polegadas enrijecida UNID 200,00 R$ 254,33 R$ 50.866,00
509 Viga U 4 polegadas simples UNID 200,00 R$ 237,97 R$ 47.594,00
510 Viga U 6 polegadas enrijecida UNID 200,00 R$ 353,33 R$ 70.666,00
511 Viga U 6 polegadas simples UNID 200,00 R$ 373,33 R$ 74.666,00

- - - - TOTAL 2.493.920,15
- Lote 6 - LOTE VI -

FERRAMENTAS
- - - -

21 Alicate de Pressão 10,
Profissional

UNID 10,00 R$ 75,03 R$ 750,30

22 Alicate rebitador Profissional UNID 5,00 R$ 69,43 R$ 347,15
23 Alicate Universal 8" UNID 25,00 R$ 71,77 R$ 1.794,25
39 Arco de Serra Fixo 12" UNID 400,00 R$ 85,93 R$ 34.372,00
63 Broca Aço Carbono 11/64" UNID 30,00 R$ 17,03 R$ 510,90
64 Broca Aço Carbono 3/16" UNID 30,00 R$ 20,47 R$ 614,10
65 Broca Aço Rápido 1/2" UNID 30,00 R$ 80,65 R$ 2.419,50
66 Broca Aço Rápido 1/4" UNID 30,00 R$ 22,12 R$ 663,60
67 Broca Aço Rápido 3/16" UNID 30,00 R$ 18,62 R$ 558,60
68 Broca Aço Rápido 3/8" UNID 30,00 R$ 49,02 R$ 1.470,60
69 Broca Aço Rápido 5/16" UNID 30,00 R$ 31,50 R$ 945,00
70 Broca Aço Rápido 7/8" UNID 30,00 R$ 37,23 R$ 1.116,90
71 Broca Chata 3/4" UNID 30,00 R$ 53,70 R$ 1.611,00
72 Broca Chata 3/8" UNID 30,00 R$ 44,98 R$ 1.349,40
73 Broca Chata 5/16' UNID 30,00 R$ 46,05 R$ 1.381,50
74 Broca Chata 5/8" UNID 30,00 R$ 56,02 R$ 1.680,60
75 Broca de Concreto 1/4" UNID 30,00 R$ 28,13 R$ 843,90
76 Broca de Concreto 3/16" UNID 30,00 R$ 24,90 R$ 747,00
77 Broca para martelete SDS

Plus de Widia 10x160mm
UNID 100,00 R$ 34,68 R$ 3.468,00

78 Broca para martelete SDS
Plus de Widia 10x210mm

UNID 100,00 R$ 34,68 R$ 3.468,00

79 Broca para martelete SDS
Plus de Widia 12x210mm

UNID 100,00 R$ 38,13 R$ 3.813,00

80 Broca para martelete SDS
Plus de Widia 4x110mm

UNID 100,00 R$ 57,95 R$ 5.795,00

81 Broca para martelete SDS
Plus de Widia 5x160mm

UNID 100,00 R$ 52,90 R$ 5.290,00

82 Broca para martelete SDS
Plus de Widia 6x160mm

UNID 100,00 R$ 30,23 R$ 3.023,00

83 Broca para martelete SDS
Plus de Wídia 8x160mm

UNID 100,00 R$ 32,07 R$ 3.207,00

84 Broca Vídia Concreto 3/8" UNID 30,00 R$ 50,05 R$ 1.501,50
85 Broca Vídia Concreto 5/16" UNID 30,00 R$ 47,30 R$ 1.419,00
86 Broca Vídia Concreto 5/8" UNID 30,00 R$ 99,67 R$ 2.990,10
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
87 Broca Vídia Longa 1/2" UNID 30,00 R$ 84,97 R$ 2.549,10
88 Broca Vídia Longa 3/8" UNID 30,00 R$ 73,30 R$ 2.199,00
89 Broca Vídia Longa 5/16" UNID 30,00 R$ 73,30 R$ 2.199,00
90 Broxa Redonda Nylon Mínimo

130mm
UNID 30,00 R$ 21,23 R$ 636,90

91 Broxa Retangular Para
Pintura Mínimo 18x8cm

UNID 30,00 R$ 21,23 R$ 636,90

119 Câmara de Ar Carrinho de
Mão Aro 3,25mm x 8"

UNID 50,00 R$ 42,57 R$ 2.128,50

131 Cavadeira Articulada
Comprimento Mínimo 1,70m

UNID 30,00 R$ 215,67 R$ 6.470,10

132 Cavadeira Reta de Ferro
Maciço 3/4" Comprimento
Mínimo 1,50m

UNID 25,00 R$ 297,97 R$ 7.449,25

133 Chave Allen Hexagonal,
conjunto com 25 peças

Jogo 5,00 R$ 87,17 R$ 435,85

143 Colher de Pedreiro Pacetta 8 UNID 50,00 R$ 100,05 R$ 5.002,50
175 Corda de 16mm de nylon

branca
Metro 1.000,00 R$ 15,82 R$ 15.820,00

176 Desempenadeira de aço
dentada 30mm

UNID 100,00 R$ 45,20 R$ 4.520,00

177 Desempenadeira de aço
dentada 40mm

UNID 50,00 R$ 53,77 R$ 2.688,50

178 Desempenadeira de madeira,
140mm x 240mm -
Desempenadeira de Madeira,
medindo 140mm x 240mm,
com cabo reforçado.

Unidades 50,00 R$ 46,73 R$ 2.336,50

179 Desempenadeira de Madeira,
180mm x 300mm -
Desempenadeira de Madeira,
medindo 180mm x 300mm,
com cabo reforçado.

Unidades 50,00 R$ 50,27 R$ 2.513,50

180 Desempenadeira PVC
17x30cm

UNID 50,00 R$ 29,80 R$ 1.490,00

181 Desempenadeira PVC
18x30cm

UNID 50,00 R$ 35,97 R$ 1.798,50

200 Enxada Larga 2,0 Lb 238 x
285mm Olho Redondo 38mm
com cabo de 1,5M

UNID 50,00 R$ 99,93 R$ 4.996,50

201 Enxada Larga 2,0 Lb 238 x
285mm Olho Redondo 38mm
Sem Cabo

UNID 50,00 R$ 96,33 R$ 4.816,50

202 Enxada Larga 2,5 Lb 248 x
305mm Olho Redondo 38mm
com cabo de 1,5M

UNID 50,00 R$ 99,67 R$ 4.983,50

203 Enxada Larga 2,5 Lb 248 x
305mm Olho Redondo 38mm
Sem Cabo

UNID 50,00 R$ 119,33 R$ 5.966,50
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204 Enxadão Estreito 3,0 L com

cabo de 1,5M
UNID 50,00 R$ 150,60 R$ 7.530,00

205 Enxadão Estreito 3,0 L Sem
Cabo

UNID 30,00 R$ 154,77 R$ 4.643,10

206 Enxó de dimensão 60.3 x 8.7
x 17.1 cm com cabo de 60cm

UNID 50,00 R$ 268,33 R$ 13.416,50

207 Escada Abre e Fecha
Alumínio Mínimo 7 Degraus

UNID 15,00 R$ 386,28 R$ 5.794,20

208 Escada Extensível de fibra 7
M

UNID 15,00 R$ 1.194,97 R$ 17.924,55

210 Escova Manual de Aço Com
Cabo Plástico

UNID 30,00 R$ 28,10 R$ 843,00

214 Espátula Rígida de 12cm Em
Aço Com Cabo de Madeira

UNID 30,00 R$ 18,70 R$ 561,00

215 Espátula Rígida de 6cm Em
Aço Com Cabo de Madeira

UNID 20,00 R$ 16,67 R$ 333,40

218 Esquadro Profissional, 10,
Metal, com Cabo - Esquadro
Profissional, comprimento 10
(254 mm), base
confeccionada em metal,
cabo 150mm x 44mm,
acabamento em verniz para
resistir à corrosão.

Unidades 50,00 R$ 59,13 R$ 2.956,50

219 Esticador para cabo de aço
de 1/2 polegada

UNID 5,00 R$ 44,45 R$ 222,25

220 Faca de roçadeira furo 1" x
2,5mm

UNID 500,00 R$ 90,63 R$ 45.315,00

221 Faca de roçadeira furo 20 UNID 50,00 R$ 90,63 R$ 4.531,50
226 FIO DE NYLON'' BITOLA

2,50 MM, COR LARANJA,
APLICAÇÃO ROÇADEIRA
COSTAL MOTORIZADA
COM 100 METROS DE FRIO

Rolo 15,00 R$ 341,67 R$ 5.125,05

227 Fios de Nylon 2,5mm 10
Metros Roçadeira

UNID 100,00 R$ 53,00 R$ 5.300,00

261 Lâmina Rígida Para Serra
Manual

UNID 500,00 R$ 25,35 R$ 12.675,00

262 Lápis de Pedreiro UNID 100,00 R$ 8,50 R$ 850,00
264 Lima Para Enxada UNID 100,00 R$ 38,65 R$ 3.865,00
265 Lima Triangular Para Serrote

4"
UNID 30,00 R$ 40,95 R$ 1.228,50

304 Marreta de borracha 250
gramas

UNID 50,00 R$ 30,27 R$ 1.513,50

305 Marreta de borracha 500
gramas

UNID 30,00 R$ 38,07 R$ 1.142,10

306 Marreta Oitavada 1 Kg Com
Cabo

UNID 20,00 R$ 65,70 R$ 1.314,00

307 Marreta Oitavada 2 Kg Com UNID 20,00 R$ 117,97 R$ 2.359,40
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Cabo

308 Marreta Oitavada 3 Kg Com
Cabo

UNID 10,00 R$ 178,00 R$ 1.780,00

309 Marreta Oitavada 5 Kg Com
Cabo

UNID 10,00 R$ 213,33 R$ 2.133,30

310 Martelete Perfurador e
Rompedor 800W SDS Plus
GBH 2-24 110V

UNID 3,00 R$ 1.730,00 R$ 5.190,00

311 Martelete Perfurador e
Rompedor 800W SDS Plus
Hr 2470-a 110V

UNID 3,00 R$ 2.363,33 R$ 7.089,99

312 Martelo Unha Polido 23mm
Com Cabo

UNID 10,00 R$ 56,97 R$ 569,70

313 Martelo Unha Polido 29mm
Com Cabo

UNID 10,00 R$ 71,53 R$ 715,30

314 Massa Plástica 400 Gramas
Com Catalisador

Lata 50,00 R$ 42,77 R$ 2.138,50

329 Pá de Bico 3 Com Cabo de
Madeira Mínimo 1 Metro

UNID 20,00 R$ 86,90 R$ 1.738,00

330 Pá Quadrada, Cabo Madeira,
Terminal D - Pá quadrada em
aço carbono especial de alta
qualidade pintura eletrostática
a pó na cor preta peso
aproximado 1,4kg dimensões
aproximadas 290mm X
250mm cabo de madeira com
74cm e terminal D em
plástico

Unidades 100,00 R$ 96,23 R$ 9.623,00

339 Pé de Cabra Liso 3/4" x 60cm UNID 25,00 R$ 81,50 R$ 2.037,50
340 Peneira para Areia Aro em

Madeira 60 cm de tela em
aço galvanizado.

UNID 25,00 R$ 61,07 R$ 1.526,75

341 Peneira Para Cal Aro de
Madeira e Plástico 55cm Tela
Em Aço Galvanizado

UNID 20,00 R$ 61,07 R$ 1.221,40

345 Picareta Chibanca Com Cabo
Mínimo 90cm

UNID 15,00 R$ 205,00 R$ 3.075,00

346 Picareta Com Cabo Mínimo
90cm

UNID 30,00 R$ 214,33 R$ 6.429,90

350 Pneu 3,25mm x 8" Duas
Lonas Para Carrinho de Mão

UNID 50,00 R$ 75,23 R$ 3.761,50

351 Ponteira para martelete
20mmx250mm

UNID 30,00 R$ 132,97 R$ 3.989,10

352 Ponteiro Redondo em Aço
10"

UNID 20,00 R$ 56,30 R$ 1.126,00

417 Serra Circular 7 1/4" 18100W
5007n 127V

UNID 3,00 R$ 857,80 R$ 2.573,40

418 Serrote Profissional de 22
polegadas Cabo de Madeira

UNID 30,00 R$ 159,50 R$ 4.785,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
Comprimento 22 polegadas
(550 mm) Dentes por
polegada 05 dentes
Aproximadamente 1,2 Kg

430 Talhadeira SDS Plus para
martelete 20mmx250mm

UNID 30,00 R$ 72,73 R$ 2.181,90

431 Talhadeira SDS Plus para
martelete 40mmx250mm

UNID 30,00 R$ 147,50 R$ 4.425,00

469 Torquês Médio 12" UNID 20,00 R$ 102,60 R$ 2.052,00
471 Trena Em Aço Auto Trava

Estojo Em ABS 5mx19mm
UNID 20,00 R$ 33,97 R$ 679,40

- - - - TOTAL 379.073,19
- Lote 7 - LOTE VII - TELHA E

CALHA
- - - -

117 Calha de alumínio Metro 300,00 R$ 87,78 R$ 26.334,00
118 Calha Galvanizada Metro 500,00 R$ 78,82 R$ 39.410,00
425 Suporte para calha

galvanizada
UNID 1.300,00 R$ 27,63 R$ 35.919,00

441 Telha Cumeeira De Cerâmica
41x26cm

UNID 5.000,00 R$ 8,83 R$ 44.150,00

442 Telha de Cerâmica
Americana Características
minimas largura 26cm altura
6cm comprimento 42,9cm
peso 3kg

UNID 5.000,00 R$ 13,83 R$ 69.150,00

443 Telha de Cerâmica Francesa
Características mínimas
Material Cerâmica Lado
Direito Largura 23 cm
Comprimento 40 cm
Espessura 0,02 cm Peso do
Produto 3 Kg

UNID 5.000,00 R$ 14,00 R$ 70.000,00

444 Telha de Cerâmica
Mediterrânea Características
mínimas Material Cerâmica
Lado Esquerdo Largura 24,7
cm Comprimento 41,4 cm
Espessura 7 cm Peso do
Produto 2,9 Kg

Unidade 5.000,00 R$ 13,67 R$ 68.350,00

445 Telha de Cerâmica
Portuguesa Características
mínimas Material Cerâmica
Largura 23,5 cm
Comprimento 39,4 cm

UNID 5.000,00 R$ 7,73 R$ 38.650,00

446 Telha Trapézio Galvanizada
Espessura de 0.43 milimetros
Largura 1.06 metros
Comprimento : Metro Linear

Metro Line 1.500,00 R$ 74,63 R$ 111.945,00

447 Telha Trapézio Galvanizada
Espessura de 0.50 milimetros

Metro Line 1.500,00 R$ 79,63 R$ 119.445,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
Largura 1.06 metros
Comprimento : Metro Linear

448 Telha Trapézio Galvanizada
Espessura de 0.70 milimetros
Largura 1.06 metros
Comprimento : Metro Linear

Metro Line 1.500,00 R$ 80,33 R$ 120.495,00

- - - - TOTAL 743.848,00
- Lote 8 - LOTE VIII -

ELÉTRICO
- - - -

108 Caixa de passagem elétrica
embutida na parede 15x15cm

UNID 50,00 R$ 40,87 R$ 2.043,50

109 Caixa octagonal, fundo móvel
e suporte para laje 30cm

UNID 500,00 R$ 31,77 R$ 15.885,00

111 Caixa PVC 4x2" Preta para
Eletroduto

UNID 1.000,00 R$ 7,63 R$ 7.630,00

154 Conduíte flexível corrugado
1/2

Metro 2.000,00 R$ 4,28 R$ 8.560,00

155 Conduíte flexível corrugado
de 3/4

Metro 2.000,00 R$ 5,02 R$ 10.040,00

382 Quadro Distribuição, 06
Disjuntores, Sobrepor -
Quadro de distribuição para
06 (seis) disjuntores, sem
barramento, de sobrepor

Unidades 20,00 R$ 80,00 R$ 1.600,00

- - - - TOTAL 45.758,50

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ R$ 7.488.406,79.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 27/2026 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2026

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________ 

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____

E-mail.: ___________________________________________________________________

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de
Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo
rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
Unit.

Vlr. Total

- LOTE I - HIDRAULICO E
ESGOTO

- -  

12 Adaptador de mangueira simples
1/2

UNID 30,00  

13 Adaptador de mangueira simples
3/4

UNID 200,00  

14 ADAPTADOR FLANGE
SOLDÁVEL 50MM X 1 1/2...

UNID 20,00  

17 Adaptador Soldável - LR 20mm x
1/2"

UNID 200,00  

18 Adaptador Soldável - LR 25mm x
3/4"

UNID 200,00  

19 Adesivo Plástico Cola Cano Pvc
Com Pincel Frasco 175g

Unidade 30,00  

24 Anel de borracha para esgoto
preto 100mm

UNID 200,00  

25 Anel de borracha para esgoto
preto 150mm

UNID 150,00  

26 Anel de borracha para esgoto
preto 200mm

UNID 200,00  

27 Anel de borracha para esgoto
preto 40mm

UNID 200,00  

28 Anel de borracha para esgoto
preto 50mm

UNID 200,00  
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
Unit.

Vlr. Total

29 Anel de borracha para esgoto
preto 60mm

UNID 400,00  

30 Anel de vedação com guia para
vaso sanitário na cor branco

UNID 100,00  

31 Anel Redução 1/2" Cola UNID 200,00  
32 Anel Redução 3/4" Cola UNID 200,00  
52 Assento Simples Para Vaso

Sanitário em Polipropileno
UNID 40,00  

61 Boia Para Caixa D'Água D = 1/2"
em Polipropileno e Latão

UNID 50,00  

62 Boia Para Caixa D'Água D = 3/4"
em Polipropileno e Latão

UNID 50,00  

92 Bucha de redução 50x40mm
para água

UNID 500,00  

93 Bucha de redução 50x40mm
para esgoto

UNID 500,00  

94 Bucha de Redução Soldável 60 x
50 Marrom - Dimensões Bitola:
60 x 50 D:60 mm d:50 mm A:36
mm Peso: 0,050 Kg

Unidades 500,00  

104 Caixa D´Água Em Polietileno
Com Tampa 500 Litros

UNID 40,00  

105 Caixa D'água polietileno com
tampa 1000 litros

UNID 40,00  

106 Caixa D'água polietileno com
tampa 5000 litros

UNID 10,00  

107 Caixa de Descarga Externa Sem
Engate 10 Litros

UNID 69,00  

112 Caixa Sifonada Quadrada com 3
Entradas Branca
100X100X50mm

UNID 300,00  

142 Cola Para Tubo PVC 75 Gramas UNID 300,00  
156 Conexão PVC TE 1/2" Cola UNID 100,00  
157 Conexão PVC TE 1/2" Rosca UNID 150,00  
158 Conexão PVC TE 150 mm UNID 50,00  
159 Conexão PVC TE 150 x 100mm UNID 50,00  
160 Conexão PVC TE 3/4" Cola UNID 200,00  
161 Conexão PVC TE 3/4" Para 1/2"

Cola
UNID 100,00  

162 Conexão PVC TE 3/4" Para 1/2"
Rosca

UNID 100,00  

163 Conexão PVC TE 3/4" Rosca UNID 100,00  
164 Conexão PVC TE 40mm Esgoto UNID 150,00  
165 Conexão PVC TE 40mmm Cola UNID 150,00  
166 Conexão PVC TE 50mm Cola UNID 100,00  
167 Conexão PVC TE 60mm Cola UNID 150,00  
168 Conexão PVC Y 100mm UNID 200,00  

2/24

1048 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL AQUISIÇÃO E SRP NLLC - ATIVO - APROVADO __ - Cópia RP Eletr. Aquisição - RVA - Licita Fácil



Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
Unit.

Vlr. Total

169 Conexão PVC Y 40mm UNID 200,00  
170 Conexão PVC Y 50mm UNID 200,00  
171 Conexão PVC Y 75mm UNID 200,00  
172 Conjunto de engate e esguicho

rosqueado
UNID 10,00  

216 Espude externo para vaso
sanitário

UNID 20,00  

217 Espude interno para vaso
sanitário

UNID 50,00  

231 Fita Veda Rosca 18mm x 25m UNID 150,00  
232 Flange Caixa D'Água 20mm x

1/2"
UNID 60,00  

238 Joelho de PVC 3/4 cola 1/2
rosca de metal azul

UNID 500,00  

239 Joelho PVC 100mm Esgoto UNID 500,00  
240 Joelho PVC 1/2" Cola UNID 500,00  
241 Joelho PVC 1/2" Cola e Rosca UNID 100,00  
242 Joelho PVC 1/2" Cola e Rosca

Azul
UNID 300,00  

243 Joelho PVC 1/2" Rosca UNID 100,00  
244 Joelho PVC 200mm Esgoto Unidades 500,00  
245 Joelho PVC 3/4" Cola UNID 500,00  
246 Joelho PVC 3/4" Cola e Rosca UNID 100,00  
247 Joelho PVC 3/4" Cola e Rosca

Azul
UNID 100,00  

248 Joelho PVC 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00  
249 Joelho PVC 3/4" Para 1/2"

Rosca
UNID 100,00  

250 Joelho PVC 3/4" Rosca UNID 120,00  
251 Joelho PVC 40mm Esgoto UNID 500,00  
252 Joelho PVC 50mm Cola UNID 300,00  
253 Joelho PVC 60 Cola Unidades 300,00  
254 Joelho PVC Esgoto 100mm 45° UNID 200,00  
255 Joelho PVC Esgoto 40mm 45° UNID 200,00  
256 Joelho PVC Esgoto 50mm 45° UNID 300,00  
257 Joelho PVC Esgoto 75mm 45° UNID 200,00  
263 Lavatório Branco Médio Com

Coluna (Completo)
UNID 50,00  

278 Luva de correr 100mm UNID 300,00  
279 Luva de Correr em PVC 150mm UNID 100,00  
280 Luva de correr esgoto 40 mm Unidades 100,00  
281 Luva de correr esgoto 60 mm UNID 100,00  
282 Luva PVC 1/2" Cola UNID 100,00  
283 Luva PVC 1/2" Cola e Rosca UNID 500,00  
284 Luva PVC 1/2" Rosca UNID 150,00  
285 Luva PVC 3/4" Cola UNID 100,00  
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Vlr. Total

286 Luva PVC 3/4" Cola e Rosca UNID 200,00  
287 Luva PVC 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00  
288 Luva PVC 3/4" Para 1/2" Rosca UNID 100,00  
289 Luva PVC 3/4" Rosca UNID 100,00  
290 Luva PVC 50mm Cola UNID 100,00  
291 Luva PVC União Soldável 50mm UNID 60,00  
292 Luva simples 100mm UNID 200,00  
295 Mangueira de Jardim Extra Flex

1/2" Com 20 Metros
RL 5,00  

296 Mangueira de Jardim Extra Flex
3/4" Com 30 Metros

Unidades 30,00  

299 Mangueira Preta 1/2" Polietileno
Com 100 Metros

RL 25,00  

300 Mangueira Preta 3/4" Polietileno
Com 100 Metros

RL 25,00  

320 Niple PVC 1/2" Rosqueável UNID 50,00  
321 Niple PVC 3/4" Rosqueável UNID 50,00  
322 Niple PVC 50'' mm Rosqueável Unidades 50,00  
384 Rabicho 30cm UNID 50,00  
385 Rabicho 40cm UNID 30,00  
386 Ralo Escamoteável, Aço Inox,

15cm x 15cm - Ralo (grelha)
Escamoteável, em aço
inoxidável, sem caixilho,
quadrado, medida 15cm x 15cm.

Unidades 30,00  

387 Redução 1'' 1/2 x 1'' UNID 50,00  
388 Redução 150 x 100 mm UNID 50,00  
389 Redução 3/4" Para 1/2" UNID 150,00  
390 Redução 50mm Para 25mm UNID 50,00  
391 Redução 50mm Para 40mm UNID 50,00  
392 Redução Longa Esgoto

50x40mm
UNID 30,00  

393 Redução Rosca 1'' 1/2 x 3/4" UNID 50,00  
394 Redução Rosca 1" x 3/4" UNID 50,00  
395 Redução Rosca 3/4 x 1/2" UNID 60,00  
396 Redução Solda 40x32mm UNID 20,00  
397 Redução Soldável Curta

25x20mm
UNID 60,00  

398 Registro de Esfera 1/2" Metal UNID 30,00  
399 Registro de Esfera 1" Metal UNID 25,00  
400 Registro de Esfera 3/4" Metal UNID 20,00  
401 Registro em PVC 1/2 UNID 300,00  
402 Registro em PVC 3/4 UNID 300,00  
419 Sifão Corrugado ou Sanfonado

Duplo
UNID 50,00  

420 Sifão Sanfonado Universal
Simples

UNID 50,00  
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432 Tampão 1/2" Cola UNID 40,00  
433 Tampão 1/2" Rosca UNID 20,00  
434 Tampão 3/4" Cola UNID 40,00  
435 Tampão 3/4" Rosca UNID 30,00  
436 Tampão Externo 1/2 Cola e

Rosca
UNID 50,00  

437 Tampão Externo 3/4 Cola e
Rosca

UNID 50,00  

438 Tanque 2 Cubas Fibra
1,00x0,50m

UNID 20,00  

459 Torneira de Pia 1/2" Metal UNID 40,00  
460 Torneira de Pia 3/4" 1158 Metal UNID 20,00  
461 Torneira de plástico para

lavatório 1/2
UNID 50,00  

462 Torneira de plástico para
lavatório 3/4

UNID 50,00  

463 Torneira de plástico para pia 1/2 UNID 50,00  
464 Torneira de plástico para pia 3/4 UNID 50,00  
465 Torneira de plástico para tanque

1/2
UNID 50,00  

466 Torneira de plástico para tanque
3/4

UNID 50,00  

467 Torneira para Filtros, Branca,
PVC, com Borrachas - Torneira
para Filtros e Suportes de Galão
de Água, branca, confeccionada
em PVC, acionamento por paleta
de pressão, base roscável, com
2 borrachas de vedação.

Unidades 20,00  

468 Torneira para Lavatório pescoço
de ganço 3/4 metal

Unidades 30,00  

480 Tubo PVC 1/2" Cola 20mm 6m VRA 200,00  
481 Tubo PVC 3/4" Cola 6m Esgoto VRA 200,00  
482 Tubo PVC 40mm 6m Esgoto VRA 100,00  
483 Tubo PVC 50mm 6m Marrom VRA 100,00  
484 Tubo PVC Branco 100mm 6m VRA 200,00  
485 Tubo PVC Branco 150mm 6m VRA 150,00  
486 Tubo PVC Branco 200mm 6m VRA 200,00  
487 União 1/2" Cola PVC UNID 60,00  
488 União 1/2" Rosca PVC UNID 30,00  
489 União 3/4" Cola PVC UNID 50,00  
490 União 3/4" Rosca PVC UNID 50,00  
491 União Interna Redução 3/4" Para

1/2" Mangueira
UNID 50,00  

492 União Soldável 60 mm Unidades 30,00  
493 Válvula Hidráulica para

Descarga Completa Com Tampa
UNID 30,00  
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494 Vaso Sanitário com Caixa
Acoplada 3/6L Saída Vertical
Características mínimas Altura
77 cm Largura 45 cm
Profundidade 66 cm

Unidades 30,00  

- - - -  
- Lote 2 - LOTE II MADEIRA - -  

103 Caibro 5x6cm M 1.000,00  
113 Caixonete Angelinho completo

13cm
UNID 100,00  

114 Caixonete Angelinho completo
14cm

UNID 100,00  

115 Caixonete Angelinho completo
15cm

UNID 100,00  

139 Cola de Contato 200 Gramas Lata 15,00  
140 Cola Epóxi 100 Gramas UNID 10,00  
141 Cola Madeira 250 Gramas UNID 30,00  
209 Escoramento de eucalipto peça

6 metros
UNID 1.000,00  

293 Madeirite 10mm UNID 150,00  
294 Madeirite 6mm UNID 150,00  
317 Moirão de Eucalipto - Moirão de

eucalipto com dimensões:
Diâmetro: 10 a 12cm por 2,5M
de altura

PC 300,00  

318 Moirão de Eucalipto - Moirão de
eucalipto com dimensões:
Diâmetro: 20 a 22cm por 3M de
altura

PC 300,00  

319 Moirão de Eucalipto - Moirão de
eucalipto com dimensões:
Diâmetro: 4 a 6cm por 2,5M de
altura

PC 300,00  

338 Peça de Madeira 6x12 M 600,00  
365 Porta lisa de madeira 0,80cm x

2,10cm
UNID 100,00  

366 Porta lisa de madeira 0,90cm x
2,10cm

UNID 100,00  

367 Porta Lisa de Madeira Semi Oca
70cm

UNID 70,00  

404 Régua Eucalipto Tratada 3,00m
x 12cm x 2,5cm

UNID 200,00  

405 Régua Eucalipto Tratada 3,00m
x 15cm x 2,5cm

UNID 200,00  

406 Régua Eucalipto Tratada 4,00m
x 12cm x 2,5cm - Régua de
eucalipto tratada medindo (C x L
x E) 4,00m x 12cm x 2,5cm

Unidades 200,00  
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407 Régua Eucalipto Tratada 4,00m
x 15cm x 2,5cm

UNID 200,00  

408 Ripa 1,5x5 cm - Tipo: madeira
guajara

Metro 1.000,00  

413 Sarrafo Cedrinho 10cm
espessura mínima de 2cm

Metro 300,00  

414 Sarrafo Pinus 10cm espessura
2cm

Metro 600,00  

415 Sarrafo Pinus Largura 15cm
Espessura Mínima 3cm

M 300,00  

426 Tábua Cedrinho 20cm M 400,00  
427 Tábua Cedrinho 30cm M 600,00  
428 Tábua Pinus 20cm espessura

mínima 2 cm
Metro 400,00  

429 Tábua Pinus 30cm M 1.000,00  
   

- Lote 3 - LOTE III MANUTENÇÃO
EM GERAL

- -  

1 Abraçadeira 1/2 de aço zincado
rosca sem fim 3/8 x 1/2"

UNID 100,00  

2 Abraçadeira 3/4 Aço 3/4 x 1"
9,5mm( 19mm - 25mm)

UNID 100,00  

3 Abraçadeira de Nylon para lacre
2,6 mm por 20 cm. Pacote com
100 unidades

Pacote 100,00  

4 Abraçadeira de Nylon para lacre
2,6 mm por 30 cm. Pacote com
100 unidades

Pacote 100,00  

5 Abraçadeira de Nylon para lacre
2,6 mm por 60 cm. Pacote com
100 unidades

Pacote 100,00  

6 Abraçadeira tipo U 100mm UNID 100,00  
7 Abraçadeira tipo U 1/2 UNID 100,00  
8 Abraçadeira tipo U 3/4 UNID 100,00  
9 Abraçadeira tipo U 40mm UNID 50,00  

10 Abraçadeira tipo U 50mm UNID 50,00  
11 Abraçadeira tipo U 75mm UNID 50,00  
15 Adaptador para Tomadas do

Padrão Antigo para Novo -
Adaptador para tomadas do
padrão antigo 2 pinos + T para o
novo padrão NBR 14136 (http://
www.inmetro.gov.br/plugueseto
madas), corrente máxima de
15A, composição: gabinete em
termoplástico de engenharia e
partes condutoras em liga de
cobre. Não serão aceitos

Unidades 20,00  
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adaptadores que não possuam o
terminal T (terra), ou que por
meio de algum artifício o pino
fique desconectado mecânica e /
ou eletricamente

16 Adaptador para Tomadas do
Padrão Novo para Antigo -
Adaptador para tomadas do
novo padrão NBR 14136 para o
padrão antigo 2 pinos + T,
corrente máxima de 15A,
composição: gabinete em
termoplástico de engenharia e
partes condutoras em liga de
cobre. Não serão aceitos
adaptadores que não possuam o
terminal T (terra), ou que por
meio de algum artifício o pino
fique desconectado mecânica e /
ou eletricamente

Unidades 20,00  

53 Balde Plástico Reforçado Para
Concreto 12 Litros

UNID 70,00  

57 Bloco Espuma Para Pedreiro
Mínimo 13 x 6 x 22cm

UNID 50,00  

58 Bloco estrutural de concreto 15 ×
40 cm - Bloco vazado de
concreto estrutural, produzido
por processo de
vibroprensagem, conforme
ABNT NBR 6136, destinado à
execução de alvenaria estrutural,
com resistência à compressão e
absorção de água compatíveis
com a classe estrutural exigida
em projeto, apresentando
dimensões nominais de 15 × 40
cm (largura × comprimento),
altura padrão conforme
fabricante, superfície regular,
sem trincas, quebras ou
deformações, cor natural do
concreto, fornecido novo e de
primeira qualidade

Milheiro 20,00  

59 Bloco estrutural de concreto 20 ×
40 cm - Bloco vazado de
concreto estrutural, produzido
por processo de
vibroprensagem, conforme
ABNT NBR 6136, destinado à
execução de alvenaria estrutural,

Milheiro 20,00  
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com resistência à compressão e
absorção de água compatíveis
com a classe estrutural exigida
em projeto, apresentando
dimensões nominais de 20 × 40
cm (largura × comprimento),
altura padrão conforme
fabricante, superfície regular,
sem trincas, quebras ou
deformações, cor natural do
concreto, fornecido novo e de
primeira qualidade.

95 Bucha Para Parafuso 10 mm UNID 300,00  
96 Bucha Para Parafuso 12 mm UNID 300,00  
97 Bucha Para Parafuso 6 mm UNID 300,00  
98 Bucha Para Parafuso 8 mm UNID 300,00  
99 Cabo Picareta Marfim Mínimo

90cm
UNID 30,00  

100 Cadeado 20mm UNID 30,00  
101 Cadeado 30mm UNID 30,00  
102 Cadeado 50mm UNID 30,00  
110 Caixa Plástica Preta Para Massa

16 Litros
UNID 30,00  

130 CARRINHO MÃO, NOME
CARRINHO DE MAO DE UMA
RODA - MOVIMENTACÃO,
CARRINHO-DE-MÃO, CHASSI
REFORÇADO, CAÇAMBA
METÁLICA, CHAPA 20
(0,45MM) À 26, PNEU E
CÂMARA DE 3,25´´ X 8 ,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 60
À 65 LITROS

Unidades 50,00  

135 Cimento Cola ACIII - Saco de 20
kg

SACO 500,00  

136 Cimento Cola ACII -Saco de 20
kg

SACO 500,00  

137 Cimento Cola ACI - Saco de 20
kg

SACO 500,00  

182 Disco de Corte Para Ferro 7" UNID 50,00  
183 Disco de Corte Para Piso UNID 50,00  
184 Disco para Makita Corte em

Madeira
UNID 30,00  

185 Disco Policorte Para Serra
Circular 7 1/4"

UNID 30,00  

211 Espassador de piso 10mm -
PACOTE COM 100 UNIDADES

UNID 30,00  

212 Espassador de piso 5mm -
PACOTE COM 100 UNIDADES

UNID 100,00  

9/24

1048 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL AQUISIÇÃO E SRP NLLC - ATIVO - APROVADO __ - Cópia RP Eletr. Aquisição - RVA - Licita Fácil



Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
Unit.

Vlr. Total

213 Espassador de piso 8mm -
PACOTE COM 100 UNIDADES

UNID 50,00  

228 Fita de Segurança Zebrada. -
Fita plástica de segurança
zebrada, acondicionadas em
rolos, nas dimensões 200m x
10cm x 100 micras, nas cores
preta/amarela.

Unidades 50,00  

229 Fita Isolante 19mmX5m UNID 100,00  
230 Fita Isolnate Alta Fusão

19mmX10m PT A
UNID 50,00  

233 Forro de PVC Branco Frisado
0,20x6m

M² 600,00  

234 Grampo Para Cerca Com 1Kg PCT 50,00  
235 Haste Roscada Em Aço 1/4",

5/16", 3/8"
UNID 50,00  

258 Laje Pré Moldada M² 1.000,00  
259 Lajota 20x20cm MLH 30,00  
260 Lajota 20 x 30 Milheiro 30,00  
266 Lixa de D'Água 80 UNID 300,00  
267 Lixa de Ferro 150 UNID 300,00  
268 Lixa de Ferro, Grão 100 - Lixa

para ferro, 225mm x 275mm,
grão 100

Folha 300,00  

269 Lixa de Ferro Grão 400 - Lixa de
ferro, 225mm x 275mm, grão
400

Unidades 300,00  

270 Lixa de Ferro, Grão 60 - Lixa
para ferro, 225mm x 275mm,
grão 60

Folha 300,00  

271 Lixa de Ferro, Grão 80 - Lixa
para ferro, 225mm x 275mm,
grão 80

Folha 300,00  

272 Lixa para madeira - nº 100,
Dimensões: 120 x 200 mm,
(folha)

UNID 300,00  

273 Lixa para madeira - nº 120,
Dimensões: 120 x 200 mm,
(folha)

UNID 300,00  

274 Lixa para madeira - nº 60,
Dimensões: 22,5 x 27,5cm,
(folha)

UNID 300,00  

275 Lixa para madeira - nº 80,
Dimensões: 120 x 200 mm,
(folha)

UNID 300,00  

276 Lona Preta Metro 2.500,00  
277 Lona Preta e Branca Metro 2.500,00  
297 Mangueira de Nível 5/16 - Metro 200,00  
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Mangueira de Nível, fina, cristal
transparente, diâmetro 5/16

298 Mangueira de silicone 50 metros Rolo 20,00  
301 Manta Térmica Aluminizada,

10cm
Metro 100,00  

302 Manta Térmica Aluminizada,
20cm

Metro 100,00  

303 Manta Térmica Aluminizada,
50cm

Metro 150,00  

323 Nível Alumínio Tipo Box 14
Polegadas 350mm 3 Bolhas

Unidades 5,00  

324 Nível de Face 40cm. - Nível de
Face, 40cm, confeccionado em
madeira.

Unidades 30,00  

325 Óleo 2 tempos, compatível com
CORTADOR DE GRAMA
HUSQVARNA. Embalagem de
500 ml .

UNID 50,00  

326 Óleo 2 tempos, compatível com
roçadeira e motosserra marca
HITACHI Embalagem de 500 ml.

UNID 250,00  

327 Óleo 2 tempos, compatível com
roçadeira e motosserra marca
HUSQVARNA. Embalagem de
500 ml.

UNID 250,00  

328 Óleo 2 tempos, compatível com
roçadeira e motosserra marca
STIHL Embalagem de 500 ML

UNID 250,00  

331 Parafuso auto brocante 12 x
1.1/2

UNID 10.000,00  

332 Parafuso Fenda UNID 200,00  
333 Parafuso Fenda Cabeca Chata

10 mm
Unidades 200,00  

334 Parafuso Fenda Cabeca Chata
12 mm

Unidades 200,00  

335 Parafuso Fenda Cabeca Chata 6
mm

UNID 200,00  

336 Parafuso Fenda Cabeca Chata 8
mm

UNID 200,00  

337 Parafuso para telha de amianto
grossa

UNID 500,00  

342 Pia de cozinha de Aço Inox
1,50x0,50cm

UNID 20,00  

343 Pia de cozinha de fibra
1,50x0,50cm

UNID 20,00  

344 Pia de cozinha de Pedra de
granito 1,50x0,50cm

UNID 10,00  

370 Prego em Aço Temperado, 12 x Kilograma 100,00  
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12 com Cabeça - Prego em Aço
Temperado, 12 x 12 com
Cabeça

371 Prego para telha de amianto fina UNID 50,00  
372 Prego Polido Com Cabeça

15x15mm
KG 30,00  

373 Prego Polido Com Cabeça
17x21mm

KG 20,00  

374 Prego Polido Com Cabeça
17x27mm

KG 50,00  

375 Prego Polido Com Cabeça
18x30mm

KG 50,00  

376 Prego Polido Com Cabeça
19x36mm

KG 50,00  

377 Prego Polido Com Cabeça
22x48mm

KG 100,00  

378 Prego Telheiro 500 Gramas PCT 20,00  
379 Prumo de Centro 300 Gramas UNID 20,00  
380 Prumo de Centro 400g para

Pedreiro Acabamento polido -
Corpo em aço fundido - Peso
400g

UNID 30,00  

381 Prumo para pedreiro pesado
1000 gramas PRUMO LINHA
PESADA MATERIAL: LATÃO,
MADEIRA E CORDÃO.
DIÂMETRO 61,5MM

Unidades 30,00  

383 Querosene 1 Litro Lata 30,00  
403 Régua de Alumínio Mínimo 2m UNID 20,00  
409 Rodaforro PVC Simples Branco

6m
UNID 200,00  

421 Silicone de Alta Temperatura,
280g - Silicone de alta
temperatura, para vedação (cola
vermelha), tubo com 280g.

Tubo 50,00  

422 Silicone para vedação geral
transparente 280 gramas

Embalagem 50,00  

423 Soda Cáustica 400 Gramas POTE 25,00  
424 Suporte para calha de alumínio UNID 10.000,00  
495 Vassoura Metallica Regulável

Com Cabo - 22 Dentes -
Vassoura metálica também
conhecida com rastelo - utilizada
para limpeza de folhas em
jardins

UNID 50,00  

496 Veda fresta para porta 80cm -
Características Técnicas:
Aplicação em portas de madeira
ou metal Material:

UNID 10,00  
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Alumínio/Escova/Borracha
512 Vitrô Basculante Alumínio

40x40cm 1 Seção
UNID 30,00  

- - - -  
- Lote 4 - LOTE IV - TINTAS E

ACESSORIOS
- -  

20 Água Raz Solvente 900ml Lata 100,00  
33 Anti Ferrugem Super Lub 300ml Lata 100,00  
54 Bandeja Plástica Para Pintura

Mínimo 2,7 Litros Rolo 23cm
UNID 50,00  

116 Cal Branco Hidratado Para
Massa 20Kg

SACO 600,00  

173 Corante Bisnaga 50ml cores
diversas - corante tipo bisnaga
50ml em diversas cores

FRASCO 400,00  

174 Corante Em Pó 500 Gramas UNID 60,00  
347 Pincel 2" UNID 50,00  
348 Pincel 3" UNID 50,00  
349 Pincel Duplo Cerdas Longas 1

1/2"
UNID 50,00  

410 Rolo de Pintura Anti Respingo
23cm Com Cabo

UNID 50,00  

411 Rolo de Pintura Anti Respingo
5cm Com Cabo

UNID 50,00  

412 Rolo de pintura, em lã de
aproximadamente 23 cm - Sem
cabo.

UNID 100,00  

416 Selador de parede 18 litros Lata 100,00  
449 Thinner 900ml Lata 50,00  
450 Tinta Acrílica, Exterior, Branco,

18L - Tinta Acrílica, para exterior,
cor branco, lata com 18 Litros

Unidades 50,00  

451 Tinta Acrílica Para Parede
Interior 18 Litros Cores Variadas

Lata 150,00  

452 TINTA EPÓXI, a base de água,
acabamento acetinado, cores
social, GALÃO 3,6 LITROS. Para
pinturas de pisos de concreto.

Lata 150,00  

453 Tinta Esmalte Sintético 110ml Lata 50,00  
454 Tinta Esmalte Sintético 1 LITRO

Cores variadas
Lata 50,00  

455 Tinta Esmalte Sintético 3,6 Litros Lata 100,00  
456 Tinta Esmalte Sintético, Branco

Neve, 3,6L - Tinta esmalte
sintético, alto brilho, cor branco
neve, galão com 3,6 litros,
rendimento de 50 a 60m² por
demão

Galão 50,00  
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457 TINTA PARA PISO CORES
VARIADAS, LATA 18 LITROS,
CATEGORIA STANDARD ,
COMPOSIÇÃO EMULSÃO
ACRÍLICA MODIFICADA,
CARGAS MINERAIS INERTES,
PIGMENTOS INORGÂNICOS
E/OU ORGÂNICOS, ADITIVOS
ESPECIAIS, BIOCIDAS E
ÁGUA, PARA APLICAÇÃO EM
SUPERFÍCIES EXTERNAS E
INTERNAS, COMO PISOS
CIMENTADOS, CONCRETO
RÚSTICO E LISO,,
RENDIMENTO ACIMA DE
125M2 POR DEMÃO.
CLASSIFICADA CONFORME
AS NORMAS TÉCNICAS DA
ABNT/NBR 11702 E LEI
FEDERAL 11.762 DE 1º
AGOSTO DE 2008.

Lata 250,00  

458 Tinta Spray Multiuso, Secagem
Rápida, cores diversas, 400ml -
Tinta Spray Multiuso, Secagem
Rápida lata de 400ml

Latas 100,00  

472 Trincha 1" UNID 50,00  
473 Trincha 1 1/2" UNID 30,00  
474 Trincha 1/2" UNID 30,00  
475 Trincha 2" UNID 30,00  
476 Trincha 3" UNID 30,00  
477 Trincha 3 1/2" UNID 30,00  
478 Trincha 3/4" UNID 30,00  
502 Verniz Com Brilho 3,6 Litros Lata 50,00  
503 Verniz Fosco 3,6 Litros Lata 50,00  

- - - -  
- Lote 5 - LOTE V MATERIAL

METÁLICO
- -  

34 Arame Farpado 250m Fio 16 RL 300,00  
35 Arame Galvanizado 14mm KG 50,00  
36 Arame Galvanizado 16mm KG 50,00  
37 Arame Galvanizado 18mm KG 50,00  
38 Arame Recozido 18mm KG 50,00  
40 Arruela de pressão 1" - Pacote

com 100 unidades.
Pacote 30,00  

41 Arruela de pressão 1/2 - Pacote
com 100 unidades.

Pacote 10,00  

42 Arruela de pressão 1/2" - Pacote
com 100 unidades.

Pacote 10,00  
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
Unit.

Vlr. Total

43 Arruela de pressão 1/4 - Pacote
com 100 unidades.

Pacote 10,00  

44 Arruela de pressão 3/8 - Pacote
com 100 unidades.

Pacote 10,00  

45 Arruela de pressão 5/16 - Pacote
com 100 unidades.

Pacote 10,00  

46 Arruela lisa 1" - Pacote com 10
unidades.

Pacote 10,00  

47 Arruela lisa 1/2 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00  

48 Arruela lisa 1/2" - Pacote com
100 unidades.

Pacote 10,00  

49 Arruela lisa 1/4 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00  

50 Arruela lisa 3/8 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00  

51 Arruela lisa 5/16 - Pacote com
100 unidades.

Pacote 10,00  

55 Bico de metal para torneira 1/2 UNID 30,00  
56 Bico de metal para torneira 3/4 UNID 30,00  
60 Bobina Galvanizada'' Metro 250,00  
120 Cantoneira Chapa 20 UNID 30,00  
121 Cantoneira Chapa 30 UNID 200,00  
122 Cantoneira Reforçada Soldada

Branca 15 CM Cantoneira
Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00  

123 Cantoneira Reforçada Soldada
Branca 20 CM Cantoneira
Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00  

124 Cantoneira Reforçada Soldada
Branca 25 CM Cantoneira
Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00  

125 Cantoneira Reforçada Soldada
Branca 30 CM Cantoneira
Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00  

126 Cantoneira tipo mão francesa,
reforçada, cor branca, 15 cm.
Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e
estrutura reforçada,
proporcionando maior
durabilidade.. Utilizada como
suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira:
Branca Medida da cantoneira: 15

UNID 50,00  
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
Unit.

Vlr. Total

cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos:
5,5 mm Indicação: Construção
Civil , Ferragens Casa, Lazer e
Utilidades Conteúdo da
embalagem

127 Cantoneira tipo mão francesa,
reforçada, cor branca, 20 cm.
Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e
estrutura reforçada,
proporcionando maior
durabilidade.. Utilizada como
suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira:
Branca Medida da cantoneira: 20
cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos:
5,5 mm Indicação: Construção
Civil , Ferragens Casa, Lazer e
Utilidades Conteúdo da
embalagem

UNID 50,00  

128 Cantoneira tipo mão francesa,
reforçada, cor branca, 25 cm.
Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e
estrutura reforçada,
proporcionando maior
durabilidade.. Utilizada como
suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira:
Branca Medida da cantoneira: 25
cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos:
5,5 mm Indicação: Construção
Civil , Ferragens Casa, Lazer e
Utilidades Conteúdo da
embalagem

UNID 50,00  

129 Cantoneira tipo mão francesa,
reforçada, cor branca, 30 cm.
Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e
estrutura reforçada,
proporcionando maior
durabilidade.. Utilizada como
suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira:
Branca Medida da cantoneira: 30
cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos:
5,5 mm Indicação: Construção

UNID 50,00  

16/24

1048 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL AQUISIÇÃO E SRP NLLC - ATIVO - APROVADO __ - Cópia RP Eletr. Aquisição - RVA - Licita Fácil



Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
Unit.

Vlr. Total

Civil , Ferragens Casa, Lazer e
Utilidades Conteúdo da
embalagem

134 Cilindro Para Fechadura UNID 500,00  
138 Clips Para Cabo de Aço 1/4" UNID 50,00  
144 Coluna Soldada 10x15cm x 6m -

3/8
PC 100,00  

145 Coluna Soldada 10x15cm x 6m
-5/16

PC 100,00  

146 Coluna Soldada 17x17cm x 6m x
5/16

PC 100,00  

147 Coluna Soldada 3/8 - 6m - 17x17 PC 100,00  
148 Coluna Soldada - 7x14cm x 6m x

3/8
PC 100,00  

149 Coluna Soldada - 7x14cm x 6m x
5/16

PC 100,00  

150 Coluna Soldada 7x17 x 6m x 3/8 PC 100,00  
151 Coluna Soldada 7x17 x 6m x

5/16
PC 100,00  

152 Coluna Soldada 7x20cm x 6m x
3/8

PC 100,00  

153 Coluna Soldada 7x20cm x 6m x
5/16

PC 100,00  

186 Dobradiça 3 1/2 cromada UNID 300,00  
187 Dobradiça 3 1/4 cromada UNID 300,00  
188 Dobradiça para porteira de 135

mm - Aço Carbono Pintado
UNID 600,00  

189 Dobradiça para porteira de 180
mm - Aço Carbono Pintado

Unidades 300,00  

190 Dobradiça para porteira de 205
mm - Aço Carbono Pintado

Unidades 300,00  

191 Dobradiça para porteira de 270
mm - Aço Carbono Pintado

Unidades 30,00  

192 Dobradiça para porteira de 290
mm - Aço Carbono Pintado

UNID 30,00  

193 Dobradiça para porteira de 330
mm - Aço Carbono Pintado

Unidades 30,00  

194 Dobradiça para porteira de
350mm - Aço Carbono Pintado

UNID 30,00  

195 Dobradiça para porteira de 420
mm - Aço Carbono Pintado

Unidades 30,00  

196 Eletrodo 2,5mm Solda Fino KG 600,00  
197 Eletrodo 2,5mm Solda Grossa KG 300,00  
198 Eletrodo 2,5mm Solda Média KG 300,00  
199 Engate rápido 14" fêmea UNID 5,00  
222 Fechadura de porta de MB 1113

- Fechadura de porta de MB
1113

Unidades 50,00  
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
Unit.
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223 Fechadura externa de aço para
porta, com maçaneta

UNID 50,00  

224 Fechadura interna de aço para
porta, com maçaneta

UNID 100,00  

225 Fechadura para porta de
banheiro, com maçaneta

UNID 50,00  

236 Janela de Alumínio Sem Grade
1x1,2m

UNID 100,00  

237 Janela de Alumínio Sem Grade
1x1m

Unidades 100,00  

315 Metalon de ferro 50x30 2mm UNID 500,00  
316 Miolo de fechadura externa para

porta
UNID 50,00  

353 Porca 1/2 com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

354 Porca 1/2" com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

355 Porca 1/2 com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades

Pacote 50,00  

356 Porca 1/2" com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

357 Porca 1/4 com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

358 Porca 1/4 com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

359 Porca 3/8 com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

360 Porca 3/8 com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

361 Porca 5/16 com rosca fina -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

362 Porca 5/16 com rosca grossa -
Pacote com 100 unidades.

Pacote 50,00  

363 Porta de Alumínio com Palheta
2,1x0,70m

UNID 10,00  

364 Porta de Alumínio com Palheta
2,1x0,80m

UNID 100,00  

368 Porta Veneziana de Metal
Fechada 2,1x0,70m

UNID 100,00  

369 Porta Veneziana de Metal
Fechada 2,1x0,80m

UNID 100,00  

439 Tela Metálica Malha Fio 21
(média)

Metro 100,00  

440 Tela Metálica Malha fio 24 1x1 Metro 100,00  
470 Treliça Espaçadora 12cm 6

Metros - Bitola do Banzo Inferior:
4,2 mm Largura: 12 cm
Comprimento: 6 metros Tipo:

PC 200,00  
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Nervurado Material: Metal Tipo
de Material: Aço

479 Tubo de ferro 3/4 UNID 50,00  
497 Vergalhão 1/2" VRA 700,00  
498 Vergalhão 1/4" VRA 700,00  
499 Vergalhão 3/16" VRA 1.000,00  
500 Vergalhão 3/8" VRA 2.000,00  
501 Vergalhão 5/16" VRA 3.000,00  
504 Viga U 2 polegadas enrijecida UNID 200,00  
505 Viga U 2 polegadas simples UNID 200,00  
506 Viga U 3 polegadas enrijecida UNID 200,00  
507 Viga U 3 polegadas simples UNID 200,00  
508 Viga U 4 polegadas enrijecida UNID 200,00  
509 Viga U 4 polegadas simples UNID 200,00  
510 Viga U 6 polegadas enrijecida UNID 200,00  
511 Viga U 6 polegadas simples UNID 200,00  

- - - -  
- Lote 6 - LOTE VI -

FERRAMENTAS
- -  

21 Alicate de Pressão 10,
Profissional

UNID 10,00  

22 Alicate rebitador Profissional UNID 5,00  
23 Alicate Universal 8" UNID 25,00  
39 Arco de Serra Fixo 12" UNID 400,00  
63 Broca Aço Carbono 11/64" UNID 30,00  
64 Broca Aço Carbono 3/16" UNID 30,00  
65 Broca Aço Rápido 1/2" UNID 30,00  
66 Broca Aço Rápido 1/4" UNID 30,00  
67 Broca Aço Rápido 3/16" UNID 30,00  
68 Broca Aço Rápido 3/8" UNID 30,00  
69 Broca Aço Rápido 5/16" UNID 30,00  
70 Broca Aço Rápido 7/8" UNID 30,00  
71 Broca Chata 3/4" UNID 30,00  
72 Broca Chata 3/8" UNID 30,00  
73 Broca Chata 5/16' UNID 30,00  
74 Broca Chata 5/8" UNID 30,00  
75 Broca de Concreto 1/4" UNID 30,00  
76 Broca de Concreto 3/16" UNID 30,00  
77 Broca para martelete SDS Plus

de Widia 10x160mm
UNID 100,00  

78 Broca para martelete SDS Plus
de Widia 10x210mm

UNID 100,00  

79 Broca para martelete SDS Plus
de Widia 12x210mm

UNID 100,00  

80 Broca para martelete SDS Plus
de Widia 4x110mm

UNID 100,00  
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81 Broca para martelete SDS Plus
de Widia 5x160mm

UNID 100,00  

82 Broca para martelete SDS Plus
de Widia 6x160mm

UNID 100,00  

83 Broca para martelete SDS Plus
de Wídia 8x160mm

UNID 100,00  

84 Broca Vídia Concreto 3/8" UNID 30,00  
85 Broca Vídia Concreto 5/16" UNID 30,00  
86 Broca Vídia Concreto 5/8" UNID 30,00  
87 Broca Vídia Longa 1/2" UNID 30,00  
88 Broca Vídia Longa 3/8" UNID 30,00  
89 Broca Vídia Longa 5/16" UNID 30,00  
90 Broxa Redonda Nylon Mínimo

130mm
UNID 30,00  

91 Broxa Retangular Para Pintura
Mínimo 18x8cm

UNID 30,00  

119 Câmara de Ar Carrinho de Mão
Aro 3,25mm x 8"

UNID 50,00  

131 Cavadeira Articulada
Comprimento Mínimo 1,70m

UNID 30,00  

132 Cavadeira Reta de Ferro Maciço
3/4" Comprimento Mínimo 1,50m

UNID 25,00  

133 Chave Allen Hexagonal, conjunto
com 25 peças

Jogo 5,00  

143 Colher de Pedreiro Pacetta 8 UNID 50,00  
175 Corda de 16mm de nylon branca Metro 1.000,00  
176 Desempenadeira de aço dentada

30mm
UNID 100,00  

177 Desempenadeira de aço dentada
40mm

UNID 50,00  

178 Desempenadeira de madeira,
140mm x 240mm -
Desempenadeira de Madeira,
medindo 140mm x 240mm, com
cabo reforçado.

Unidades 50,00  

179 Desempenadeira de Madeira,
180mm x 300mm -
Desempenadeira de Madeira,
medindo 180mm x 300mm, com
cabo reforçado.

Unidades 50,00  

180 Desempenadeira PVC 17x30cm UNID 50,00  
181 Desempenadeira PVC 18x30cm UNID 50,00  
200 Enxada Larga 2,0 Lb 238 x

285mm Olho Redondo 38mm
com cabo de 1,5M

UNID 50,00  

201 Enxada Larga 2,0 Lb 238 x
285mm Olho Redondo 38mm
Sem Cabo

UNID 50,00  
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
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Vlr. Total

202 Enxada Larga 2,5 Lb 248 x
305mm Olho Redondo 38mm
com cabo de 1,5M

UNID 50,00  

203 Enxada Larga 2,5 Lb 248 x
305mm Olho Redondo 38mm
Sem Cabo

UNID 50,00  

204 Enxadão Estreito 3,0 L com cabo
de 1,5M

UNID 50,00  

205 Enxadão Estreito 3,0 L Sem
Cabo

UNID 30,00  

206 Enxó de dimensão 60.3 x 8.7 x
17.1 cm com cabo de 60cm

UNID 50,00  

207 Escada Abre e Fecha Alumínio
Mínimo 7 Degraus

UNID 15,00  

208 Escada Extensível de fibra 7 M UNID 15,00  
210 Escova Manual de Aço Com

Cabo Plástico
UNID 30,00  

214 Espátula Rígida de 12cm Em
Aço Com Cabo de Madeira

UNID 30,00  

215 Espátula Rígida de 6cm Em Aço
Com Cabo de Madeira

UNID 20,00  

218 Esquadro Profissional, 10, Metal,
com Cabo - Esquadro
Profissional, comprimento 10
(254 mm), base confeccionada
em metal, cabo 150mm x 44mm,
acabamento em verniz para
resistir à corrosão.

Unidades 50,00  

219 Esticador para cabo de aço de
1/2 polegada

UNID 5,00  

220 Faca de roçadeira furo 1" x
2,5mm

UNID 500,00  

221 Faca de roçadeira furo 20 UNID 50,00  
226 FIO DE NYLON'' BITOLA 2,50

MM, COR LARANJA,
APLICAÇÃO ROÇADEIRA
COSTAL MOTORIZADA COM
100 METROS DE FRIO

Rolo 15,00  

227 Fios de Nylon 2,5mm 10 Metros
Roçadeira

UNID 100,00  

261 Lâmina Rígida Para Serra
Manual

UNID 500,00  

262 Lápis de Pedreiro UNID 100,00  
264 Lima Para Enxada UNID 100,00  
265 Lima Triangular Para Serrote 4" UNID 30,00  
304 Marreta de borracha 250 gramas UNID 50,00  
305 Marreta de borracha 500 gramas UNID 30,00  
306 Marreta Oitavada 1 Kg Com UNID 20,00  
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Cabo
307 Marreta Oitavada 2 Kg Com

Cabo
UNID 20,00  

308 Marreta Oitavada 3 Kg Com
Cabo

UNID 10,00  

309 Marreta Oitavada 5 Kg Com
Cabo

UNID 10,00  

310 Martelete Perfurador e
Rompedor 800W SDS Plus GBH
2-24 110V

UNID 3,00  

311 Martelete Perfurador e
Rompedor 800W SDS Plus Hr
2470-a 110V

UNID 3,00  

312 Martelo Unha Polido 23mm Com
Cabo

UNID 10,00  

313 Martelo Unha Polido 29mm Com
Cabo

UNID 10,00  

314 Massa Plástica 400 Gramas
Com Catalisador

Lata 50,00  

329 Pá de Bico 3 Com Cabo de
Madeira Mínimo 1 Metro

UNID 20,00  

330 Pá Quadrada, Cabo Madeira,
Terminal D - Pá quadrada em
aço carbono especial de alta
qualidade pintura eletrostática a
pó na cor preta peso aproximado
1,4kg dimensões aproximadas
290mm X 250mm cabo de
madeira com 74cm e terminal D
em plástico

Unidades 100,00  

339 Pé de Cabra Liso 3/4" x 60cm UNID 25,00  
340 Peneira para Areia Aro em

Madeira 60 cm de tela em aço
galvanizado.

UNID 25,00  

341 Peneira Para Cal Aro de Madeira
e Plástico 55cm Tela Em Aço
Galvanizado

UNID 20,00  

345 Picareta Chibanca Com Cabo
Mínimo 90cm

UNID 15,00  

346 Picareta Com Cabo Mínimo
90cm

UNID 30,00  

350 Pneu 3,25mm x 8" Duas Lonas
Para Carrinho de Mão

UNID 50,00  

351 Ponteira para martelete
20mmx250mm

UNID 30,00  

352 Ponteiro Redondo em Aço 10" UNID 20,00  
417 Serra Circular 7 1/4" 18100W

5007n 127V
UNID 3,00  

418 Serrote Profissional de 22 UNID 30,00  
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polegadas Cabo de Madeira
Comprimento 22 polegadas (550
mm) Dentes por polegada 05
dentes Aproximadamente 1,2 Kg

430 Talhadeira SDS Plus para
martelete 20mmx250mm

UNID 30,00  

431 Talhadeira SDS Plus para
martelete 40mmx250mm

UNID 30,00  

469 Torquês Médio 12" UNID 20,00  
471 Trena Em Aço Auto Trava Estojo

Em ABS 5mx19mm
UNID 20,00  

- - - -  
- Lote 7 - LOTE VII - TELHA E

CALHA
- -  

117 Calha de alumínio Metro 300,00  
118 Calha Galvanizada Metro 500,00  
425 Suporte para calha galvanizada UNID 1.300,00  
441 Telha Cumeeira De Cerâmica

41x26cm
UNID 5.000,00  

442 Telha de Cerâmica Americana
Características minimas largura
26cm altura 6cm comprimento
42,9cm peso 3kg

UNID 5.000,00  

443 Telha de Cerâmica Francesa
Características mínimas Material
Cerâmica Lado Direito Largura
23 cm Comprimento 40 cm
Espessura 0,02 cm Peso do
Produto 3 Kg

UNID 5.000,00  

444 Telha de Cerâmica Mediterrânea
Características mínimas Material
Cerâmica Lado Esquerdo
Largura 24,7 cm Comprimento
41,4 cm Espessura 7 cm Peso
do Produto 2,9 Kg

Unidade 5.000,00  

445 Telha de Cerâmica Portuguesa
Características mínimas Material
Cerâmica Largura 23,5 cm
Comprimento 39,4 cm

UNID 5.000,00  

446 Telha Trapézio Galvanizada
Espessura de 0.43 milimetros
Largura 1.06 metros
Comprimento : Metro Linear

Metro Line 1.500,00  

447 Telha Trapézio Galvanizada
Espessura de 0.50 milimetros
Largura 1.06 metros
Comprimento : Metro Linear

Metro Line 1.500,00  

448 Telha Trapézio Galvanizada
Espessura de 0.70 milimetros

Metro Line 1.500,00  
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr.
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Largura 1.06 metros
Comprimento : Metro Linear

- - - -  
- Lote 8 - LOTE VIII - ELÉTRICO - -  

108 Caixa de passagem elétrica
embutida na parede 15x15cm

UNID 50,00  

109 Caixa octagonal, fundo móvel e
suporte para laje 30cm

UNID 500,00  

111 Caixa PVC 4x2" Preta para
Eletroduto

UNID 1.000,00  

154 Conduíte flexível corrugado 1/2 Metro 2.000,00  
155 Conduíte flexível corrugado de

3/4
Metro 2.000,00  

382 Quadro Distribuição, 06
Disjuntores, Sobrepor - Quadro
de distribuição para 06 (seis)
disjuntores, sem barramento, de
sobrepor

Unidades 20,00  

- - - -  

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência,
estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para
remunerar a execução do objeto licitado.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

O Prazo de validade desta Proposta será de 60 dias.

LOCAL/DATA

_____________________________________________

Nome do Responsável
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º ___/20__

 

O(A) Município de Passa Vinte, inscrito no CNPJ n.º 18.338.210/0001-50, com sede na Praça
Major Francisco Candido Alves, n.º 150, Centro, Passa Vinte, MG, representado(a) pelo(a)
Prefeito(a), Exmo(a) Sr(a) Edson do Nascimento, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, na forma Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 09/2026, Processo
Administrativo n.º 27/2026, RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pelo Fornecedor
Beneficiário _________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º _________________, situada
no(a) ___________________________, representada pelo(a) Sr.(a)
________________________, CPF n.º ___________________, de acordo com a
classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de material de construção
em geral para atender os departamentos da Prefeitura Municipal de Passa Vinte, nos
termos e condições especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ _____________
(_________________).

2.2. Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos
previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente
serão considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização.

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário;

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo
de contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.5.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo Município de Passa Vinte por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.3. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes
instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC.

5.5.4. O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
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art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados; 

6.1.3. Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Passa Vinte na condição de gerenciador convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Passa Vinte (gerenciador)
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Passa Vinte procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser
alterado, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Passa Vinte e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
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anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no edital de licitação.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Passa Vinte procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Passa
Vinte atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado, podendo acarretar a alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei
14.133/2021; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o Município de Passa Vinte (gerenciador), mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
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que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1.    Por razão de interesse público;

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES

10.1. O fornecedor que descumprir a Ata de Registro de Preços, caracterizando qualquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às
sanções previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os
procedimentos estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no item 12 e
seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável desta ata. 

10.3. O fornecedor declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no item
12 e seguintes do edital.

11.    CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global do grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses:

11.2.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame;

ou

11.2.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

11.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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Passa Vinte, __/__/____.

__________________________________________________
Edson do Nascimento

Prefeito(a)

_________________________________
Representante Legal

Razão Social da Empresa

TESTEMUNHAS

1) Ass.:_____________________________     2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:_______________________________      CPF:_______________________________   

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/20__ 

 

O(A) Município de Passa Vinte, inscrito no CNPJ nº 18.338.210/0001-50, com sede na Praça
Major Francisco Candido Alves, nº 150, Centro, Passa Vinte, MG, representado(a) pelo(a)
Prefeito(a), Exmo(a) Sr(a) Edson do Nascimento a seguir denominado CONTRATANTE e
o(a)empresa/autônomo(a) _________________, inscrito(a)no CPF/CNPJ nº
_________________, situada no(a) ___________________________, representada pelo(a)
Sr.(a) ________________________, CPF nº ___________________, a seguir denominado(a)
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº
27/2026 - Pregão Presencial nº 09/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o _____________________, nos termos e
condições especificadas no Termo de Referência parte integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total
 

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o
estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de Licitação.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será , contados da data de assinatura do contrato, na
forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
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4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _______________, conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Passa Vinte, o contratado deverá entregar ao setor
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responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do
fornecimento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Passa Vinte.

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
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português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 -  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1. O(a) contratado(a) que descumprir o contrato, caracterizando qualquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às sanções
previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os procedimentos
estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no
item 12 e seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável deste contrato. 

12.2. O(a) contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no
item 12 e seguintes do edital de licitação.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3 - Indenizações e multas.

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Passa Vinte, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

3.3.90.30.00.2.04.02.26.782.0014.2.0024 DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E VICINAL.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Passa Vinte, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.
125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Passa Vinte divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, salvo a exceção
prevista no inciso III, c/c parágrafo único do art. 176, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de
2011.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Passa Vinte, __/__/20__.

 

__________________________________________________
Edson do Nascimento

Prefeito(a)

_________________________________
Representante Legal

Razão Social da Empresa

TESTEMUNHAS

1) Ass.:______________________________   2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________    CPF:_______________________________   
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÕES

(APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES)

PROCESSO Nº 27/2026

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2026

 

Razão Social: ________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__

Logradouro:______________________, nº ____, Bairro: ____________________

Cidade: ________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____

E-mail: ______________________________________________________________

 

A empresa acima DECLARA para os devidos fins que:

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declarações complementares (as opções assinaladas abaixo são as que esta licitante se
enquadra):

( ) Esta licitante é organizada em cooperativa, e, nesse sentido, declara que cumpre
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os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

( ) Esta licitante se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, e, nesse sentido, declara que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Declaramos que estamos cientes que a falsidade das declarações acima sujeitará a esta
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

LOCAL/DATA

___________________________________
Nome do Representante Legal

Cargo
Carimbo da Empresa
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ANEXO VI
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

(APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES)

__________________, ____ de _____________ de 20__.

 

Prezados Senhores,

Pela presente, fica credenciado o Sr(a). ___________________________________, portador da
Carteira de Identidade nº ______________________, Órgão expedidor:_______ e CPF n°
_________________________, para representar a empresa
_________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________, no Processo de Licitação n° 27/2026, modalidade Pregão
Presencial nº 09/2026 a ser realizado em 27/03/2026 ás 09h00min horas, podendo para tanto
praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações,
interpor recursos e manifestar-se sobre sua desistência.

 Atenciosamente.

___________________________________
Nome do Representante Legal

Cargo
Carimbo da Empresa
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Indicação do objeto que se pretende contratar

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de material de construção em
geral para atender os departamentos da Prefeitura Municipal de Passa Vinte, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos neste documento.

1.2 - Justificativa da utilização do SRP

A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade de
prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de contratações
frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do
contratante, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021

2 - Descrição da necessidade

2.1 - 2.1 - A necessidade da contratação decorre da demanda contínua e imprescindível do
órgão contratante por materiais de construção em geral, essenciais para a manutenção,
conservação e execução de obras públicas. A origem dessa demanda está vinculada à
necessidade de garantir a infraestrutura adequada para o funcionamento dos serviços públicos,
bem como para a realização de melhorias e reparos em edificações e instalações sob
responsabilidade da Administração. A natureza da necessidade é, portanto, de caráter
permanente e estratégica, visando assegurar a continuidade e a qualidade das ações
institucionais relacionadas à infraestrutura física.

2.2 - A contratação é pertinente e necessária para o atendimento dos interesses e objetivos
institucionais do órgão, uma vez que a disponibilidade regular e adequada de materiais de
construção é fundamental para a execução eficiente dos projetos e serviços públicos. Essa
aquisição contribui diretamente para a preservação do patrimônio público, a segurança dos
usuários e servidores, além de possibilitar a implementação de políticas públicas que dependem
de infraestrutura física adequada. Assim, a contratação está alinhada com a missão institucional
de promover o bem-estar social e a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população.

2.3 - A relação entre a demanda apresentada e a necessidade pública a ser suprida é direta e
inequívoca, pois a aquisição de materiais de construção em geral atende à necessidade pública
de manter e aprimorar a infraestrutura que suporta as atividades governamentais e os serviços
essenciais à sociedade. A ausência ou insuficiência desses materiais comprometeria a execução
de obras e manutenções, impactando negativamente a prestação dos serviços públicos e,
consequentemente, o interesse coletivo. Dessa forma, a contratação justifica-se como medida
indispensável para garantir a continuidade e a eficiência da atuação estatal em benefício da
população.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Departamento Municipal de Obras
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4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em
bens comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão.

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço 

4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

4.2.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente. 

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição
final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de
mineração;

4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

4.3.5 - A contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional
sustentável, nos termos da Lei nº 14.133/2021, devendo os materiais fornecidos
atender às normas técnicas vigentes, às exigências ambientais aplicáveis e aos
critérios estabelecidos neste instrumento.
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4.3.6 - A CONTRATADA deverá conduzir suas atividades em conformidade com
a legislação ambiental federal, estadual e municipal aplicável, adotando medidas
destinadas à prevenção de impactos ambientais decorrentes da fabricação,
transporte e fornecimento dos bens contratados.

4.3.7 - Todos os produtos deverão atender às normas técnicas da ABNT e às
certificações compulsórias aplicáveis (quando exigidas), especialmente:

I - Lote 01 - Material Hidráulico: tubos e conexões deverão possuir conformidade
técnica e, quando aplicável, certificação de qualidade e durabilidade, priorizando
materiais recicláveis e de maior vida útil;

II - Lote 02 - Material Elétrico Predial: fios e cabos deverão possuir certificação
compulsória e atender aos requisitos de eficiência e segurança elétrica;

III - Lote 03 - Ferragens e Fixação e Lote 04 - Aço e Perfis Metálicos: os produtos
deverão observar padrões de qualidade estrutural, priorizando materiais com
maior durabilidade e resistência à corrosão, reduzindo a necessidade de
reposição;

IV - Lote 05 - Madeiras e Produtos Florestais: deverá ser comprovada a origem
legal da madeira, mediante apresentação do Documento de Origem Florestal
(DOF) ou instrumento equivalente, quando aplicável, admitindo-se preferência por
madeira de reflorestamento;

V - Lote 06 - Material para Alvenaria: os blocos e materiais correlatos deverão
atender às normas técnicas de desempenho e resistência;

VI - Lote 07 - Ferramentas Manuais e Lote 08 - Ferramentas Elétricas e
Consumíveis Mecânicos: deverão possuir qualidade compatível com uso
profissional, visando maior durabilidade e redução da geração de resíduos por
substituição precoce;

VII - Lote 09 - Pintura e Acabamento: tintas, vernizes e produtos químicos
deverão, quando disponível no mercado, possuir formulação com menor teor de
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compostos orgânicos voláteis (VOC) e apresentar Ficha de Informações de
Segurança de Produtos Químicos (FISPQ). 

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento , não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema
apresentado que não seja a contratação na forma descrita neste estudo. Para a contratação em
tela, verificaram-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração,
no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem à
nossa necessidade. Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos
modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se,
ainda, que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente às necessidades da
administração.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de material de construção em
geral para atender os departamentos da Prefeitura Municipal de Passa Vinte, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, a especificação técnica do objeto será tratado no item 07 deste ETP, de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

6.4 - Diante da natureza e das peculiaridades do objeto NÃO haverá exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.
- LOTE I - HIDRAULICO E ESGOTO - -

12 Adaptador de mangueira simples 1/2 UNID 30,00
13 Adaptador de mangueira simples 3/4 UNID 200,00
14 ADAPTADOR FLANGE SOLDÁVEL 50MM X 1

1/2...
UNID 20,00

17 Adaptador Soldável - LR 20mm x 1/2" UNID 200,00
18 Adaptador Soldável - LR 25mm x 3/4" UNID 200,00
19 Adesivo Plástico Cola Cano Pvc Com Pincel

Frasco 175g
Unidade 30,00

24 Anel de borracha para esgoto preto 100mm UNID 200,00
25 Anel de borracha para esgoto preto 150mm UNID 150,00
26 Anel de borracha para esgoto preto 200mm UNID 200,00
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Item Descrição Unid. Quant.
27 Anel de borracha para esgoto preto 40mm UNID 200,00
28 Anel de borracha para esgoto preto 50mm UNID 200,00
29 Anel de borracha para esgoto preto 60mm UNID 400,00
30 Anel de vedação com guia para vaso sanitário

na cor branco
UNID 100,00

31 Anel Redução 1/2" Cola UNID 200,00
32 Anel Redução 3/4" Cola UNID 200,00
52 Assento Simples Para Vaso Sanitário em

Polipropileno
UNID 40,00

61 Boia Para Caixa D'Água D = 1/2" em
Polipropileno e Latão

UNID 50,00

62 Boia Para Caixa D'Água D = 3/4" em
Polipropileno e Latão

UNID 50,00

92 Bucha de redução 50x40mm para água UNID 500,00
93 Bucha de redução 50x40mm para esgoto UNID 500,00
94 Bucha de Redução Soldável 60 x 50 Marrom -

Dimensões Bitola: 60 x 50 D:60 mm d:50 mm
A:36 mm Peso: 0,050 Kg

Unidades 500,00

104 Caixa D´Água Em Polietileno Com Tampa 500
Litros

UNID 40,00

105 Caixa D'água polietileno com tampa 1000 litros UNID 40,00
106 Caixa D'água polietileno com tampa 5000 litros UNID 10,00
107 Caixa de Descarga Externa Sem Engate 10

Litros
UNID 69,00

112 Caixa Sifonada Quadrada com 3 Entradas
Branca 100X100X50mm

UNID 300,00

142 Cola Para Tubo PVC 75 Gramas UNID 300,00
156 Conexão PVC TE 1/2" Cola UNID 100,00
157 Conexão PVC TE 1/2" Rosca UNID 150,00
158 Conexão PVC TE 150 mm UNID 50,00
159 Conexão PVC TE 150 x 100mm UNID 50,00
160 Conexão PVC TE 3/4" Cola UNID 200,00
161 Conexão PVC TE 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00
162 Conexão PVC TE 3/4" Para 1/2" Rosca UNID 100,00
163 Conexão PVC TE 3/4" Rosca UNID 100,00
164 Conexão PVC TE 40mm Esgoto UNID 150,00
165 Conexão PVC TE 40mmm Cola UNID 150,00
166 Conexão PVC TE 50mm Cola UNID 100,00
167 Conexão PVC TE 60mm Cola UNID 150,00
168 Conexão PVC Y 100mm UNID 200,00
169 Conexão PVC Y 40mm UNID 200,00
170 Conexão PVC Y 50mm UNID 200,00
171 Conexão PVC Y 75mm UNID 200,00
172 Conjunto de engate e esguicho rosqueado UNID 10,00
216 Espude externo para vaso sanitário UNID 20,00
217 Espude interno para vaso sanitário UNID 50,00
231 Fita Veda Rosca 18mm x 25m UNID 150,00
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Item Descrição Unid. Quant.
232 Flange Caixa D'Água 20mm x 1/2" UNID 60,00
238 Joelho de PVC 3/4 cola 1/2 rosca de metal azul UNID 500,00
239 Joelho PVC 100mm Esgoto UNID 500,00
240 Joelho PVC 1/2" Cola UNID 500,00
241 Joelho PVC 1/2" Cola e Rosca UNID 100,00
242 Joelho PVC 1/2" Cola e Rosca Azul UNID 300,00
243 Joelho PVC 1/2" Rosca UNID 100,00
244 Joelho PVC 200mm Esgoto Unidades 500,00
245 Joelho PVC 3/4" Cola UNID 500,00
246 Joelho PVC 3/4" Cola e Rosca UNID 100,00
247 Joelho PVC 3/4" Cola e Rosca Azul UNID 100,00
248 Joelho PVC 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00
249 Joelho PVC 3/4" Para 1/2" Rosca UNID 100,00
250 Joelho PVC 3/4" Rosca UNID 120,00
251 Joelho PVC 40mm Esgoto UNID 500,00
252 Joelho PVC 50mm Cola UNID 300,00
253 Joelho PVC 60 Cola Unidades 300,00
254 Joelho PVC Esgoto 100mm 45° UNID 200,00
255 Joelho PVC Esgoto 40mm 45° UNID 200,00
256 Joelho PVC Esgoto 50mm 45° UNID 300,00
257 Joelho PVC Esgoto 75mm 45° UNID 200,00
263 Lavatório Branco Médio Com Coluna

(Completo)
UNID 50,00

278 Luva de correr 100mm UNID 300,00
279 Luva de Correr em PVC 150mm UNID 100,00
280 Luva de correr esgoto 40 mm Unidades 100,00
281 Luva de correr esgoto 60 mm UNID 100,00
282 Luva PVC 1/2" Cola UNID 100,00
283 Luva PVC 1/2" Cola e Rosca UNID 500,00
284 Luva PVC 1/2" Rosca UNID 150,00
285 Luva PVC 3/4" Cola UNID 100,00
286 Luva PVC 3/4" Cola e Rosca UNID 200,00
287 Luva PVC 3/4" Para 1/2" Cola UNID 100,00
288 Luva PVC 3/4" Para 1/2" Rosca UNID 100,00
289 Luva PVC 3/4" Rosca UNID 100,00
290 Luva PVC 50mm Cola UNID 100,00
291 Luva PVC União Soldável 50mm UNID 60,00
292 Luva simples 100mm UNID 200,00
295 Mangueira de Jardim Extra Flex 1/2" Com 20

Metros
RL 5,00

296 Mangueira de Jardim Extra Flex 3/4" Com 30
Metros

Unidades 30,00

299 Mangueira Preta 1/2" Polietileno Com 100
Metros

RL 25,00

300 Mangueira Preta 3/4" Polietileno Com 100
Metros

RL 25,00

320 Niple PVC 1/2" Rosqueável UNID 50,00
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Item Descrição Unid. Quant.
321 Niple PVC 3/4" Rosqueável UNID 50,00
322 Niple PVC 50'' mm Rosqueável Unidades 50,00
384 Rabicho 30cm UNID 50,00
385 Rabicho 40cm UNID 30,00
386 Ralo Escamoteável, Aço Inox, 15cm x 15cm -

Ralo (grelha) Escamoteável, em aço
inoxidável, sem caixilho, quadrado, medida
15cm x 15cm.

Unidades 30,00

387 Redução 1'' 1/2 x 1'' UNID 50,00
388 Redução 150 x 100 mm UNID 50,00
389 Redução 3/4" Para 1/2" UNID 150,00
390 Redução 50mm Para 25mm UNID 50,00
391 Redução 50mm Para 40mm UNID 50,00
392 Redução Longa Esgoto 50x40mm UNID 30,00
393 Redução Rosca 1'' 1/2 x 3/4" UNID 50,00
394 Redução Rosca 1" x 3/4" UNID 50,00
395 Redução Rosca 3/4 x 1/2" UNID 60,00
396 Redução Solda 40x32mm UNID 20,00
397 Redução Soldável Curta 25x20mm UNID 60,00
398 Registro de Esfera 1/2" Metal UNID 30,00
399 Registro de Esfera 1" Metal UNID 25,00
400 Registro de Esfera 3/4" Metal UNID 20,00
401 Registro em PVC 1/2 UNID 300,00
402 Registro em PVC 3/4 UNID 300,00
419 Sifão Corrugado ou Sanfonado Duplo UNID 50,00
420 Sifão Sanfonado Universal Simples UNID 50,00
432 Tampão 1/2" Cola UNID 40,00
433 Tampão 1/2" Rosca UNID 20,00
434 Tampão 3/4" Cola UNID 40,00
435 Tampão 3/4" Rosca UNID 30,00
436 Tampão Externo 1/2 Cola e Rosca UNID 50,00
437 Tampão Externo 3/4 Cola e Rosca UNID 50,00
438 Tanque 2 Cubas Fibra 1,00x0,50m UNID 20,00
459 Torneira de Pia 1/2" Metal UNID 40,00
460 Torneira de Pia 3/4" 1158 Metal UNID 20,00
461 Torneira de plástico para lavatório 1/2 UNID 50,00
462 Torneira de plástico para lavatório 3/4 UNID 50,00
463 Torneira de plástico para pia 1/2 UNID 50,00
464 Torneira de plástico para pia 3/4 UNID 50,00
465 Torneira de plástico para tanque 1/2 UNID 50,00
466 Torneira de plástico para tanque 3/4 UNID 50,00
467 Torneira para Filtros, Branca, PVC, com

Borrachas - Torneira para Filtros e Suportes de
Galão de Água, branca, confeccionada em
PVC, acionamento por paleta de pressão, base
roscável, com 2 borrachas de vedação.

Unidades 20,00

468 Torneira para Lavatório pescoço de ganço 3/4 Unidades 30,00
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Item Descrição Unid. Quant.
metal

480 Tubo PVC 1/2" Cola 20mm 6m VRA 200,00
481 Tubo PVC 3/4" Cola 6m Esgoto VRA 200,00
482 Tubo PVC 40mm 6m Esgoto VRA 100,00
483 Tubo PVC 50mm 6m Marrom VRA 100,00
484 Tubo PVC Branco 100mm 6m VRA 200,00
485 Tubo PVC Branco 150mm 6m VRA 150,00
486 Tubo PVC Branco 200mm 6m VRA 200,00
487 União 1/2" Cola PVC UNID 60,00
488 União 1/2" Rosca PVC UNID 30,00
489 União 3/4" Cola PVC UNID 50,00
490 União 3/4" Rosca PVC UNID 50,00
491 União Interna Redução 3/4" Para 1/2"

Mangueira
UNID 50,00

492 União Soldável 60 mm Unidades 30,00
493 Válvula Hidráulica para Descarga Completa

Com Tampa
UNID 30,00

494 Vaso Sanitário com Caixa Acoplada 3/6L Saída
Vertical Características mínimas Altura 77 cm
Largura 45 cm Profundidade 66 cm

Unidades 30,00

- - - -
- Lote 2 - LOTE II MADEIRA - -

103 Caibro 5x6cm M 1.000,00
113 Caixonete Angelinho completo 13cm UNID 100,00
114 Caixonete Angelinho completo 14cm UNID 100,00
115 Caixonete Angelinho completo 15cm UNID 100,00
139 Cola de Contato 200 Gramas Lata 15,00
140 Cola Epóxi 100 Gramas UNID 10,00
141 Cola Madeira 250 Gramas UNID 30,00
209 Escoramento de eucalipto peça 6 metros UNID 1.000,00
293 Madeirite 10mm UNID 150,00
294 Madeirite 6mm UNID 150,00
317 Moirão de Eucalipto - Moirão de eucalipto com

dimensões: Diâmetro: 10 a 12cm por 2,5M de
altura

PC 300,00

318 Moirão de Eucalipto - Moirão de eucalipto com
dimensões: Diâmetro: 20 a 22cm por 3M de
altura

PC 300,00

319 Moirão de Eucalipto - Moirão de eucalipto com
dimensões: Diâmetro: 4 a 6cm por 2,5M de
altura

PC 300,00

338 Peça de Madeira 6x12 M 600,00
365 Porta lisa de madeira 0,80cm x 2,10cm UNID 100,00
366 Porta lisa de madeira 0,90cm x 2,10cm UNID 100,00
367 Porta Lisa de Madeira Semi Oca 70cm UNID 70,00
404 Régua Eucalipto Tratada 3,00m x 12cm x

2,5cm
UNID 200,00

405 Régua Eucalipto Tratada 3,00m x 15cm x UNID 200,00
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Item Descrição Unid. Quant.
2,5cm

406 Régua Eucalipto Tratada 4,00m x 12cm x
2,5cm - Régua de eucalipto tratada medindo (C
x L x E) 4,00m x 12cm x 2,5cm

Unidades 200,00

407 Régua Eucalipto Tratada 4,00m x 15cm x
2,5cm

UNID 200,00

408 Ripa 1,5x5 cm - Tipo: madeira guajara Metro 1.000,00
413 Sarrafo Cedrinho 10cm espessura mínima de

2cm
Metro 300,00

414 Sarrafo Pinus 10cm espessura 2cm Metro 600,00
415 Sarrafo Pinus Largura 15cm Espessura Mínima

3cm
M 300,00

426 Tábua Cedrinho 20cm M 400,00
427 Tábua Cedrinho 30cm M 600,00
428 Tábua Pinus 20cm espessura mínima 2 cm Metro 400,00
429 Tábua Pinus 30cm M 1.000,00

  
- Lote 3 - LOTE III MANUTENÇÃO EM GERAL - -
1 Abraçadeira 1/2 de aço zincado rosca sem fim

3/8 x 1/2"
UNID 100,00

2 Abraçadeira 3/4 Aço 3/4 x 1" 9,5mm( 19mm -
25mm)

UNID 100,00

3 Abraçadeira de Nylon para lacre 2,6 mm por 20
cm. Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00

4 Abraçadeira de Nylon para lacre 2,6 mm por 30
cm. Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00

5 Abraçadeira de Nylon para lacre 2,6 mm por 60
cm. Pacote com 100 unidades

Pacote 100,00

6 Abraçadeira tipo U 100mm UNID 100,00
7 Abraçadeira tipo U 1/2 UNID 100,00
8 Abraçadeira tipo U 3/4 UNID 100,00
9 Abraçadeira tipo U 40mm UNID 50,00
10 Abraçadeira tipo U 50mm UNID 50,00
11 Abraçadeira tipo U 75mm UNID 50,00
15 Adaptador para Tomadas do Padrão Antigo

para Novo - Adaptador para tomadas do
padrão antigo 2 pinos + T para o novo padrão
NBR 14136
(http://www.inmetro.gov.br/pluguesetomadas),
corrente máxima de 15A, composição:
gabinete em termoplástico de engenharia e
partes condutoras em liga de cobre. Não serão
aceitos adaptadores que não possuam o
terminal T (terra), ou que por meio de algum
artifício o pino fique desconectado mecânica e /
ou eletricamente

Unidades 20,00

16 Adaptador para Tomadas do Padrão Novo para
Antigo - Adaptador para tomadas do novo
padrão NBR 14136 para o padrão antigo 2

Unidades 20,00
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Item Descrição Unid. Quant.
pinos + T, corrente máxima de 15A,
composição: gabinete em termoplástico de
engenharia e partes condutoras em liga de
cobre. Não serão aceitos adaptadores que não
possuam o terminal T (terra), ou que por meio
de algum artifício o pino fique desconectado
mecânica e / ou eletricamente

53 Balde Plástico Reforçado Para Concreto 12
Litros

UNID 70,00

57 Bloco Espuma Para Pedreiro Mínimo 13 x 6 x
22cm

UNID 50,00

58 Bloco estrutural de concreto 15 × 40 cm - Bloco
vazado de concreto estrutural, produzido por
processo de vibroprensagem, conforme ABNT
NBR 6136, destinado à execução de alvenaria
estrutural, com resistência à compressão e
absorção de água compatíveis com a classe
estrutural exigida em projeto, apresentando
dimensões nominais de 15 × 40 cm (largura ×
comprimento), altura padrão conforme
fabricante, superfície regular, sem trincas,
quebras ou deformações, cor natural do
concreto, fornecido novo e de primeira
qualidade

Milheiro 20,00

59 Bloco estrutural de concreto 20 × 40 cm - Bloco
vazado de concreto estrutural, produzido por
processo de vibroprensagem, conforme ABNT
NBR 6136, destinado à execução de alvenaria
estrutural, com resistência à compressão e
absorção de água compatíveis com a classe
estrutural exigida em projeto, apresentando
dimensões nominais de 20 × 40 cm (largura ×
comprimento), altura padrão conforme
fabricante, superfície regular, sem trincas,
quebras ou deformações, cor natural do
concreto, fornecido novo e de primeira
qualidade.

Milheiro 20,00

95 Bucha Para Parafuso 10 mm UNID 300,00
96 Bucha Para Parafuso 12 mm UNID 300,00
97 Bucha Para Parafuso 6 mm UNID 300,00
98 Bucha Para Parafuso 8 mm UNID 300,00
99 Cabo Picareta Marfim Mínimo 90cm UNID 30,00

100 Cadeado 20mm UNID 30,00
101 Cadeado 30mm UNID 30,00
102 Cadeado 50mm UNID 30,00
110 Caixa Plástica Preta Para Massa 16 Litros UNID 30,00
130 CARRINHO MÃO, NOME CARRINHO DE

MAO DE UMA RODA - MOVIMENTACÃO,
CARRINHO-DE-MÃO, CHASSI REFORÇADO,
CAÇAMBA METÁLICA, CHAPA 20 (0,45MM) À

Unidades 50,00
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Item Descrição Unid. Quant.
26, PNEU E CÂMARA DE 3,25´´ X 8 ,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 60 À 65 LITROS

135 Cimento Cola ACIII - Saco de 20 kg SACO 500,00
136 Cimento Cola ACII -Saco de 20 kg SACO 500,00
137 Cimento Cola ACI - Saco de 20 kg SACO 500,00
182 Disco de Corte Para Ferro 7" UNID 50,00
183 Disco de Corte Para Piso UNID 50,00
184 Disco para Makita Corte em Madeira UNID 30,00
185 Disco Policorte Para Serra Circular 7 1/4" UNID 30,00
211 Espassador de piso 10mm - PACOTE COM

100 UNIDADES
UNID 30,00

212 Espassador de piso 5mm - PACOTE COM 100
UNIDADES

UNID 100,00

213 Espassador de piso 8mm - PACOTE COM 100
UNIDADES

UNID 50,00

228 Fita de Segurança Zebrada. - Fita plástica de
segurança zebrada, acondicionadas em rolos,
nas dimensões 200m x 10cm x 100 micras, nas
cores preta/amarela.

Unidades 50,00

229 Fita Isolante 19mmX5m UNID 100,00
230 Fita Isolnate Alta Fusão 19mmX10m PT A UNID 50,00
233 Forro de PVC Branco Frisado 0,20x6m M² 600,00
234 Grampo Para Cerca Com 1Kg PCT 50,00
235 Haste Roscada Em Aço 1/4", 5/16", 3/8" UNID 50,00
258 Laje Pré Moldada M² 1.000,00
259 Lajota 20x20cm MLH 30,00
260 Lajota 20 x 30 Milheiro 30,00
266 Lixa de D'Água 80 UNID 300,00
267 Lixa de Ferro 150 UNID 300,00
268 Lixa de Ferro, Grão 100 - Lixa para ferro,

225mm x 275mm, grão 100
Folha 300,00

269 Lixa de Ferro Grão 400 - Lixa de ferro, 225mm
x 275mm, grão 400

Unidades 300,00

270 Lixa de Ferro, Grão 60 - Lixa para ferro,
225mm x 275mm, grão 60

Folha 300,00

271 Lixa de Ferro, Grão 80 - Lixa para ferro,
225mm x 275mm, grão 80

Folha 300,00

272 Lixa para madeira - nº 100, Dimensões: 120 x
200 mm, (folha)

UNID 300,00

273 Lixa para madeira - nº 120, Dimensões: 120 x
200 mm, (folha)

UNID 300,00

274 Lixa para madeira - nº 60, Dimensões: 22,5 x
27,5cm, (folha)

UNID 300,00

275 Lixa para madeira - nº 80, Dimensões: 120 x
200 mm, (folha)

UNID 300,00

276 Lona Preta Metro 2.500,00
277 Lona Preta e Branca Metro 2.500,00
297 Mangueira de Nível 5/16 - Mangueira de Nível, Metro 200,00
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Item Descrição Unid. Quant.
fina, cristal transparente, diâmetro 5/16

298 Mangueira de silicone 50 metros Rolo 20,00
301 Manta Térmica Aluminizada, 10cm Metro 100,00
302 Manta Térmica Aluminizada, 20cm Metro 100,00
303 Manta Térmica Aluminizada, 50cm Metro 150,00
323 Nível Alumínio Tipo Box 14 Polegadas 350mm

3 Bolhas
Unidades 5,00

324 Nível de Face 40cm. - Nível de Face, 40cm,
confeccionado em madeira.

Unidades 30,00

325 Óleo 2 tempos, compatível com CORTADOR
DE GRAMA HUSQVARNA. Embalagem de
500 ml .

UNID 50,00

326 Óleo 2 tempos, compatível com roçadeira e
motosserra marca HITACHI Embalagem de
500 ml.

UNID 250,00

327 Óleo 2 tempos, compatível com roçadeira e
motosserra marca HUSQVARNA. Embalagem
de 500 ml.

UNID 250,00

328 Óleo 2 tempos, compatível com roçadeira e
motosserra marca STIHL Embalagem de 500
ML

UNID 250,00

331 Parafuso auto brocante 12 x 1.1/2 UNID 10.000,00
332 Parafuso Fenda UNID 200,00
333 Parafuso Fenda Cabeca Chata 10 mm Unidades 200,00
334 Parafuso Fenda Cabeca Chata 12 mm Unidades 200,00
335 Parafuso Fenda Cabeca Chata 6 mm UNID 200,00
336 Parafuso Fenda Cabeca Chata 8 mm UNID 200,00
337 Parafuso para telha de amianto grossa UNID 500,00
342 Pia de cozinha de Aço Inox 1,50x0,50cm UNID 20,00
343 Pia de cozinha de fibra 1,50x0,50cm UNID 20,00
344 Pia de cozinha de Pedra de granito

1,50x0,50cm
UNID 10,00

370 Prego em Aço Temperado, 12 x 12 com
Cabeça - Prego em Aço Temperado, 12 x 12
com Cabeça

Kilograma 100,00

371 Prego para telha de amianto fina UNID 50,00
372 Prego Polido Com Cabeça 15x15mm KG 30,00
373 Prego Polido Com Cabeça 17x21mm KG 20,00
374 Prego Polido Com Cabeça 17x27mm KG 50,00
375 Prego Polido Com Cabeça 18x30mm KG 50,00
376 Prego Polido Com Cabeça 19x36mm KG 50,00
377 Prego Polido Com Cabeça 22x48mm KG 100,00
378 Prego Telheiro 500 Gramas PCT 20,00
379 Prumo de Centro 300 Gramas UNID 20,00
380 Prumo de Centro 400g para Pedreiro

Acabamento polido - Corpo em aço fundido -
Peso 400g

UNID 30,00

381 Prumo para pedreiro pesado 1000 gramas Unidades 30,00
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Item Descrição Unid. Quant.
PRUMO LINHA PESADA MATERIAL: LATÃO,
MADEIRA E CORDÃO. DIÂMETRO 61,5MM

383 Querosene 1 Litro Lata 30,00
403 Régua de Alumínio Mínimo 2m UNID 20,00
409 Rodaforro PVC Simples Branco 6m UNID 200,00
421 Silicone de Alta Temperatura, 280g - Silicone

de alta temperatura, para vedação (cola
vermelha), tubo com 280g.

Tubo 50,00

422 Silicone para vedação geral transparente 280
gramas

Embalagem 50,00

423 Soda Cáustica 400 Gramas POTE 25,00
424 Suporte para calha de alumínio UNID 10.000,00
495 Vassoura Metallica Regulável Com Cabo - 22

Dentes - Vassoura metálica também conhecida
com rastelo - utilizada para limpeza de folhas
em jardins

UNID 50,00

496 Veda fresta para porta 80cm - Características
Técnicas: Aplicação em portas de madeira ou
metal Material: Alumínio/Escova/Borracha

UNID 10,00

512 Vitrô Basculante Alumínio 40x40cm 1 Seção UNID 30,00
- - - -
- Lote 4 - LOTE IV - TINTAS E ACESSORIOS - -

20 Água Raz Solvente 900ml Lata 100,00
33 Anti Ferrugem Super Lub 300ml Lata 100,00
54 Bandeja Plástica Para Pintura Mínimo 2,7

Litros Rolo 23cm
UNID 50,00

116 Cal Branco Hidratado Para Massa 20Kg SACO 600,00
173 Corante Bisnaga 50ml cores diversas - corante

tipo bisnaga 50ml em diversas cores
FRASCO 400,00

174 Corante Em Pó 500 Gramas UNID 60,00
347 Pincel 2" UNID 50,00
348 Pincel 3" UNID 50,00
349 Pincel Duplo Cerdas Longas 1 1/2" UNID 50,00
410 Rolo de Pintura Anti Respingo 23cm Com

Cabo
UNID 50,00

411 Rolo de Pintura Anti Respingo 5cm Com Cabo UNID 50,00
412 Rolo de pintura, em lã de aproximadamente 23

cm - Sem cabo.
UNID 100,00

416 Selador de parede 18 litros Lata 100,00
449 Thinner 900ml Lata 50,00
450 Tinta Acrílica, Exterior, Branco, 18L - Tinta

Acrílica, para exterior, cor branco, lata com 18
Litros

Unidades 50,00

451 Tinta Acrílica Para Parede Interior 18 Litros
Cores Variadas

Lata 150,00

452 TINTA EPÓXI, a base de água, acabamento
acetinado, cores social, GALÃO 3,6 LITROS.
Para pinturas de pisos de concreto.

Lata 150,00
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Item Descrição Unid. Quant.
453 Tinta Esmalte Sintético 110ml Lata 50,00
454 Tinta Esmalte Sintético 1 LITRO Cores

variadas
Lata 50,00

455 Tinta Esmalte Sintético 3,6 Litros Lata 100,00
456 Tinta Esmalte Sintético, Branco Neve, 3,6L -

Tinta esmalte sintético, alto brilho, cor branco
neve, galão com 3,6 litros, rendimento de 50 a
60m² por demão

Galão 50,00

457 TINTA PARA PISO CORES VARIADAS, LATA
18 LITROS, CATEGORIA STANDARD ,
COMPOSIÇÃO EMULSÃO ACRÍLICA
MODIFICADA, CARGAS MINERAIS INERTES,
PIGMENTOS INORGÂNICOS E/OU
ORGÂNICOS, ADITIVOS ESPECIAIS,
BIOCIDAS E ÁGUA, PARA APLICAÇÃO EM
SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS,
COMO PISOS CIMENTADOS, CONCRETO
RÚSTICO E LISO,, RENDIMENTO ACIMA DE
125M2 POR DEMÃO. CLASSIFICADA
CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS DA
ABNT/NBR 11702 E LEI FEDERAL 11.762 DE
1º AGOSTO DE 2008.

Lata 250,00

458 Tinta Spray Multiuso, Secagem Rápida, cores
diversas, 400ml - Tinta Spray Multiuso,
Secagem Rápida lata de 400ml

Latas 100,00

472 Trincha 1" UNID 50,00
473 Trincha 1 1/2" UNID 30,00
474 Trincha 1/2" UNID 30,00
475 Trincha 2" UNID 30,00
476 Trincha 3" UNID 30,00
477 Trincha 3 1/2" UNID 30,00
478 Trincha 3/4" UNID 30,00
502 Verniz Com Brilho 3,6 Litros Lata 50,00
503 Verniz Fosco 3,6 Litros Lata 50,00

- - - -
- Lote 5 - LOTE V MATERIAL METÁLICO - -

34 Arame Farpado 250m Fio 16 RL 300,00
35 Arame Galvanizado 14mm KG 50,00
36 Arame Galvanizado 16mm KG 50,00
37 Arame Galvanizado 18mm KG 50,00
38 Arame Recozido 18mm KG 50,00
40 Arruela de pressão 1" - Pacote com 100

unidades.
Pacote 30,00

41 Arruela de pressão 1/2 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00

42 Arruela de pressão 1/2" - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00

43 Arruela de pressão 1/4 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00
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Item Descrição Unid. Quant.
44 Arruela de pressão 3/8 - Pacote com 100

unidades.
Pacote 10,00

45 Arruela de pressão 5/16 - Pacote com 100
unidades.

Pacote 10,00

46 Arruela lisa 1" - Pacote com 10 unidades. Pacote 10,00
47 Arruela lisa 1/2 - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
48 Arruela lisa 1/2" - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
49 Arruela lisa 1/4 - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
50 Arruela lisa 3/8 - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
51 Arruela lisa 5/16 - Pacote com 100 unidades. Pacote 10,00
55 Bico de metal para torneira 1/2 UNID 30,00
56 Bico de metal para torneira 3/4 UNID 30,00
60 Bobina Galvanizada'' Metro 250,00

120 Cantoneira Chapa 20 UNID 30,00
121 Cantoneira Chapa 30 UNID 200,00
122 Cantoneira Reforçada Soldada Branca 15 CM

Cantoneira Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00

123 Cantoneira Reforçada Soldada Branca 20 CM
Cantoneira Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00

124 Cantoneira Reforçada Soldada Branca 25 CM
Cantoneira Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00

125 Cantoneira Reforçada Soldada Branca 30 CM
Cantoneira Reforçada Material: Metal
Dimensão da base: 15 cm

UNID 50,00

126 Cantoneira tipo mão francesa, reforçada, cor
branca, 15 cm. Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e estrutura
reforçada, proporcionando maior durabilidade..
Utilizada como suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 15 cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil , Ferragens Casa,
Lazer e Utilidades Conteúdo da embalagem

UNID 50,00

127 Cantoneira tipo mão francesa, reforçada, cor
branca, 20 cm. Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e estrutura
reforçada, proporcionando maior durabilidade..
Utilizada como suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 20 cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil , Ferragens Casa,
Lazer e Utilidades Conteúdo da embalagem

UNID 50,00

128 Cantoneira tipo mão francesa, reforçada, cor
branca, 25 cm. Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e estrutura

UNID 50,00
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Item Descrição Unid. Quant.
reforçada, proporcionando maior durabilidade..
Utilizada como suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 25 cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil , Ferragens Casa,
Lazer e Utilidades Conteúdo da embalagem

129 Cantoneira tipo mão francesa, reforçada, cor
branca, 30 cm. Conhecida como mão francesa.
Possui pintura a pó (epóxi) e estrutura
reforçada, proporcionando maior durabilidade..
Utilizada como suporte para prateleiras. Dados
Técnicos Cor da cantoneira: Branca Medida da
cantoneira: 30 cm Tipo da cantoneira:
Reforçada Diâmetro dos furos: 5,5 mm
Indicação: Construção Civil , Ferragens Casa,
Lazer e Utilidades Conteúdo da embalagem

UNID 50,00

134 Cilindro Para Fechadura UNID 500,00
138 Clips Para Cabo de Aço 1/4" UNID 50,00
144 Coluna Soldada 10x15cm x 6m - 3/8 PC 100,00
145 Coluna Soldada 10x15cm x 6m -5/16 PC 100,00
146 Coluna Soldada 17x17cm x 6m x 5/16 PC 100,00
147 Coluna Soldada 3/8 - 6m - 17x17 PC 100,00
148 Coluna Soldada - 7x14cm x 6m x 3/8 PC 100,00
149 Coluna Soldada - 7x14cm x 6m x 5/16 PC 100,00
150 Coluna Soldada 7x17 x 6m x 3/8 PC 100,00
151 Coluna Soldada 7x17 x 6m x 5/16 PC 100,00
152 Coluna Soldada 7x20cm x 6m x 3/8 PC 100,00
153 Coluna Soldada 7x20cm x 6m x 5/16 PC 100,00
186 Dobradiça 3 1/2 cromada UNID 300,00
187 Dobradiça 3 1/4 cromada UNID 300,00
188 Dobradiça para porteira de 135 mm - Aço

Carbono Pintado
UNID 600,00

189 Dobradiça para porteira de 180 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 300,00

190 Dobradiça para porteira de 205 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 300,00

191 Dobradiça para porteira de 270 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 30,00

192 Dobradiça para porteira de 290 mm - Aço
Carbono Pintado

UNID 30,00

193 Dobradiça para porteira de 330 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 30,00

194 Dobradiça para porteira de 350mm - Aço
Carbono Pintado

UNID 30,00

195 Dobradiça para porteira de 420 mm - Aço
Carbono Pintado

Unidades 30,00

196 Eletrodo 2,5mm Solda Fino KG 600,00
197 Eletrodo 2,5mm Solda Grossa KG 300,00
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Item Descrição Unid. Quant.
198 Eletrodo 2,5mm Solda Média KG 300,00
199 Engate rápido 14" fêmea UNID 5,00
222 Fechadura de porta de MB 1113 - Fechadura

de porta de MB 1113
Unidades 50,00

223 Fechadura externa de aço para porta, com
maçaneta

UNID 50,00

224 Fechadura interna de aço para porta, com
maçaneta

UNID 100,00

225 Fechadura para porta de banheiro, com
maçaneta

UNID 50,00

236 Janela de Alumínio Sem Grade 1x1,2m UNID 100,00
237 Janela de Alumínio Sem Grade 1x1m Unidades 100,00
315 Metalon de ferro 50x30 2mm UNID 500,00
316 Miolo de fechadura externa para porta UNID 50,00
353 Porca 1/2 com rosca fina - Pacote com 100

unidades.
Pacote 50,00

354 Porca 1/2" com rosca fina - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

355 Porca 1/2 com rosca grossa - Pacote com 100
unidades

Pacote 50,00

356 Porca 1/2" com rosca grossa - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

357 Porca 1/4 com rosca fina - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

358 Porca 1/4 com rosca grossa - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

359 Porca 3/8 com rosca fina - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

360 Porca 3/8 com rosca grossa - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

361 Porca 5/16 com rosca fina - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

362 Porca 5/16 com rosca grossa - Pacote com 100
unidades.

Pacote 50,00

363 Porta de Alumínio com Palheta 2,1x0,70m UNID 10,00
364 Porta de Alumínio com Palheta 2,1x0,80m UNID 100,00
368 Porta Veneziana de Metal Fechada 2,1x0,70m UNID 100,00
369 Porta Veneziana de Metal Fechada 2,1x0,80m UNID 100,00
439 Tela Metálica Malha Fio 21 (média) Metro 100,00
440 Tela Metálica Malha fio 24 1x1 Metro 100,00
470 Treliça Espaçadora 12cm 6 Metros - Bitola do

Banzo Inferior: 4,2 mm Largura: 12 cm
Comprimento: 6 metros Tipo: Nervurado
Material: Metal Tipo de Material: Aço

PC 200,00

479 Tubo de ferro 3/4 UNID 50,00
497 Vergalhão 1/2" VRA 700,00
498 Vergalhão 1/4" VRA 700,00
499 Vergalhão 3/16" VRA 1.000,00
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Item Descrição Unid. Quant.
500 Vergalhão 3/8" VRA 2.000,00
501 Vergalhão 5/16" VRA 3.000,00
504 Viga U 2 polegadas enrijecida UNID 200,00
505 Viga U 2 polegadas simples UNID 200,00
506 Viga U 3 polegadas enrijecida UNID 200,00
507 Viga U 3 polegadas simples UNID 200,00
508 Viga U 4 polegadas enrijecida UNID 200,00
509 Viga U 4 polegadas simples UNID 200,00
510 Viga U 6 polegadas enrijecida UNID 200,00
511 Viga U 6 polegadas simples UNID 200,00

- - - -
- Lote 6 - LOTE VI - FERRAMENTAS - -

21 Alicate de Pressão 10, Profissional UNID 10,00
22 Alicate rebitador Profissional UNID 5,00
23 Alicate Universal 8" UNID 25,00
39 Arco de Serra Fixo 12" UNID 400,00
63 Broca Aço Carbono 11/64" UNID 30,00
64 Broca Aço Carbono 3/16" UNID 30,00
65 Broca Aço Rápido 1/2" UNID 30,00
66 Broca Aço Rápido 1/4" UNID 30,00
67 Broca Aço Rápido 3/16" UNID 30,00
68 Broca Aço Rápido 3/8" UNID 30,00
69 Broca Aço Rápido 5/16" UNID 30,00
70 Broca Aço Rápido 7/8" UNID 30,00
71 Broca Chata 3/4" UNID 30,00
72 Broca Chata 3/8" UNID 30,00
73 Broca Chata 5/16' UNID 30,00
74 Broca Chata 5/8" UNID 30,00
75 Broca de Concreto 1/4" UNID 30,00
76 Broca de Concreto 3/16" UNID 30,00
77 Broca para martelete SDS Plus de Widia

10x160mm
UNID 100,00

78 Broca para martelete SDS Plus de Widia
10x210mm

UNID 100,00

79 Broca para martelete SDS Plus de Widia
12x210mm

UNID 100,00

80 Broca para martelete SDS Plus de Widia
4x110mm

UNID 100,00

81 Broca para martelete SDS Plus de Widia
5x160mm

UNID 100,00

82 Broca para martelete SDS Plus de Widia
6x160mm

UNID 100,00

83 Broca para martelete SDS Plus de Wídia
8x160mm

UNID 100,00

84 Broca Vídia Concreto 3/8" UNID 30,00
85 Broca Vídia Concreto 5/16" UNID 30,00
86 Broca Vídia Concreto 5/8" UNID 30,00
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Item Descrição Unid. Quant.
87 Broca Vídia Longa 1/2" UNID 30,00
88 Broca Vídia Longa 3/8" UNID 30,00
89 Broca Vídia Longa 5/16" UNID 30,00
90 Broxa Redonda Nylon Mínimo 130mm UNID 30,00
91 Broxa Retangular Para Pintura Mínimo 18x8cm UNID 30,00

119 Câmara de Ar Carrinho de Mão Aro 3,25mm x
8"

UNID 50,00

131 Cavadeira Articulada Comprimento Mínimo
1,70m

UNID 30,00

132 Cavadeira Reta de Ferro Maciço 3/4"
Comprimento Mínimo 1,50m

UNID 25,00

133 Chave Allen Hexagonal, conjunto com 25
peças

Jogo 5,00

143 Colher de Pedreiro Pacetta 8 UNID 50,00
175 Corda de 16mm de nylon branca Metro 1.000,00
176 Desempenadeira de aço dentada 30mm UNID 100,00
177 Desempenadeira de aço dentada 40mm UNID 50,00
178 Desempenadeira de madeira, 140mm x

240mm - Desempenadeira de Madeira,
medindo 140mm x 240mm, com cabo
reforçado.

Unidades 50,00

179 Desempenadeira de Madeira, 180mm x
300mm - Desempenadeira de Madeira,
medindo 180mm x 300mm, com cabo
reforçado.

Unidades 50,00

180 Desempenadeira PVC 17x30cm UNID 50,00
181 Desempenadeira PVC 18x30cm UNID 50,00
200 Enxada Larga 2,0 Lb 238 x 285mm Olho

Redondo 38mm com cabo de 1,5M
UNID 50,00

201 Enxada Larga 2,0 Lb 238 x 285mm Olho
Redondo 38mm Sem Cabo

UNID 50,00

202 Enxada Larga 2,5 Lb 248 x 305mm Olho
Redondo 38mm com cabo de 1,5M

UNID 50,00

203 Enxada Larga 2,5 Lb 248 x 305mm Olho
Redondo 38mm Sem Cabo

UNID 50,00

204 Enxadão Estreito 3,0 L com cabo de 1,5M UNID 50,00
205 Enxadão Estreito 3,0 L Sem Cabo UNID 30,00
206 Enxó de dimensão 60.3 x 8.7 x 17.1 cm com

cabo de 60cm
UNID 50,00

207 Escada Abre e Fecha Alumínio Mínimo 7
Degraus

UNID 15,00

208 Escada Extensível de fibra 7 M UNID 15,00
210 Escova Manual de Aço Com Cabo Plástico UNID 30,00
214 Espátula Rígida de 12cm Em Aço Com Cabo

de Madeira
UNID 30,00

215 Espátula Rígida de 6cm Em Aço Com Cabo de
Madeira

UNID 20,00

218 Esquadro Profissional, 10, Metal, com Cabo - Unidades 50,00
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Item Descrição Unid. Quant.
Esquadro Profissional, comprimento 10 (254
mm), base confeccionada em metal, cabo
150mm x 44mm, acabamento em verniz para
resistir à corrosão.

219 Esticador para cabo de aço de 1/2 polegada UNID 5,00
220 Faca de roçadeira furo 1" x 2,5mm UNID 500,00
221 Faca de roçadeira furo 20 UNID 50,00
226 FIO DE NYLON'' BITOLA 2,50 MM, COR

LARANJA, APLICAÇÃO ROÇADEIRA
COSTAL MOTORIZADA COM 100 METROS
DE FRIO

Rolo 15,00

227 Fios de Nylon 2,5mm 10 Metros Roçadeira UNID 100,00
261 Lâmina Rígida Para Serra Manual UNID 500,00
262 Lápis de Pedreiro UNID 100,00
264 Lima Para Enxada UNID 100,00
265 Lima Triangular Para Serrote 4" UNID 30,00
304 Marreta de borracha 250 gramas UNID 50,00
305 Marreta de borracha 500 gramas UNID 30,00
306 Marreta Oitavada 1 Kg Com Cabo UNID 20,00
307 Marreta Oitavada 2 Kg Com Cabo UNID 20,00
308 Marreta Oitavada 3 Kg Com Cabo UNID 10,00
309 Marreta Oitavada 5 Kg Com Cabo UNID 10,00
310 Martelete Perfurador e Rompedor 800W SDS

Plus GBH 2-24 110V
UNID 3,00

311 Martelete Perfurador e Rompedor 800W SDS
Plus Hr 2470-a 110V

UNID 3,00

312 Martelo Unha Polido 23mm Com Cabo UNID 10,00
313 Martelo Unha Polido 29mm Com Cabo UNID 10,00
314 Massa Plástica 400 Gramas Com Catalisador Lata 50,00
329 Pá de Bico 3 Com Cabo de Madeira Mínimo 1

Metro
UNID 20,00

330 Pá Quadrada, Cabo Madeira, Terminal D - Pá
quadrada em aço carbono especial de alta
qualidade pintura eletrostática a pó na cor
preta peso aproximado 1,4kg dimensões
aproximadas 290mm X 250mm cabo de
madeira com 74cm e terminal D em plástico

Unidades 100,00

339 Pé de Cabra Liso 3/4" x 60cm UNID 25,00
340 Peneira para Areia Aro em Madeira 60 cm de

tela em aço galvanizado.
UNID 25,00

341 Peneira Para Cal Aro de Madeira e Plástico
55cm Tela Em Aço Galvanizado

UNID 20,00

345 Picareta Chibanca Com Cabo Mínimo 90cm UNID 15,00
346 Picareta Com Cabo Mínimo 90cm UNID 30,00
350 Pneu 3,25mm x 8" Duas Lonas Para Carrinho

de Mão
UNID 50,00

351 Ponteira para martelete 20mmx250mm UNID 30,00
352 Ponteiro Redondo em Aço 10" UNID 20,00
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Item Descrição Unid. Quant.
417 Serra Circular 7 1/4" 18100W 5007n 127V UNID 3,00
418 Serrote Profissional de 22 polegadas Cabo de

Madeira Comprimento 22 polegadas (550 mm)
Dentes por polegada 05 dentes
Aproximadamente 1,2 Kg

UNID 30,00

430 Talhadeira SDS Plus para martelete
20mmx250mm

UNID 30,00

431 Talhadeira SDS Plus para martelete
40mmx250mm

UNID 30,00

469 Torquês Médio 12" UNID 20,00
471 Trena Em Aço Auto Trava Estojo Em ABS

5mx19mm
UNID 20,00

- - - -
- Lote 7 - LOTE VII - TELHA E CALHA - -

117 Calha de alumínio Metro 300,00
118 Calha Galvanizada Metro 500,00
425 Suporte para calha galvanizada UNID 1.300,00
441 Telha Cumeeira De Cerâmica 41x26cm UNID 5.000,00
442 Telha de Cerâmica Americana Características

minimas largura 26cm altura 6cm comprimento
42,9cm peso 3kg

UNID 5.000,00

443 Telha de Cerâmica Francesa Características
mínimas Material Cerâmica Lado Direito
Largura 23 cm Comprimento 40 cm Espessura
0,02 cm Peso do Produto 3 Kg

UNID 5.000,00

444 Telha de Cerâmica Mediterrânea
Características mínimas Material Cerâmica
Lado Esquerdo Largura 24,7 cm Comprimento
41,4 cm Espessura 7 cm Peso do Produto 2,9
Kg

Unidade 5.000,00

445 Telha de Cerâmica Portuguesa Características
mínimas Material Cerâmica Largura 23,5 cm
Comprimento 39,4 cm

UNID 5.000,00

446 Telha Trapézio Galvanizada Espessura de 0.43
milimetros Largura 1.06 metros Comprimento :
Metro Linear

Metro Line 1.500,00

447 Telha Trapézio Galvanizada Espessura de 0.50
milimetros Largura 1.06 metros Comprimento :
Metro Linear

Metro Line 1.500,00

448 Telha Trapézio Galvanizada Espessura de 0.70
milimetros Largura 1.06 metros Comprimento :
Metro Linear

Metro Line 1.500,00

- - - -
- Lote 8 - LOTE VIII - ELÉTRICO - -

108 Caixa de passagem elétrica embutida na
parede 15x15cm

UNID 50,00

109 Caixa octagonal, fundo móvel e suporte para
laje 30cm

UNID 500,00

111 Caixa PVC 4x2" Preta para Eletroduto UNID 1.000,00
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Item Descrição Unid. Quant.
154 Conduíte flexível corrugado 1/2 Metro 2.000,00
155 Conduíte flexível corrugado de 3/4 Metro 2.000,00
382 Quadro Distribuição, 06 Disjuntores, Sobrepor -

Quadro de distribuição para 06 (seis)
disjuntores, sem barramento, de sobrepor

Unidades 20,00

- - - -

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo e
adequado de materiais essenciais ao Departamento de Obras, cuja demanda decorre
das atividades rotineiras de execução, conservação e manutenção de bens públicos
municipais.

Considerando que as necessidades do setor possuem caráter variável e de difícil
previsão, o quantitativo estimado foi definido com base em contratações e processos
licitatórios anteriores, não sendo possível determinar previamente a quantidade exata a
ser utilizada ao longo do período contratual. Dessa forma, justifica-se a adoção do
Sistema de Registro de Preços, que permite maior flexibilidade no atendimento das
demandas conforme surgirem.

A utilização do Sistema de Registro de Preços também possibilita à Administração
Pública melhor planejamento das aquisições, garantindo maior eficiência na gestão dos
recursos públicos, além de favorecer a obtenção de condições mais vantajosas, por
meio da aquisição conforme a demanda real, promovendo economicidade, eficiência e
racionalização dos gastos públicos.

7.1.2 - Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os
quantitativos previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de
pagamento, somente serão considerados os itens efetivamente entregues pela
fornecedora e aceitos pela fiscalização.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ R$ 3.104.980,47 (Três milhões, cento e quatro
mil, novecentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos)..

8.2 - Os valores aqui apresentados são meramente indicativos, não se tratando dos preços de
referência da futura contratação, o qual será realizado oportunamente quando da elaboração do
Termo de Referência, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
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9.1 - O objeto desta contratação, será licitado de forma global/lotes, nos termos do §3º, incisos I
e II do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, por conta da interdependência dos itens, causando
desta forma uma espécie de unidade no todo. O desmembramento do objeto, nesse sentido, foi
descartado, por inviabilidade técnica, operacional e por medida de segurança jurídica. Caso
fossem contratadas duas empresas, haveria uma significativa dificuldade em determinar a
responsabilidade em caso de falhas na execução do serviço, podendo comprometer a adoção
das providências cabíveis.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o planejamento previsto para o atual
exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) Município de
Passa Vinte.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

12.1.1 Conforme disposto no art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021, a presente
contratação visa aos seguintes resultados em termos de economicidade e melhor
aproveitamento de recursos:

12.1.1.1 Economicidade: A contratação por registro de preços possibilitará a aquisição
futura e eventual de materiais de construção com condições comerciais mais
vantajosas, promovendo redução de custos e melhor custo-benefício em relação a
compras isoladas, otimizando os recursos financeiros públicos.

12.1.1.2 Eficiência: A disponibilidade contínua e regular dos materiais permitirá a
execução ágil e ininterrupta das obras e manutenções, reduzindo atrasos e otimizando o
fluxo dos processos administrativos vinculados à infraestrutura pública.

12.1.1.3 Eficácia: A contratação assegurará o atendimento pleno da demanda
permanente e estratégica do órgão, garantindo a manutenção e melhoria da
infraestrutura física necessária ao funcionamento dos serviços públicos, preservação do
patrimônio público e segurança dos usuários e servidores.
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12.1.1.4 Melhor aproveitamento de recursos: O planejamento centralizado e a
padronização das aquisições permitirão melhor utilização dos recursos humanos e
materiais, evitando desperdícios e possibilitando o redirecionamento de esforços para
atividades estratégicas relacionadas à gestão da infraestrutura pública.

12.1.2 Os resultados pretendidos servirão como parâmetros para avaliação da
efetividade da contratação no relatório final, conforme determinação legal.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto. 

15 - Análise de Risco 

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente,
ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa
forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de
elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória.

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a
contratação é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e
forma de contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.
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Passa Vinte, 04/03/2026

__________________________________________________
Alan Miranda da Fonseca

Diretor(a) Municipal de Obras

 

 

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Passa Vinte, 04/03/2026

__________________________________________________
Edson do Nascimento

Prefeito(a)
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